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I — LEIS ORGÂNICAS 

 

Assembleia da República 

 

Lei Orgânica n.º 2/2019 

de 17 de junho 

 

Aprova a Lei de Programação Militar e revoga a Lei Orgânica 

n.º 7/2015, de 18 de maio 

 

A presente lei tem por objeto a programação do investimento público das Forças Armadas em matéria 

de armamento e equipamento, com vista à modernização, operacionalização e sustentação do sistema de 

forças, concretizado através da edificação das suas capacidades, designadamente as que constam do anexo 

à presente lei, da qual faz parte integrante, incluindo ainda investimentos no âmbito da desativação e 

desmilitarização de munições e explosivos. 

 

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 

Aprovada em 3 de maio de 2019. 

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo Ferro Rodrigues. 

Promulgada em 5 de junho de 2019. 

Publique-se. 

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA. 

Referendada em 10 de junho de 2019. 

O Primeiro-Ministro, António Luís Santos da Costa. 

(DR, 1.ª Série, n.º 114, 17Jun19) 

_______________ 

 

II — DECRETOS-LEI 

 

Presidência do Conselho de Ministros 

 

Decreto-Lei n.º 83/2019  

de 27 de junho 

 

O Decreto-Lei n.º 380/97, de 30 de dezembro, que aprovou o regime jurídico do arrendamento das casas 

de renda económica do Instituto de Ação Social das Forças Armadas (IASFA), procurou adaptar os 

princípios do regime geral de renda apoiada às situações específicas das casas de renda económica do 

IASFA, com vista à modernização do sistema. 

Passados mais de 20 anos da aprovação do referido decreto-lei, reconhece-se hoje que o mesmo 

carece de ser atualizado, ajustado e adaptado à situação atual. 

Desta forma, através do presente decreto-lei procede-se a uma convergência com o regime do 

arrendamento apoiado para habitação, aprovado pela Lei n.º 81/2014, de 19 de dezembro, na sua redação 

atual, que atenda às especificidades do IASFA, assegurando aos beneficiários com maior vulnerabilidade 

económica a oportunidade de acederem a uma habitação que lhes permita viver com a dignidade inerente à 

condição militar. Pretende-se, com o presente regime, reforçar os princípios da solidariedade social, 

igualdade e equidade intergeracional, designadamente através da harmonização contínua dos valores das 

rendas aos rendimentos e à composição do respetivo agregado familiar, permitindo, assim, acautelar as 

necessidades das gerações futuras. 

Dado que o IASFA dispõe de frações devolutas e a necessitar de obras, prevê-se a possibilidade de 

existirem concursos por inscrição que têm como objeto a atribuição de casas de renda económica que se 

encontrem devolutas e carecidas de obras necessárias a uma utilização condigna, a serem realizadas pelo 

beneficiário a suas expensas, no valor máximo de € 5000,00, sendo este valor descontado nas rendas 

vincendas. 
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Foram ouvidas as associações de militares, nos termos do disposto na alínea b) do artigo 2.º da Lei 

Orgânica n.º 3/2001, de 29 de agosto. 

Assim: 

Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte: 

 

Artigo 1.º 

Objeto 

O presente decreto-lei procede à primeira alteração ao Decreto-Lei n.º 380/97, de 30 de dezembro, 

que aprova o regime jurídico do arrendamento das casas de renda económica do Instituto de Ação Social 

das Forças Armadas (IASFA). 

 

Artigo 2.º 

Alteração ao Decreto-Lei n.º 380/97, de 30 de dezembro 

Os artigos 3.º, 4.º, 5.º, 11.º, 12.º, 13.º, 14.º e 15.º do Decreto-Lei n.º 380/97, de 30 de dezembro, 

passam a ter a seguinte redação: 

“Artigo 3.º 

[...] 

1 — A atribuição das casas referidas no artigo 1.º aos beneficiários do IASFA faz-se mediante 

concurso por inscrição a promover pelo IASFA nos termos previstos no artigo 10.º e nos n .os 3 e 4 do 

artigo 12.º da Lei n.º 81/2014, de 19 de dezembro, na sua redação atual, o qual tem por fim a seleção 

e a classificação dos concorrentes a arrendatário dos fogos que se encontrem devolutos à data da 

abertura do concurso ou que o venham a ficar durante o seu prazo de validade. 

2 — Os concursos são realizados tendo por base critérios de adequação da tipologia do fogo às 

necessidades do agregado familiar do concorrente, por forma a evitar situações de subocupação ou 

sobreocupação, nos termos do n.º 2 do artigo 15.º da Lei n.º 81/2014, de 19 de dezembro, na sua redação 

atual. 

 

Artigo 4.º 

[...] 

1 —  Os concursos por inscrição são normais ou extraordinários. 

2 — Aos concursos normais só podem concorrer os beneficiários titulares definidos no n.º 1 do artigo 

1.º do Regulamento dos Beneficiários do Instituto de Ação Social das Forças Armadas, I. P., aprovado pela 

Portaria n.º 1 238/2010, de 14 de dezembro. 

3 — Aos concursos extraordinários podem concorrer os beneficiários titulares definidos nos n.os 2 e 

3 e os beneficiários familiares definidos no n.º 5 do artigo 1.º do Regulamento referido no número anterior. 

4 — [...]. 

5 — A título excecional, pode proceder-se à atribuição de habitações de renda económica nas 

situações de necessidade habitacional urgente e ou temporária previstas no n.º 1 do artigo 14.º da Lei 

n.º 81/2014, 19 de dezembro, na sua redação atual, em termos a definir em regulamento próprio aprovado 

pelo conselho diretivo do IASFA, homologado pelo membro do Governo responsável pela área da defesa 

nacional. 

 

Artigo 5.º 

[...] 

As disposições reguladoras do funcionamento dos concursos a que se refere o artigo 3.º, respetivos 

programas, formas de classificação, distribuição das casas, critérios de hierarquização e de ponderação são 

fixadas em regulamento próprio, a aprovar por portaria do membro do Governo responsável pela área da 

defesa nacional, sob proposta do IASFA. 
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Artigo 11.º 

[...] 

1 — [...]. 

2 — Uma vez autorizada a troca de habitações pelo conselho diretivo do IASFA, são celebrados 

novos contratos de arrendamento, com a correspondente correção das rendas. 

 

Artigo 12.º 

[...] 

1 — Ocorrendo subocupação do fogo arrendado, nos termos do n.º 2 do artigo 15.º da Lei n.º 81/2014, 

de 19 de dezembro, na sua redação atual, e não tendo o arrendatário concorrido a um fogo compatível com 

a dimensão do seu agregado familiar, pode ser-lhe determinada a mudança para outro de tipologia mais 

adequada, o qual deve situar-se na mesma localidade, exceto se o arrendatário manifestar concordância com 

outra localização, havendo lugar à alteração da renda contratual, que é calculada de acordo com o previsto 

no artigo 14.º do presente diploma. 

2 — A mudança de fogo nos casos previstos no número anterior é determinada pelo conselho diretivo 

do IASFA e efetuada a expensas do IASFA. 

3 — Pode ser autorizada a mudança de fogo a requerimento do arrendatário nos casos de: 

a) Doença do arrendatário ou de familiar que com ele resida, que condicione permanentemente, 

de forma comprovada, a sua mobilidade ou capacidade de locomoção, desde que de tal mudança não 

advenha prejuízo, quer para o IASFA quer para eventuais concorrentes em concursos abertos; 

b) Sobreocupação do fogo, considerando a adequação de tipologia nos termos do n.º 2 do artigo 

15.º da Lei n.º 81/2014, de 19 de dezembro, na sua redação atual, desde que de tal mudança não advenha 

prejuízo, quer para o IASFA quer para eventuais concorrentes em concursos abertos. 

4 — As mudanças referidas no número anterior são efetuadas a expensas do arrendatário, cabendo-

lhe igualmente suportar o pagamento de quaisquer obras que se mostrem necessárias, desde que aprovadas 

previamente pelo conselho diretivo do IASFA. 

 

Artigo 13.º 

[...] 

1 — [...]. 

2 — A transferência definitiva só pode ser autorizada se for respeitada a relação entre a dimensão do 

agregado familiar e a tipologia do fogo, nos termos do n.º 2 do artigo 15.º da Lei n.º 81/2014, de 19 de 

dezembro, na sua redação atual. 

 

Artigo 14.º 

[...] 

1 — O valor da renda é determinado nos termos do disposto nos artigos 21.º e 22.º da Lei n.º 81/2014, 

de 19 de dezembro, na sua redação atual. 

2 — [Revogado.] 

 

Artigo 15.º 

Atualização e revisão da renda 

1 — A atualização e revisão do valor da renda rege-se pelo disposto no artigo 23.º da Lei n.º 81/2014, 

de 19 de dezembro, na sua redação atual. 

2 — [Revogado.] 

3 — [Revogado.]” 

 

Artigo 3.º 

Aditamento ao Decreto-Lei n.º 380/97, de 30 de dezembro 

É aditado ao Decreto-Lei n.º 380/97, de 30 de dezembro, o artigo 4.º-A, com a seguinte redação: 
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“Artigo 4.º-A 

Concursos para casas devolutas carecidas de obras 

1 — O conselho diretivo do IASFA pode determinar a abertura de concursos por inscrição, normais, 

que tenham exclusivamente por objeto a atribuição de casas de renda económica que se encontrem 

devolutas e carecidas de obras necessárias a uma utilização condigna, a serem realizadas pelo beneficiário 

e a suas expensas, desde que o valor dessas obras, estimado pela unidade orgânica com atribuições no 

âmbito da gestão do património, não ultrapasse o valor de € 5 000,00, excluindo o IVA. 

2 — Os concursos previstos no número anterior definem expressamente quais as obras necessárias a 

tornar condigna a utilização da casa e respetivos valores. 

3 — Após a celebração do contrato de arrendamento, a ocupação da casa pelo arrendatário somente 

pode ocorrer depois de concluídas as obras, as quais devem ser realizadas num prazo máximo de 120 dias, 

podendo ser excecionalmente autorizada pelo conselho diretivo uma prorrogação do prazo de 90 dias. 

4 — Uma vez comunicada pelo arrendatário ao IASFA a conclusão das obras referidas no número 

anterior, as mesmas são obrigatoriamente fiscalizadas pela unidade orgânica do IASFA com competências 

no âmbito da gestão do património, no prazo de 15 dias úteis, contados da referida comunicação. 

5 — A comunicação da conclusão das obras é acompanhada de cópia do comprovativo do pagamento 

das mesmas. 

6 — A não conclusão das obras no prazo referido no n.º 3, ou a omissão de comunicação das obras e 

de remessa do comprovativo de pagamento referido no número anterior, determinam a caducidade imediata 

do contrato de arrendamento, não conferindo ao arrendatário direito a qualquer indemnização, salvo em 

situações excecionais que comprovadamente não lhe sejam imputáveis. 

7 — A amortização do valor das obras é efetuada, no prazo de 60 meses contados da data da 

celebração do contrato de arrendamento, mediante isenção do pagamento das rendas vincendas até que seja 

atingida a totalidade desse valor. 

8 — O arrendatário não pode realizar obras cujo valor exceda o montante da respetiva renda 

multiplicado por 60.” 

 

Artigo 4.º 

Alteração sistemática 

A secção III do capítulo III do Decreto-Lei n.º 380/97, de 30 de dezembro, passa a designar-se 

“Fixação, atualização e revisão das rendas”. 

 

Artigo 5.º 

Regime transitório 

 

1 — As alterações introduzidas pelo presente decreto-lei ao Decreto-Lei n.º 380/97, de 30 de 

dezembro, aplicam-se aos contratos de arrendamento em vigor à data da sua entrada em vigor. 

2 — Quando o valor da renda devida, por força do disposto no artigo 14.º do Decreto-Lei n.º 380/97, 

de 30 de dezembro, com a redação dada pelo presente decreto-lei, representar um aumento superior ao 

dobro da renda anterior, o montante da renda é faseado nos primeiros três anos do contrato, nas seguintes 

condições: 

a) No primeiro ano, o montante da renda corresponde ao da renda anterior acrescido de um terço 

do valor do aumento verificado; 

b) No segundo e terceiro anos, ao montante da renda praticado em cada um dos anos anteriores 

é acrescido mais um terço do aumento.  

3 — Durante o faseamento previsto no número anterior não é aplicável o regime de atualização anual 

da renda previsto no artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 380/97, de 30 de dezembro, com a redação dada pelo 

presente decreto-lei, mantendo-se o direito que assiste ao arrendatário, nos termos do n.º 1 do artigo 23.º da 

Lei n.º 81/2014, de 19 de dezembro, na sua redação atual, de solicitar a revisão do valor da renda quando 

haja diminuição dos rendimentos ou alteração da composição do agregado familiar. 
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4 — Para efeitos de cumprimento do disposto nos números anteriores, no prazo de seis meses após a 

entrada em vigor do presente decreto-lei são celebrados os novos contratos, uma vez reunidos os elementos 

documentais necessários à sua celebração. 

5 — Nos casos em que o arrendatário tenha idade igual ou superior a 65 anos ou deficiência com 

grau comprovado de incapacidade igual ou superior a 60%, o contrato só fica submetido às alterações 

introduzidas pelo presente decreto-lei mediante acordo entre as partes, com exceção da atualização do valor 

da renda, à qual se aplica o disposto nos artigos 14.º e 15.º do Decreto-Lei n.º 380/97, na redação dada pelo 

presente decreto -lei, e nos n.os 2, 3 e 4 do presente artigo. 

 

Artigo 6.º 

Norma revogatória 

São revogados o artigo 10.º, o n.º 2 do artigo 14.º, os n.os 2 e 3 do artigo 15.º e o artigo 17.º do 

Decreto-Lei n.º 380/97, de 30 de dezembro. 

Artigo 7.º 

Republicação 

É republicado em anexo ao presente decreto-lei, do qual faz parte integrante, o Decreto-Lei n.º 380/97, 

de 30 de dezembro, com a redação atual. 

Artigo 8.º 

Entrada em vigor 

O presente decreto-lei entra em vigor no primeiro dia do segundo mês seguinte ao da sua publicação. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 6 de junho de 2019. — António Luís Santos da 

Costa — João Rodrigo Reis Carvalho Leão — João Titterington Gomes Cravinho. 

Promulgado em 18 de junho de 2019. 

Publique-se. 

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA. 

Referendado em 18 de junho de 2019. 

O Primeiro-Ministro, António Luís Santos da Costa. 

 

ANEXO 

(a que se refere o artigo 7.º)  

Republicação do Decreto-Lei n.º 380/97, de 30 de dezembro 

 

CAPÍTULO I 

 

Disposições gerais 

 

Artigo 1.º 

Âmbito de aplicação 

O presente diploma aplica-se ao arrendamento das casas de renda económica do Instituto de Ação 

Social das Forças Armadas (IASFA). 

 

Artigo 2.º 

Legislação subsidiária 

Nos casos omissos são aplicáveis as normas do regime geral da locação civil, bem como as do 

arrendamento urbano. 
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CAPÍTULO II 

 

Processo de atribuição 

 

Artigo 3.º 

Obrigatoriedade e âmbito dos concursos 

1 — A atribuição das casas referidas no artigo 1.º aos beneficiários do IASFA faz-se mediante 

concurso por inscrição a promover pelo IASFA nos termos previstos no artigo 10.º e nos n.os 3 e 4 do artigo 

12.º da Lei n.º 81/2014, de 19 de dezembro, na sua redação atual, o qual tem por fim a seleção e a 

classificação dos concorrentes a arrendatário dos fogos que se encontrem devolutos à data da abertura do 

concurso ou que o venham a ficar durante o seu prazo de validade. 

2 — Os concursos são realizados tendo por base critérios de adequação da tipologia do fogo às 

necessidades do agregado familiar do concorrente, por forma a evitar situações de subocupação ou 

sobreocupação, nos termos do n.º 2 do artigo 15.º da Lei n.º 81/2014, de 19 de dezembro, na sua redação 

atual. 

 

Artigo 4.º 

Modalidades dos concursos 

1 — Os concursos por inscrição são normais ou extraordinários. 

2 — Aos concursos normais só podem concorrer os beneficiários titulares definidos no n.º 1 do artigo 

1.º do Regulamento dos Beneficiários do Instituto de Ação Social das Forças Armadas, I. P., aprovado pela 

Portaria n.º 1 238/2010, de 14 de dezembro. 

3 — Aos concursos extraordinários podem concorrer os beneficiários titulares definidos nos n.os 2 e 

3 e os beneficiários familiares definidos no n.º 5 do artigo 1.º do Regulamento referido no número anterior. 

4 — Os concursos extraordinários são obrigatoriamente realizados quando: 

a) O número de inscrições obtido nos concursos normais seja inferior ao número de casas postas 

a concurso; 

b) Se presuma ser insuficiente o número de concorrentes aos concursos normais, caso em que 

poderão ser abertos em simultâneo com estes últimos, embora só produzam efeitos no caso de se verificar 

a insuficiência prevista.  

5 — A título excecional, pode proceder-se à atribuição de habitações de renda económica nas 

situações de necessidade habitacional urgente e ou temporária previstas no n.º 1 do artigo 14.º da Lei 

n.º 81/2014, 19 de dezembro, na sua redação atual, em termos a definir em regulamento próprio 

aprovado pelo conselho diretivo do IASFA, homologado pelo membro do Governo responsável pela área 

da defesa nacional. 

 

Artigo 4.º-A 

Concursos para casas devolutas carecidas de obras 

 

1 — O conselho diretivo do IASFA pode determinar a abertura de concursos por inscrição, normais, 

que tenham exclusivamente por objeto a atribuição de casas de renda económica que se encontrem 

devolutas e carecidas de obras necessárias a uma utilização condigna, a serem realizadas pelo beneficiário 

e a suas expensas, desde que o valor dessas obras, estimado pela unidade orgânica com atribuições no 

âmbito da gestão do património, não ultrapasse o valor de € 5 000,00, excluindo o IVA. 

2 — Os concursos previstos no número anterior definem expressamente quais as obras necessárias a 

tornar condigna a utilização da casa e respetivos valores. 

3 — Após a celebração do contrato de arrendamento, a ocupação da casa pelo arrendatário somente 

pode ocorrer depois de concluídas as obras, as quais devem ser realizadas num prazo máximo de 120 dias, 

podendo ser excecionalmente autorizada pelo conselho diretivo uma prorrogação do prazo de 90 dias. 

4 — Uma vez comunicada pelo arrendatário ao IASFA a conclusão das obras referidas no número 

anterior, as mesmas são obrigatoriamente fiscalizadas pela unidade orgânica do IASFA com competências 

no âmbito da gestão do património, no prazo de 15 dias úteis, contados da referida comunicação. 
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5 — A comunicação da conclusão das obras é acompanhada de cópia do comprovativo do pagamento 

das mesmas.  

6 — A não conclusão das obras no prazo referido no n.º 3, ou a omissão de comunicação das obras e 

de remessa do comprovativo de pagamento referido no número anterior, determinam a caducidade imediata 

do contrato de arrendamento, não conferindo ao arrendatário direito a qualquer indemnização, salvo em 

situações excecionais que comprovadamente não lhe sejam imputáveis. 

7 — A amortização do valor das obras é efetuada, no prazo de 60 meses contados da data da 

celebração do contrato de arrendamento, mediante isenção do pagamento das rendas vincendas até que seja 

atingida a totalidade desse valor. 

8 — O arrendatário não pode realizar obras cujo valor exceda o montante da respetiva renda 

multiplicado por 60. 

 

Artigo 5.º 

Regulamentação 

As disposições reguladoras do funcionamento dos concursos a que se refere o artigo 3.º, respetivos 

programas, formas de classificação, distribuição das casas, critérios de hierarquização e de ponderação são 

fixadas em regulamento próprio, a aprovar por portaria do membro do Governo responsável pela área da 

defesa nacional, sob proposta do IASFA. 

 

CAPÍTULO III 

 

Arrendamento 

 

SECÇÃO I 

Contrato de arrendamento e sua resolução 

 

Artigo 6.º 

Forma do contrato de arrendamento 

O arrendamento é objeto de contrato reduzido a escrito. 

 

Artigo 7.º 

Fundamentos específicos de despejo 

1 — Além dos indicados nas normas do Regime do Arrendamento Urbano, constituem fundamentos 

específicos da resolução do contrato de arrendamento e consequente despejo a ocorrência de qualquer das 

seguintes circunstâncias: 

a) Perder o arrendatário a qualidade de beneficiário do IASFA; 

b) Ter o cônjuge sobrevivo, para quem se transmitiu o direito ao arrendamento por morte do 

primitivo arrendatário, celebrado novo casamento, salvo se houver casado com pessoa que tenha a 

qualidade de beneficiário titular;  

c) Ter o ex-cônjuge divorciado do arrendatário, para quem se transmitiu o direito ao 

arrendamento por decisão judicial, celebrado novo casamento, salvo se houver casado com pessoa que 

tenha a qualidade de beneficiário titular; 

d) Ter o beneficiário da transmissão prevista no n.º 3 do artigo 8.º deste diploma celebrado 

casamento, salvo se houver casado com pessoa que tenha a qualidade de beneficiário titular; 

e) Verificar-se, em qualquer altura, ter o arrendatário prestado, dolosamente, declarações falsas, 

incorretas ou inexatas aquando da sua candidatura e por força das quais tenha resultado uma errada 

classificação, bem assim como não ter prestado atempadamente quaisquer declarações necessárias, quando 

essa omissão possa ter-lhe trazido qualquer benefício indevido; 

f) Passar o arrendatário a dispor, num raio de 30 km da localidade onde preste serviço ou da 

localidade onde se situe o fogo arrendado, de casa própria adequada às necessidades do agregado familiar 

ou de qualquer casa de renda económica atribuída por organismo oficial, exceto se esta atribuição resultar 

de determinação legal inerente à função exercida; 
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g) Deixar o fogo arrendado de ser utilizado pelo arrendatário como residência permanente, salvo 

casos de força maior ou doença ou se a ausência se verificar por razões de serviço ou em cumprimento de 

missões oficiais;  

h) Não regressar o arrendatário ao fogo arrendado quando tiver sido realojado temporariamente 

noutro local por motivo de incêndio, derrocada, demolição ou obras demoradas de remodelação, após 

terminadas as reparações, no prazo que lhe haja sido determinado pelo IASFA e comunicado por carta 

registada com aviso de receção, salvo se estiver em curso o processo previsto no artigo 13.º deste diploma; 

i) Dar hospedagem a qualquer pessoa estranha ao agregado familiar;  

j) Não serem cumpridas pelo arrendatário ou por quaisquer pessoas com ele residentes as 

determinações do IASFA fundamentadas nas cláusulas contratuais e na regulamentação aplicável, com 

vista à normal conservação do fogo arrendado e serventias do imóvel e à disciplina de utilização dos 

serviços e das partes comuns. 

2 — Os arrendatários ficam obrigados a comunicar ao IASFA a ocorrência de qualquer dos factos 

referidos nas alíneas a), b), c), d), f) e g) do n.º 1 deste artigo, por meio de carta registada com aviso de 

receção, no prazo de 30 dias a contar da data da ocorrência. 

3 — O incumprimento do disposto no número anterior constitui os arrendatários devedores de uma 

obrigação de indemnização de montante equivalente ao triplo do valor das rendas que se hajam vencido 

entre a data da ocorrência que fundamenta a resolução do contrato de arrendamento e a da devolução do 

arrendado. 

4 — O reconhecimento da existência dos fundamentos específicos de resolução previstos no n.º 1 

deste artigo é da competência dos tribunais comuns. 

5 — Os arrendatários que prestem declarações falsas, incompletas ou inexatas ou que não façam 

qualquer das comunicações a que ficam obrigados por força da relação contratual incorrem em 

responsabilidade civil por todos os prejuízos que dessa conduta advierem ao IASFA, independentemente 

das sanções disciplinares ou criminais aplicáveis. 

 

SECÇÃO II 

 

Caducidade do arrendamento, utilização e mudança de habitação 

 

Artigo 8.º 

Caducidade, transmissão por morte 

 

1 — O arrendamento caduca por morte do arrendatário. 

2 — O arrendamento não caduca, porém, caso sobreviva ao arrendatário cônjuge não separado 

judicialmente de pessoas e bens ou de facto, o que determina a transmissão para este da posição contratual. 

3 — O arrendamento transmite-se ainda por morte do arrendatário titular, quando este não seja 

casado ou esteja separado judicialmente de pessoas e bens, à pessoa que com ele viva há mais de cinco anos 

em condições análogas às dos cônjuges. 

Artigo 9.º 

Transmissão por divórcio 

 

A transmissão do direito ao arrendamento para o ex-cônjuge do primitivo arrendatário por motivo de 

divórcio ou de separação judicial de pessoas e bens deve ser notificada oficiosamente ao IASFA, ficando o 

novo arrendatário obrigado ao pagamento, caso não seja beneficiário familiar, de um montante equivalente 

à quota atualizada do beneficiário ex-cônjuge, a acrescer à respetiva renda. 

 

Artigo 10.º 

Utilização transitória do fogo 

[Revogado.] 
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Artigo 11.º 

Troca de habitações entre arrendatários 

1 — A troca de habitações só é permitida quando dela resultem soluções habitacionais mais 

adequadas à natureza dos agregados familiares dos respetivos arrendatários. 

2 — Uma vez autorizada a troca de habitações pelo conselho diretivo do IASFA, são celebrados 

novos contratos de arrendamento, com a correspondente correção das rendas. 

 

Artigo 12.º 

Mudança de fogo arrendado 

1 — Ocorrendo subocupação do fogo arrendado, nos termos do n.º 2 do artigo 15.º da Lei n.º 81/2014, 

de 19 de dezembro, na sua redação atual, e não tendo o arrendatário concorrido a um fogo compatível com 

a dimensão do seu agregado familiar, pode ser-lhe determinada a mudança para outro de tipologia mais 

adequada, o qual deve situar-se na mesma localidade, exceto se o arrendatário manifestar concordância com 

outra localização, havendo lugar à alteração da renda contratual, que é calculada de acordo com o previsto 

no artigo 14.º do presente diploma. 

2 — A mudança de fogo nos casos previstos no número anterior é determinada pelo conselho diretivo 

do IASFA e efetuada a expensas do IASFA. 

3 — Pode ser autorizada a mudança de fogo a requerimento do arrendatário nos casos de: 

a) Doença do arrendatário ou de familiar que com ele resida, que condicione permanentemente, 

de forma comprovada, a sua mobilidade ou capacidade de locomoção, desde que de tal mudança não 

advenha prejuízo, quer para o IASFA quer para eventuais concorrentes em concursos abertos; 

b) Sobreocupação do fogo, considerando a adequação de tipologia nos termos do n.º 2 do artigo 

15.º da Lei n.º 81/2014, de 19 de dezembro, na sua redação atual, desde que de tal mudança não advenha 

prejuízo, quer para o IASFA quer para eventuais concorrentes em concursos abertos. 

4 — As mudanças referidas no número anterior são efetuadas a expensas do arrendatário, 

cabendo-lhe igualmente suportar o pagamento de quaisquer obras que se mostrem necessárias, desde 

que aprovadas previamente pelo conselho diretivo do IASFA. 

 

Artigo 13.º 

Conversão de habitação temporária em definitiva 

1 — Os arrendatários que, por motivo de incêndio, derrocada, demolição ou obras demoradas no fogo 

arrendado, tenham sido provisoriamente realojados noutros fogos podem requerer a sua transferência 

definitiva para estes, que, quando autorizada, implica a celebração de novos contratos e a correspondente 

correção das rendas.   

2 — A transferência definitiva só pode ser autorizada se for respeitada a relação entre a dimensão do 

agregado familiar e a tipologia do fogo, nos termos do n.º 2 do artigo 15.º da Lei n.º 81/2014, de 19 de 

dezembro, na sua redação atual. 

 

SECÇÃO III 

 

Fixação, atualização e revisão das rendas 

 

Artigo 14.º 

Fixação da renda contratual 

1 — O valor da renda é determinado nos termos do disposto nos artigos 21.º e 22.º da Lei n.º 81/2014, 

de 19 de dezembro, na sua redação atual. 

2 — [Revogado.] 
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Artigo 15.º 

Atualização e revisão da renda 

1 — A atualização e revisão do valor da renda rege-se pelo disposto no artigo 23.º da Lei n.º 81/2014, 

de 19 de dezembro, na sua redação atual. 

2 — [Revogado.] 

3 — [Revogado.] 

 

Artigo 16.º 

Pagamento das rendas 

O pagamento das rendas é feito mediante desconto nas remunerações, pensões e complementos de 

pensão ou subsídios auferidos pelos arrendatários ou, em caso de impossibilidade, pela forma designada no 

contrato. 

 

CAPÍTULO IV 

 

Disposições finais e transitórias 

 

Artigo 17.º 

Correção extraordinária da renda 

[Revogado.] 

 

Artigo 18.º 

Norma revogatória 

São revogadas todas as disposições que contrariem o regime estabelecido pelo presente diploma, 

designadamente: 

a) Decreto-Lei n.º 44 953, de 2 de abril de 1963; 

b) Portaria n.º 20 370, de 14 de fevereiro de 1964; 

c) Portaria n.º 104/70, de 16 de fevereiro. 

(DR, 1.ª Série, n.º 121, 27Jun19) 

_______________ 

 

III — DESPACHOS 

 

Defesa Nacional 

 

Gabinete do Ministro 

 

Despacho n.º 5 809/2019 

 

Portugal, no cumprimento da Resolução do Conselho de Segurança das Nações Unidas (UNSCR) 

2 189, de 12 de dezembro de 2014, participa nas operações do Afeganistão no âmbito da missão Resolute 

Support Mission (RSM) da Organização do Tratado do Atlântico Norte (OTAN), que tem como principais 

atribuições o treino, o aconselhamento e a assistência das forças de segurança e das instituições afegãs, no 

âmbito da segurança e defesa.  



1.ª Série  ORDEM DO EXÉRCITO N.º 06/2019  97 

 

Nos termos da alínea g) do n.º 1 do artigo 17.º da Lei de Defesa Nacional, aprovada pela Lei Orgânica 

n.º 1-B/2009, de 7 de julho, na sua atual redação, o Conselho Superior de Defesa Nacional (CSDN) emitiu 

parecer favorável sobre a participação de Portugal na RSM. 

A referida participação é autorizada pela Portaria n.º 500/2018, publicada no Diário da República, 

n.º 189, 2.ª Série, de 1 de outubro de 2018, que refere que “os encargos decorrentes da participação nacional 

na Resolute Support Mission são suportados pela dotação orçamental inscrita para as Forças Nacionais 

Destacadas”. 

Como membro da OTAN e ao participar na RSM, Portugal reafirma o seu forte compromisso com 

esta organização, renovando o seu empenho nos esforços internacionais para a manutenção da paz.  

Portugal, enquanto membro da OTAN, faz parte dos países que estabelecem normalização de 

procedimentos entre si para assuntos da Organização. Estes procedimentos são normalizados em 

documentos com a designação de STANAG (Standardization Agreement). No âmbito da RSM foi criado o 

STANAG 2 034, de 31 de março de 2011, que trata da estandardização de procedimentos para o Apoio 

Logístico Mútuo e do qual Portugal é signatário. Ao abrigo do referido STANAG 2 034, Portugal suporta o 

apoio logístico inerente à sua participação na RSM. 

Nos termos do disposto na Lei Orgânica n.º 1-A/2009, de 7 de julho, na sua redação atual, cabe ao 

Exército participar nas missões militares internacionais necessárias para assegurar os compromissos 

internacionais do Estado no âmbito militar, incluindo missões humanitárias e de paz assumidas pelas 

organizações internacionais de que Portugal faça parte. 

Os militares do Exército em missão no Afeganistão, no âmbito da RSM, encontram-se no Aeroporto 

Internacional de Cabul, sendo o apoio logístico assegurado pela NATO Support and Procurement Agency 

(NSPA), ao abrigo do Logistics Support Agreement (LSA) e do Technical Arrangement (TA) assinados entre 

esta entidade e o Supreme Headquarters Allied Power Europe (SHAPE). 

A previsão dos custos a suportar pelo Exército, até 31 de dezembro de 2019, para fazer face 

às despesas com o apoio logístico aos militares que se encontram no Afeganistão será na ordem dos 

€ 3 720 000,00. 

Assim, nos termos das alíneas f) e n) do n.º 3 do artigo 14.º da Lei de Defesa Nacional, aprovada pela 

Lei Orgânica n.º 1-B/2009, de 7 de julho, na sua atual redação, da alínea c) do n.º 1 do artigo 17.º do 

Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, e dos artigos 44.º e 46.º do Código do Procedimento Administrativo 

(CPA), determino o seguinte: 

1 — É autorizada a despesa no valor de € 3 720 000,00, para fazer face aos encargos com apoio 

logístico, até 31 de dezembro de 2019, aos militares que se encontram no Afeganistão. 

2 — É delegada no Chefe do Estado-Maior do Exército, Gen (13753582) José Nunes da Fonseca, 

com faculdade de subdelegação, a competência para a prática de todos os atos necessários no âmbito deste 

processo. 

4 de junho de 2019. — O Ministro da Defesa Nacional, João Titterington Gomes Cravinho. 

(DR, 2.ª Série, n.º 118, 24Jun19) 

 

Direção-Geral de Recursos da Defesa Nacional 

 

Despacho n.º 5 483/2019 

 

A Normalização constitui-se como instrumento decisivo de melhoria da eficácia operacional por via 

da promoção da interoperabilidade das forças, sistemas e equipamentos militares, com decorrente 

incremento de eficiência na utilização dos recursos disponíveis. 

Atento o contributo trazido pela Normalização ao desempenho das Forças Armadas no cumprimento 

das missões de Defesa, designadamente no contexto da sua integração em forças multinacionais, e tendo 

presentes os compromissos a que o país se encontra vinculado em matéria de Normalização no quadro da 
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OTAN, por despacho do Diretor-Geral da Direção-Geral de Recursos da Defesa Nacional, no uso das 

competências que lhe foram delegadas, nos termos da alínea i) do n.º 1, no Despacho n.º 2 128/2019, do 

Ministro da Defesa Nacional, publicado no Diário da República, 2.ª Série, de 04 de março, Portugal ratifica 

o STANAG 4 209 (Edition 2) — The Nato Multi-Channel Tactical Digital Gateway — Standards for 

Analogue to Digital Conversion of Speech Signals, com implementação à data da sua promulgação no 

Exército e futuramente na Marinha e na Força Aérea. 

Este despacho entra em vigor no dia seguinte ao da respetiva publicação. 

5 de abril de 2019. — O Diretor-Geral, Alberto António Rodrigues Coelho. 

(DR, 2.ª Série, n.º 109, 06Jun19) 

 

Despacho n.º 5 484/2019 

 

A Normalização constitui-se como instrumento decisivo de melhoria da eficácia operacional por via 

da promoção da interoperabilidade das forças, sistemas e equipamentos militares, com decorrente 

incremento de eficiência na utilização dos recursos disponíveis. 

Atento o contributo trazido pela Normalização ao desempenho das Forças Armadas no cumprimento 

das missões de Defesa, designadamente no contexto da sua integração em forças multinacionais, e tendo 

presentes os compromissos a que o país se encontra vinculado em matéria de Normalização no quadro da 

OTAN, por despacho do Diretor-Geral da Direção-Geral de Recursos da Defesa Nacional, no uso das 

competências que lhe foram delegadas, nos termos da alínea i) do n.º 1, no Despacho n.º 2 128/2019, do 

Ministro da Defesa Nacional, publicado no Diário da República, 2.ª Série, de 04 de março, Portugal ratifica 

o STANAG 4 231 (Edition 5) — Digital Interoperability Between UHF Satellite Communications 

Terminals, com reservas de implementação na Marinha, com implementação na data da sua publicação no 

Exército e futuramente na Força Aérea. 

Este despacho entra em vigor no dia seguinte ao da respetiva publicação. 

5 de abril de 2019. — O Diretor-Geral, Alberto António Rodrigues Coelho. 

(DR, 2.ª Série, n.º 109, 06Jun19) 

 

Despacho n.º 5 485/2019 

 

A Normalização constitui-se como instrumento decisivo de melhoria da eficácia operacional por via 

da promoção da interoperabilidade das forças, sistemas e equipamentos militares, com decorrente 

incremento de eficiência na utilização dos recursos disponíveis. 

Atento o contributo trazido pela Normalização ao desempenho das Forças Armadas no cumprimento 

das missões de Defesa, designadamente no contexto da sua integração em forças multinacionais, e tendo 

presentes os compromissos a que o país se encontra vinculado em matéria de Normalização no quadro da 

OTAN, por despacho do Diretor-Geral da Direção-Geral de Recursos da Defesa Nacional, no uso das 

competências que lhe foram delegadas, nos termos da alínea i) do n.º 1, no Despacho n.º 2 128/2019, do 

Ministro da Defesa Nacional, publicado no Diário da República, 2.ª Série, de 04 de março, Portugal ratifica 

o STANAG 6 025 (Edition 03) — Financial Principles and Procedures for the Provision of Support and 

the Establishment of Multinational Arrangements, com implementação à data da sua promulgação na 

Marinha, no Exército e na Força Aérea. 

Este despacho entra em vigor no dia seguinte ao da respetiva publicação. 

6 de maio de 2019. — O Diretor-Geral, Alberto António Rodrigues Coelho. 

 (DR, 2.ª Série, n.º 109, 06Jun19) 
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Comando do Exército  

 

Gabinete do Vice-Chefe do Estado-Maior do Exército 

 

Despacho n.º 5 488/2019 

 

Subdelegação de Competências no Diretor da Direção de Educação 

 

1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo Despacho n.º 2 247/2019, de 17 de janeiro, 

do Chefe do Estado-Maior do Exército, publicado no Diário da República, 2.ª Série, n.º 46, de 6 de 

março de 2019, subdelego no Diretor da Direção de Educação, MGen (06576281) Carlos Henrique 

de Aguiar Santos, a competência prevista na alínea a) do n.º 2 do referido despacho, para autorizar e 

realizar despesas com a locação e aquisição de bens e serviços e com empreitadas de obras públicas, 

até ao limite de € 50 000,00 euros, bem como a competência prevista na alínea j) do n.º 1 do mesmo 

despacho, para autorizar a realização e arrecadação de receitas provenientes da prestação de serviços 

ou cedência ou alienação de bens. 

2 —  As competências referidas no número anterior podem ser subdelegadas, no todo ou em parte, 

no Diretor do Colégio Militar, assim como no Diretor do Instituto dos Pupilos do Exército. 

3 — São ratificados todos os atos praticados pelo Diretor da Direção de Educação que se incluam no 

âmbito do presente despacho, desde 16 de janeiro de 2019 e até à publicação do mesmo. 

4 de abril de 2019. — O Vice-Chefe do Estado-Maior do Exército, Rui Davide Guerra Pereira, 

Tenente-General. 

(DR, 2.ª Série, n.º 109, 26Jun19) 

 

Despacho n.º 5 489/2019 

 

Subdelegação de competências no Comandante da Unidade 

de Apoio do Estado-Maior do Exército 

 

1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo Despacho n.º 2 247/2019, de 17 de janeiro, 

do Chefe do Estado-Maior do Exército, publicado no Diário da República, 2.ª Série, n.º 46, de 6 de março 

de 2019, subdelego no Comandante da Unidade de Apoio do Estado-Maior do Exército, Cor Art 

(18565583) Luís Manuel Garcia de Oliveira, a competência prevista na alínea a) do n.º 2 do referido 

despacho, para autorizar e realizar despesas com a locação e aquisição de bens e serviços e com empreitadas 

de obras públicas, até ao limite de € 50 000,00, bem como a competência prevista na alínea j) do n.º 1 do 

mesmo despacho, para autorizar a realização e arrecadação de receitas provenientes da prestação de serviços 

ou cedência ou alienação de bens. 

2 — São ratificados todos os atos praticados pelo Comandante da Unidade de Apoio do Estado-Maior 

do Exército que se incluam no âmbito do presente despacho, desde 04 de dezembro de 2018 e até à 

publicação do mesmo. 

4 de abril de 2019. — O Vice-Chefe do Estado-Maior do Exército, Rui Davide Guerra Pereira, 

Tenente-General. 

(DR, 2.ª Série, n.º 109, 26Jun19) 
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Comando do Pessoal 

 

Direção de Administração de Recursos Humanos 

 

Despacho n.º 5 379/2019 

 

Subdelegação de competências no Chefe da  

Repartição de Pessoal Militar  

 

1 — Ao abrigo do disposto no n.º 2 do Despacho n.º 4 305/2019, do Tenente-General Ajudante-General 

do Exército, publicado no Diário da República, 2.ª Série, n.º 80 de 24 de abril de 2019, subdelego no 

Cor Art (01001885) Rui Manuel Costa Ribeiro, Chefe da Repartição de Pessoal Militar/DARH, a 

competência que em mim foi subdelegada, para a prática dos seguintes atos: 

a) Nomear militares, em RV/RC para a frequência de cursos e estágios nacionais; 

b) Promover e graduar Sargentos e Praças, por diuturnidade; 

c) Autorizar pedidos de demora na apresentação de militares, até ao posto de Capitão, inclusive; 

d) Averbar cursos, estágios e especialidades normalizadas a militares; 

e) Averbar aumentos de tempo de serviço; 

f) Conceder licença registada às Oficiais, Sargentos e Praças em RV ou em RC, nos termos 

legalmente previstos no EMFAR; 

g) Autorizar a matrícula em cursos civis aos militares em RV/RC, sem prejuízo para o serviço; 

h) Autorizar o exercício de funções de natureza civil aos militares em RV/RC, sem prejuízo para 

o serviço, atento o plasmado no artigo 14.º do EMFAR e no regime de incompatibilidades e acumulações, 

fixado para o exercício de funções públicas; 

i) Autorizar a prorrogação e cessação da prestação de serviço militar em RV/RC, com a exceção 

das situações previstas nas alíneas e) e f) do n.º 3 do artigo 264.º do EMFAR; 

j) Autorizar os militares em RV/RC a concorrerem aos estabelecimentos militares de ensino 

superior, a procedimentos concursais na administração pública e alistamento nas forças de segurança; 

k) Autorizar os pedidos de troca e oferecimentos para efeitos de colocação de militares em 

RV/RC; 

l) Autorizar os militares em RV/RC a manterem-se no posto e forma de prestação de serviço 

militar, nos termos e para os efeitos previstos no artigo 265.º do EMFAR; 

m) Decidir sobre indeminizações devidas por militares em RV ou em RC, por rescisão do vínculo 

contratual; 

n) Decidir na matéria relativa a licença parental, em qualquer das suas modalidades e demais 

direitos em que se concretiza a proteção na parentalidade, relativamente a militares em qualquer forma de 

prestação de serviço, com exceção de Oficiais Generais e Coronéis; 

o) Apreciar requerimentos solicitando a passagem de certificados; 

p) Nomear militar dos QP para a frequência de estágios nacionais; 

q) Autorizar trocas de colocação aos militares dos QP, até ao posto de Major, inclusive, no estrito 

cumprimento do plasmado no artigo 34.º das Normas de Colocação e Colocação dos Militares dos QP; 

r) Autorizar o adiamento da frequência de cursos de promoção dos Sargentos, nos termos do 

n.º 2 do artigo 79.º do EMFAR, com exceção da alínea a) do mesmo artigo;  

2 — Este despacho produz efeitos desde 18 de março de 2019, inclusive, ficando por este meio 

ratificados todos os atos entretanto praticados que se incluam no âmbito desta subdelegação de 

competências. 

13 de maio de 2019. — O Diretor da DARH, Rui Manuel Rodrigues Lopes, Major-General.  

(DR, 2.ª Série, n.º 106, 03Jun19) 
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Despacho n.º 5 380/2019 

 

Subdelegação de competências no Chefe da Repartição de  

Pessoal Fora da Efetividade de Serviço  

 

1 — Ao abrigo do disposto no n.º 2 do Despacho n.º 4 305/2019, do Tenente-General Ajudante-General 

do Exército, publicado no Diário da República, 2.ª Série, n.º 80 de 24 de abril de 2019, subdelego no Cor Art 

(06234885) José Carlos dos Santos Leal Teixeira, Chefe da Repartição de Pessoal Fora da Efetividade 

de Serviço/DARH, a competência que em mim foi subdelegada, para a prática dos seguintes atos:  

a) Autorizar a passagem à reserva de militares nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 153.º do 

EMFAR, até ao posto de Tenente-Coronel na categoria de Oficiais e de Sargento-Chefe na categoria de 

Sargentos, ambos inclusive; 

b) Autorizar a passagem à reforma de militares nos termos do n.º 1 e n.º 3 do artigo 161.º do 

EMFAR até ao posto de Coronel, inclusive; 

c) Apreciar a transferência de obrigações militares de pessoal na disponibilidade; 

d) Autorizar o alistamento nas forças de segurança a militares na disponibilidade; 

e) Autorizar averbamentos a introduzir nos processos individuais dos militares fora da 

efetividade de serviço, militares na disponibilidade e ex-militares; 

f) Apreciar assuntos relativos aos militares e ex-militares pensionistas e auxiliados da ATFA; 

2 — Este despacho produz efeitos desde 19 de outubro de 2018, inclusive, ficando por este meio 

ratificados todos os atos entretanto praticados que se incluam no âmbito desta subdelegação de 

competências. 

13 de maio de 2019. — O Diretor da DARH, Rui Manuel Rodrigues Lopes, Major-General.  

 (DR, 2.ª Série, n.º 106, 03Jun19) 

 

Despacho n.º 5 381/2018 

 

Subdelegação de competências no Chefe da  

Repartição de Recrutamento 

 

1 — Ao abrigo do disposto no n.º 2 do Despacho n.º 4 305/2019, do Tenente-General Ajudante-General 

do Exército, publicado no Diário da República, 2.ª Série, n.º 80 de 24 de abril de 2019, subdelego no 

Cor Cav (00364985) Álvaro Manuel Claro Guedes de Seixas Rosas, Chefe da Repartição de 

Recrutamento/DARH, a competência que em mim foi subdelegada, para a prática dos seguintes atos:  

a) Autorizar a celebração de contratos para a prestação de serviço militar em RV/RC de acordo 

com os modelos aprovados; 

b) Autorizar concursos de admissão para o recrutamento normal na categoria de Praça em 

RV/RC; 

c) Autorizar concursos ao CFO e CFS para prestação de serviço militar em RV/RC; 

d) Nomear júris para a classificação e seleção dos candidatos a admitir ao RV/RC; 

e) Decidir sobre a candidatura à prestação de serviço militar em RV/RC nas diversas categorias 

de militares; 

2 — Este despacho produz efeitos desde 19 de outubro de 2018, inclusive, ficando por este meio 

ratificados todos os atos entretanto praticados que se incluam no âmbito desta subdelegação de 

competências. 

13 de maio de 2019. — O Diretor da DARH, Rui Manuel Rodrigues Lopes, Major-General.  

 (DR, 2.ª Série, n.º 106, 03Jun19) 
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Despacho n.º 5 382/2019 

 

Subdelegação de competências no Chefe da  

Repartição de Pessoal Civil 

 

1 — Ao abrigo do disposto no n.º 2 do Despacho n.º 4 305/2019, do Tenente-General 

Ajudante-General do Exército, publicado no Diário da República, 2.ª Série, n.º 80 de 24 de abril de 

2019, subdelego no Cor Inf (00208586) Manuel da Cruz Pereira Lopes, Chefe da Repartição de 

Pessoal Civil/DARH, a competência que em mim foi subdelegada, para a prática dos seguintes atos : 

a) Desde que não implique qualquer incremento remuneratório, autorizar a transição para o 

regime de trabalho a tempo parcial ou para qualquer outra modalidade de horário laboral do pessoal civil, 

com exceção daqueles que prestam serviço nos Gabinetes do CEME e do VCEME bem como dos técnicos 

superiores; 

b) Propor a apresentação do pessoal civil à junta médica competente, para efeitos de verificação 

de incapacidade para o serviço; 

c) Averbar cursos e estágios ao pessoal do MPCE; 

d) Autorizar a apresentação à junta médica competente de pessoal do MPCE;  

e) Visar os processos de falecimento a enviar ao Ministério da Defesa Nacional; 

f) Apreciar requerimentos solicitando a passagem de certificados. 

3 — Este despacho produz efeitos desde 19 de outubro de 2018, inclusive, ficando por este meio 

ratificados todos os atos entretanto praticados que se incluam no âmbito desta subdelegação de 

competências. 

13 de maio de 2019. — O Diretor da DARH, Rui Manuel Rodrigues Lopes, Major-General. 

(DR, 2.ª Série, n.º 106, 03Jun19) 

 

 

 

O Chefe do Estado-Maior do Exército 

José Nunes da Fonseca, General. 

 

Está conforme: 

 

O Ajudante-General do Exército 

 

 

 

José António da Fonseca e Sousa, Tenente-General. 

 

 

 

 



  

 
 
 
 
 

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL 

ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO 

ORDEM DO EXÉRCITO 
2.ª SÉRIE 

N.º 06/30 DE JUNHO DE 2019 
 

Publica-se ao Exército o seguinte: 

 
 

 

I — JUSTIÇA E DISCIPLINA 

 

Condecorações 

 

O Presidente da República decreta, nos termos do artigo 33.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 316/2002, de 

27 de Dezembro, é concedida a Medalha de Serviços Distintos, Grau Ouro, ao TCor Inf (01260491) Pedro 

Miguel do Vale Cruz. 

(Aviso (extrato) n.º 9 885/19, DR, 2.ª Série, n.º 110 de 07jun19)  
 

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a Medalha de Serviços Distintos, Grau 

Prata, nos termos do disposto nos artigos 16.º e 38.º, do Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas 

Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de dezembro, por ter 

sido considerado ao abrigo do n.º 1 e da alínea b) do n.º 2 do artigo 13.º do mesmo diploma legal, o TCor 

Inf (18768490) José Jorge de Sousa Marinho. 

 (Despacho 06mai19) 

 

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a Medalha de Serviços Distintos, Grau 

Cobre, nos termos do disposto nos artigos 16.º e 38.º do Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas 

Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de dezembro, por ter 

sido considerado ao abrigo do n.º 1 e da alínea c) do n.º 2 do artigo 13.º do mesmo diploma legal, o SMor 

Inf (10969883) Jorge Manuel Manecas Miranda. 

(Despacho 14mai19) 
 

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a Medalha de Serviços Distintos, Grau 

Cobre, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 13.º e alínea c) do n.º 1 do artigo 17.º do Regulamento 

da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 316/02, 

de 27 de dezembro, os seguintes militares: 

 

 SCh Inf (06124485) José Antonio Monteiro da Fonseca. 

(Despacho 28mai19) 

 

 SAj Eng (36415992) Albertino José Lopes Ferreira Serra. 

 (Despacho 14mai19) 

01622792
Draft



   

236    ORDEM DO EXÉRCITO N.º 06/2019                                                             2.ª Série 

 
 

 

 

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a Medalha de Mérito Militar, 

2.ª Classe, ao abrigo do disposto da alínea b) do artigo 22.º, do n.º 2 do artigo 23.º e do n.º 2 do artigo 38.º 

do Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado 

pelo Decreto-Lei n.º 316/2002, de 27 de dezembro, por ter sido considerado ao abrigo da alínea c) do n.º 2 

e do n.º 1 do artigo 20.º do mesmo diploma legal, o Maj AdMil (04890695) João Manuel Amaral 

Figueiredo. 

(Despacho 14mai19) 

 
Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a Medalha de Mérito Militar, 

3.ª Classe, nos termos do disposto na alínea c) do artigo 22.º, do n.º 2 do artigo 23.º e do artigo 38.º do 

Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 316/2002, de 27 de dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 20.º do mesmo 

diploma legal, o Cap Eng (00730506) Alberto José Correia dos Santos. 

(Despacho 16mai19) 

 

Por alvará de 25 de abril de 2019 foi condecorado com a Ordem da Liberdade, Grau Grande Oficial, 

o Cor Eng (01847164) José Fernando Decoppet dos Santos Coelho. 

(Alvará (extrato) n.º 10/19, DR, 2.ª Série, n.º 103, 29mai19) 

 

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar respetivamente com a Classe da 

Medalha D. Afonso Henriques — Mérito do Exército, que a cada um se indica, nos termos do artigo 25.º 

e alínea d) do n.º 1 do artigo 26.º, do Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de dezembro, os seguintes militares: 

 

Primeira Classe 

 

 Cor Cav (13952585) João Francisco Fé Nabais; 

 Cor Eng (16880981) Manuel Augusto Pires. 

 
Segunda Classe 

 

 TCor Inf (15401189) Ilídio João Cardoso Abelha; 

 TCor Art (18313295) Jorge Jerónimo de Almeida Nascimento; 

 Maj Cav (02588495) Hugo Duarte Benevides Pamplona de Sousa; 

 Maj TManMat (09709486) Jorge Paulo Vieira Silvestre; 

 Maj TTrans (00465286) Lourenço Gomes Lopes; 

 Maj Vet (13497500) Samuel da Costa Miguéis; 

 Maj Art (16536297) Carlos Jorge Cid Figueira; 

 Maj TPesSecr (01588883) Francisco José Merca Pereira. 

 

Terceira Classe 

 

 Cap Art (13088102) Renato Filipe Rodrigues Ramos; 

 Cap Art (09152800) António José Teixeira Correia; 

 Cap Cav (02234604) João Pedro Marques Salavessa; 

 Cap AdMil (09659304) Tiago Emanuel Roxo Moreno; 

 Ten AdMil (02516312) Rodrigo Vicente da Costa Mendonça; 

 SMor Cav (07741384) Paulo José Antunes Rainho; 

 SMor Art (11729382) João Humberto Pereira Barrulas. 

(Despacho 03mai19) 
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Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a Medalha D. Afonso Henriques – Mérito 

do Exercito, 3.ª Classe, nos termos do disposto, na alínea d) do n.º 1 e alínea c) do n.º 2 do artigo 26.º, na 

alínea c) do n.º 1 do artigo 27.º, no n.º 3 do artigo 34.º e no artigo 38.º do Regulamento da Medalha Militar 

e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de 

dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 25.º, do mesmo diploma, o Cap Inf (19833605) 

Adriano Manuel da Costa Afonso. 

(Despacho 16mai19) 

 
Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a Medalha D. Afonso Henriques — Mérito 

do Exército, 4.ª Classe, nos termos do artigo 25.º e alínea d) do n.º 1 do artigo 26.º, do Decreto-Lei n.º 316/02, 

de 27 de dezembro, os seguintes militares: 

 
 SCh SGE (03308186) Augusto José Esteves Filipe; 

 SCh Mat (05145688) António José Piedade Monsanto Batista; 

 SCh Tm (02381989) Paulo Jorge Martins Costa; 

 SCh Cav (02926281) Jorge Artur São Pedro de Sousa Gomes; 

 SCh Inf (04037784) Augusto Pereira Dias; 

 SCh Mat (04303984) Jorge António Prata Geraldes; 

 SAj SGE (10823191) Carlos Alberto Gomes Barbosa; 

 SAj Tm (17559691) Manuel Fernando Teixeira Ribeiro; 

 SAj AdMil (03826091) Sandra Clara Costa Mateus; 

 SAj Mat (25731991) Rui Manuel Marçal Pereira; 

 SAj Art (09684095) Nelson Alexandre Santos Vieira Justino; 

 SAj Mat (12162194) Osório Miguel Soeiro dos Santos; 

 SAj Art (09480196) António José Dias Lopes; 

 SAj Inf (12910896) Carlos Alberto Gomes Pereira; 

 SAj Mat (08419096) Diogo Falcão da Cruz Vieira; 

 1Sarg Mat (01855699) Cláudio Manuel Ribeiro Loureiro; 

 1Sarg Cav (05312904) Bruno José Teixeira Marques; 

 1Sarg Cav (03817804) José Bruno Ferreira Pereira; 

 1Sarg Inf (19528099) João Filipe Mondim da Costa; 

 1Sarg Mat (13065505) André Filipe dos Reis Brandão; 

 1Sarg Art (08145605) Rui Manuel Ferrão da Silva Cardoso. 

 (Despacho 03mai19) 

 

Condecorados com a Medalha de Comportamento Exemplar, Grau Ouro, por despacho, da data que 

se indica, do Exmo. BGen Diretor de Serviços de Pessoal, no âmbito da subdelegação de competências, e 

em conformidade com as disposições do Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas 

das Forças Armadas, promulgado pelo Decreto-Lei n.º 316/2002, de 27 de dezembro, os seguintes militares: 

 

 TCor Inf (13023391) Nelson Duarte Ferreira Soeiro; 

 TCor Cav (07456291) José Miguel Andrade Seabra Peralta Pimenta; 

 Maj TManMat (09310188) Joaquim Manuel Carvalho Fernandes; 

 Ten TS (13640988) Flórido Joaquim Ferreira Pereira; 

 Ten TS (01882388) Jorge Pereira Ramos; 

 SMor Inf (06633185) José Carlos Lucas Martins Roque; 

 SCh AdMil (12175184) Paulo Alexandre Veloso Gonçalves; 

 SCh Tm (01663788) António Fernando Monteiro Teixeira; 

 SCh Cav (17649788) Rui Manuel dos Santos Teixeira da Silva; 

 SCh Cav (12376188) Óscar da Liberdade Jantarada; 

 SCh Inf (07234089) José Luís Marques Garrinhas; 
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 SCh Inf (10952087) Joaquim António de Matos Bernardo; 
 SCh Inf (14567391) Carlos Manuel Oliveira Carvalho; 
 SCh AdMil (05796489) Paulo Jorge Ramires Pereira; 
 SCh Mat (04976589) Hélder Fernando Gomes Velez; 
 SCh Mat (04780288) Mário José Fragueiro; 
 SCh Mat (02033991) José Carlos da Silva Lopes; 
 SCh Art (07300889) Paulo José Pereira Loureiro; 
 SCh Mat (17335787) Paulo Alexandre de Oliveira Duarte; 
 SCh Art (12366989) Paulo Jorge da Silva Reis; 
 SAj Inf (07198292) Joaquim Manuel Marques Ferreira; 
 SAj Inf (16887983) Joaquim António Madureira de Oliveira; 
 SAj Inf (14062087) Miguel Cavaco Correia. 

 (Despacho 14mai19) 
  
 SAj AdMil (04939188) Celestino Campos Gameiro. 

(Despacho 06mai19) 

 
Condecorados com a Medalha de Comportamento Exemplar, Grau Ouro, por despacho, da data que 

se indica, do Exmo. BGen Diretor de Serviços de Pessoal, no âmbito da subdelegação de competências, e 
em conformidade com as disposições do Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas 
das Forças Armadas, promulgado pelo Decreto-Lei n.º 316/2002, de 27 de dezembro, os seguintes militares 
da Guarda Nacional Republicana: 
 
 Cor Cav (1910442) Luís Manuel Carvalho Machado; 
 Cor AdMil (1910783) Paulo Jorge Vitorino dos Santos; 
 TCor Inf (1910762) Henrique Paulo do Rosário Armindo; 
 Maj TPesSecr (1900131) Pedro Miguel Farinha Freire Rodrigues; 
 Maj TPesSecr (1910588) José Manuel Freire Vieira; 
 SCh Expl (1910147) Manuel Francisco Varela Seabra; 
 CbMor Inf (1890531) Vasco Miguel Soares de Almeida; 
 CbMor Inf (1900341) José Manuel Figueiredo Gomes; 
 CbCh Inf (1900142) Francisco José Nunes Batarda; 
 CbCh Med (1900110) Fernando Manuel Moura Dias; 
 CbCh Med (1906115) José Jacinto Dias Marques; 
 CbCh Inf (1910140) José Fernando Paulino Mourato; 
 CbCh Expl (1910299) Luís Manuel Gonçalves de Matos; 
 CbCh Inf (1896132) António Manuel Pereira da Conceição; 
 CbCh Inf (1930324) José Daniel Lopes Rodrigues; 
 CbCh Inf (1950282) José Henrique de Almeida Quintal; 
 Cb Inf (1900130) José Manuel Branco Pereira; 
 Cb Inf (1930075) António João Charruadas Carapinha; 
 Cb Expl (1910377) Luís Manuel Rosa de Jesus; 
 Cb Inf (1910576) Fernando Manuel Cabrita Ângelo; 
 Cb Inf (1890623) Francisco Manuel Mendes Jarmela; 
 Cb Inf (1890636) António Manuel Henriques Correia; 
 Cb Inf (1890705) Manuel Augusto Ferreira Nunes; 
 Cb Inf (1900016) Carlos Manuel Nunes António; 
 Cb Inf (1906099) Francisco Pedro Martins Triguinho; 
 Cb Inf (1906100) João Paulo Carroça Pedreiro; 
 Cb Inf (1900050) Rogério Luís Soares Tadea; 
 Cb Inf (1910350) Guilherme Manuel Rita Bento; 
 Cb Inf (1890443) Carlos Manuel Jesus Figueiredo; 
 Cb Inf (1890621) Guilherme Medeiros Martins Monteiro; 
 Cb Inf (1896044) Francisco José Ribeiro Guedes; 



 

2.ª Série   ORDEM DO EXÉRCITO N.º 06/2019                                                                     239  

 

 

 

 

 Cb Inf (1896052) António Manuel Ferreira Cardoso; 

 Cb Inf (1900247) Fernando Cardoso da Silva; 

 Cb Inf (1916219) Alberto Miguel Santos Gonçalves. 

 (Despacho 09mai19) 

  

Condecorados com a Medalha de Comportamento Exemplar, Grau Prata, por despacho, da data que 

se indica, do Exmo. BGen Diretor de Serviços de Pessoal, no âmbito da subdelegação de competências, e 

em conformidade com as disposições do Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas 

das Forças Armadas, promulgado pelo Decreto-Lei n.º 316/2002, de 27 de dezembro, os seguintes militares: 

 

 Maj Med (06612401) Telmo Vitorino dos Santos Coelho; 

 Cap Med (16549101) Tiago Manuel de Sousa Esteves Dias; 

 Cap Art (06949502) Tânia Mora Ferreira de Freitas; 

 Cap Art (13460302) André Nuno Gomes Henriques; 

 Cap Eng (03885303) João Miguel Dinis Borges; 

 Cap Inf (00766002) Luís Filipe Ricardo Branquinho; 

 Cap Cav (08155301) Daniel José Oliveira Fernandes; 

 SAj Inf (07679990) Alexandre Miguel dos Santos Ripado; 

 1Sarg Art (08663501) João Vítor Figueiredo; 

 1Sarg AdMil (13313903) Hélder Manuel Carvalho Alves  Magalhães; 

 1Sarg Mat (11398998) Bruno Manuel Neves Mendes; 

 1Sarg Inf (01673401) Rodrigo Manuel Guerreiro da Silva; 

 1Sarg Trans (04016701) Aléxis dos Santos Gonçalves; 

 1Sarg Art (19952902) Saúl Faria Santos; 

 1Sarg Inf (10143903) Carlos Manuel Nóbrega Araújo; 

 1Sarg Art (13291798) José António Bettencourt de Aguiar; 

 1Sarg Mat (05287901) Dinis Alexandre Lagarto Branco Pacheco. 

 (Despacho 03jun19) 

 

Condecorados com a Medalha de Comportamento Exemplar, Grau Prata, por despacho, da data que 

se indica, do Exmo. BGen Diretor de Serviços de Pessoal, no âmbito da subdelegação de competências, e 

em conformidade com as disposições do Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas 

das Forças Armadas, promulgado pelo Decreto-Lei n.º 316/2002, de 27 de dezembro, os seguintes militares 

da Guarda Nacional Republicana: 

 

 Cap Inf (2031231) Pedro Miguel Monteiro Valente; 

 1Sarg Inf (2030142) Marcelino José Pires Fernandes; 

 Cb Cav (2030707) Jorge Miguel Gonçalves Ribeiro Guerreiro; 

 Cb Inf (2060983) Ana Carina de Pina; 

 Cb Inf (2090267) Eduíno Miguel Pinho da Silva Andrade; 

 Cb Inf (2101014) Ana Sofia Nobre de Almeida; 

 Cb Inf (1916198) António Manuel Pedrinho Marques; 

 Cb Inf (2031199) José Miguel Teodoro de Oliveira Cruz; 

 Cb Expl (2050095) Pedro Almeida Gonçalves; 

 Guard Pr Inf (2030408) Catarina Isabel Duarte Maurício; 

 Guard Pr Inf (2030416) André Filipe Alexandre Duarte; 

 Guard Pr Inf (2030942) Artur Jorge de Matos Valente Maia; 

 Guard Pr Inf (2031018) Paula Alexandra de Oliveira Gonçalves; 

 Guard Pr Inf (2031022) Sérgio Dias Castanho; 

 Guard Pr Inf (2040772) Hélder António Ramalho Cotrim; 

 Guard Pr Inf (2070344) Telma Cristina Delgado Madeira; 

 Guard Pr Inf (2070706) Flávio Isabelinha Carvalho; 

 Guard Pr Inf (2071115) Patrícia Isabel Protásio Possidónio; 
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 Guard Pr Inf (2070223) Pedro Miguel Machado Marujo; 

 Guard Pr Inf (2060550) Hugo Manuel Gomes Pedreira; 

 Guard Pr Inf (2070884) André Duarte Teixeira; 

 Guard Pr Inf (2040590) Paulo Ricardo Antunes Jacinto; 

 Guard Pr Inf (2030861) Jorge Filipe Grunho Fazenda; 

 Guard Pr Inf (2031224) Osvaldo Emanuel Sousa Cardoso; 

 Guard Pr Inf (2070708) Edgar Filipe Rosa Antero; 

 Guard Inf (2090389) José Luís Dourado Neves da Silva; 

 Guard Inf (2100207) Ricardo André Nunes Póvoa; 

 Guard Inf (2100418) Cândido Duarte Miguel; 

 Guard Inf (2100887) Nuno Ricardo Mendes Estudante; 

 Guard Inf (2100965) Hugo Miguel Roma Cotovio; 

 Guard Inf (2090560) Pedro Nuno Batista Cardoso; 

 Guard Inf (2071044) João Paulo dos Santos Dias Teixeira Correia; 

 Guard Inf (2100752) Adriano José da Silva Lopes. 

(Despacho 09mai19) 

 

 SAj Inf (1970003) Carlos Adolfo da Silva Rodrigues; 

 1Sarg AdMil (2041042) Jorge Fernando Morais Dinis; 

 1Sarg ARTIF (2060464) Gonçalo José Pereira Valada; 

 1Sarg Inf (2060389) Amândio Bruno de Sousa Pereira; 

 2Sarg AdMil (2071003) Bruno  Miguel Rodrigues Machado; 

 Cb Inf (2060628) Lúcio Jorge Amoroso Português; 

 Guard Pr Inf (2020455) Bruno Filipe da Silva Ribeiro; 

 Guard Pr Inf (2071024) Tiago Nuno Bastos Meira; 

 Guard Inf (2090136) Frederico Edgar de Oliveira Seixo Jordão. 

(Despacho 03jun19) 

 

Condecorados com a Medalha de Comportamento Exemplar, Grau Cobre, por despacho, da data que 

se indica, do Exmo. BGen Diretor de Serviços de Pessoal, no âmbito da subdelegação de competências, e 

em conformidade com as disposições do Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas 

das Forças Armadas, promulgado pelo Decreto-Lei n.º 316/2002, de 27 de dezembro, os seguintes militares: 

 

 Ten Cav (13217613) João Gonçalo Vieira Neves; 

 Ten Eng (08462813) Vítor Manuel Martins Pereira; 

 Ten Eng (15158712) Ricardo Telo Preto Ramos; 

 Ten Eng (14349913) Rui Filipe Mendes Lousa; 

 Ten Eng (14221211) Luís Miguel Raposo Cardoso; 

 Ten Eng (02285012) André Gonçalves Gomes; 

 Alf Inf (13130813) Filipe José Granja Dias; 

 Alf Inf (10062913) Marcelo Morais Funico Pereira Simões; 

 Alf Inf (12778013) Pedro Manuel Ribeiro Pinto; 

 2Sarg Cav (18284711) Tiago Sarreira Augusto; 

 2Sarg Cav (11131014) Adriano Luís Peixoto Ribeiro. 

(Despacho 07jun19) 

 

 Alf TS (17227306) Renato Daniel Lopes Silva; 

 Alf TS (09054506) Mário Rui Leal da Silva. 

 (Despacho 21mai19) 
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Condecorados com a Medalha de Comportamento Exemplar, Grau Cobre, por despacho, da data que 

se indica, do Exmo. BGen Diretor de Serviços de Pessoal, no âmbito da subdelegação de competências, e 

em conformidade com as disposições do Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas 

das Forças Armadas, promulgado pelo Decreto-Lei n.º 316/2002, de 27 de dezembro, os seguintes militares 

da Guarda Nacional Republicana: 

 
 Cb Inf (2031068) Nuno Tiago Fernandes Torres; 

 Cb Inf (2120098) Luís Miguel Valério Candeias; 

 Cb Inf (2120856) Chalana Virgílio Campos Barroso; 

 Cb Inf (2120968) Flávio Daniel Fernandes Gonçalves; 

 Cb AdMil (2120874) Carlos Eduardo da Mata Bilé; 

 Guard Pr Inf (2060260) Miguel Ângelo Pais Gouveia; 

 Guard Pr Inf (2060768) Paulo Aventino Matos Rodrigues; 

 Guard Pr Inf (2070883) João António Pinheiro Zibaia Bento; 

 Guard Inf (2120082) Fernando Pedro mano Azevedo; 

 Guard Inf (2120125) João Pedro Esteves Ribeiro; 

 Guard Inf (2120476) Tiago Realinho da Costa; 

 Guard Inf (2120572) João Miguel Isidro Martins; 

 Guard Inf (2120711) João Filipe Gonçalves Troncho; 

 Guard Cav (2120717) Nuno Ricardo Oliveira Fachada; 

 Guard Inf (2120733) Ana Filipa da Silva Martins; 

 Guard Inf (2120734) João Inácio Gomes Súcia; 

 Guard Cav (2120737) Rui Manuel Oliveira Silva Mendes; 

 Guard Inf (2120784) André Sousa Martins; 

 Guard Cav (2120788) Nelson José Cavaco Silvestre; 

 Guard Inf (2120805) Artur José Gonçalves Ferreira; 

 Guard Inf (2120861) Raúl Gil Baptista; 

 Guard Inf (2120900) Ricardo João dos Santos Tavares; 

 Guard Cav (2120901) Luís Cavaleiro Pais; 

 Guard Cav (2120905) Sérgio Fernandes Torrão; 

 Guard Cav (2120918) Luís Carlos Belchior Ribeiro; 

 Guard Inf (2120934) Abel Tiago Fernandes Alho; 

 Guard Inf (2120962) Válter Faleiro Fernandes; 

 Guard Cav (2120973) David Filipe dos Santos Matela; 

 Guard Inf (2120671) Telmo Alexandre Rosa Peixe; 

 Guard Inf (2140091) Ricardo Manuel Gervásio Grilo; 

 Guard Inf (2140499) Cláudio Filipe Festas Mouquinho; 

 Guard Inf (2150145) Rute Isabel Grilo Fernandes Crespo Ferreira; 

 Guard Inf (2160310) Francisco Gonçalo Reis Coelho de Albuquerque; 

 Guard Cav (2120765) Pedro José Madeira Lopes; 

 Guard Cav (2120790) Válter Bruno Vieira Rito; 

 Guard Inf (2150084) Bruno Manuel Alves Guedes; 

 Guard Inf (2160096) Pedro Avelino Rodrigues Pereira; 

 Guard Inf (2120799) Hugo Ricardo Silva Rodrigues; 

 Guard Inf (2140885) João Pedro da Silva Antunes. 

 (Despacho 09mai19) 

 
Condecorado com a Medalha Comemorativa das Campanhas, “Angola 1973-75”, por despacho de 

07jun19, do Exmo. BGen Diretor de Serviços de Pessoal, no âmbito da subdelegação de competências, e 

em conformidade com as disposições do Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas 

das Forças Armadas, promulgado pelo Decreto-Lei n.° 316/2002, de 27 de dezembro, o SCh Mat Ref 

(51132411) Raúl Manuel de Jesus Monteiro. 
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Condecorados com a Medalha Comemorativa de Comissões de Serviço Especiais, por despacho, da 

data que se indica, do Exmo. BGen Diretor de Serviços de Pessoal, no âmbito da subdelegação de 

competências, e em conformidade com as disposições do Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas 

Comemorativas das Forças Armadas, promulgado pelo Decreto-Lei n.º 316/2002 de 27 de dezembro, os 

seguintes militares: 

 
 Cor Inf (14046682) José Paulo Bernardino Serra “Espanha 2014-17”; 

 TCor Art (06204691) Fernando Domingues Grilo “Mali 2018”; 

 TCor Art (06204691) Fernando Domingues Grilo “Mali 2018-19”; 

 TCor Cav (03925293) Hélder José Banha Coelho “São Tomé e Príncipe 2015”; 

 TCor Cav (03925293) Hélder José Banha Coelho “Angola 2018-19”; 

 TCor Cav (19735394) Emanuel Jorge Monteiro Umbelino “Timor 2017-18”; 

 SCh Cav (17755785) José Manuel Fonseca Miguéns “Kosovo 2018-19”; 

 SAj Inf (19710192) António José Moreira Martins “Bósnia 1997-98”; 

 1Sarg Cav (07436801) Bernardo Filipe Ramos “RCA 2017-18”; 

 1Sarg Inf (01858309) Hugo Rafael Neves Ribeiro Rodrigues “Kosovo 2014”; 

 1Sarg Cav (18557404) José André Andrade de Sá “RCA 2018-19”. 

 (Despacho 07jun19) 

 

 TCor Art (04267590) Jaime Adolfo Cabral Ribeiro da Cunha “RCA 2018-19”. 

(Despacho 20fev19) 

 

Condecorados com a Medalha Comemorativa de Comissões de Serviço Especiais, “Afeganistão 2018-19”, 

por despacho, da data que se indica, do Exmo. BGen Diretor de Serviços de Pessoal, no âmbito da 

subdelegação de competências, e em conformidade com as disposições do Regulamento da Medalha Militar 

e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, promulgado pelo Decreto-Lei n.º 316/2002 de 27 de 

dezembro, os seguintes militares: 

 

 TCor Art (33196092) Sérgio Marques Higino de Avelar;  

 TCor Inf (03737994) César Miguel Santinho Garcia;  

 Maj Art (10720000) Albino José Pinheiro de Jesus;  

 Cap Art (13200303) Vítor António Pereira Pinto;  

 Cap Eng (13308705) António Pedro do Amaral Campos Gil; 

 Cap Inf (13613005) Hugo Daniel da Silva Gouveia;  

 Cap AdMil (17485304) Hugo Jorge Amaral Monteiro;  

 Ten Inf (15193110) João Filipe da Silva Pequeno;  

 SAj Inf (04733291) José Maria Xavier Correia;  

 SAj Art (20600493) Nelson Cardoso Sarraipa;  

 1Sarg Inf (02676902) Cláudio Samuel Machado Azevedo;  

 1Sarg Inf (19222602) Gonçalo Pocinho Rendeiro Cravo;  

 1Sarg Art (17092205) Rui Pedro Reis Leal;  

 1Sarg Tm (04999905) Vítor Joel Crespo dos Santos;  

 1Sarg Inf (13609006) Pedro João Pereira Carneiro;  

 1Sarg Inf (07807410) José Pedro Fontes Pedrosa. 

(Despacho 07jun19) 

 

 Maj Inf (01475397) Ricardo Vieira Azevedo Estrela; 

 Maj Inf (17367101) André Joaquim Teixeira Valente; 

 Cap AdMil (15274504) Ricardo Manuel Rosa Godinho; 

 Cap Cav (03866809) Mauro Daniel Pires Covas; 

 Cap Cav (05282406) João Miguel Martins Ferreira dos Santos; 
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 Cap Cav (16685106) Sandra Sofia Nunes Amaro; 

 Cap Inf (10724504) Gonçalo Luís Fernandes Pita de Carvalho; 

 Ten Med (05535010) João Miguel Oliveira Leite; 

 Ten Cav (16672110) Sérgio Carlos Pinto Salgado; 

 Ten Inf (18899511) Pedro Miguel Martins Romão; 

 Ten Tm (12756810) Pedro Miguel Martins Marques; 

 Ten Inf (16865013) Rafael Oliveira Amador; 

 SCh Inf (17422089) António Jorge Paiva da Fonseca; 

 SAj Inf (06917691) Manuel João Gonçalves Custódio; 

 SAj AdMil (27003392) José Silvino Caetano Severino; 

 SAj Inf (09010895) Renato Jorge Soares Anastácio; 

 1Sarg Inf (19210397) Rui Filipe Dias Cantante; 

 1Sarg Inf (26135693) Pedro Miguel Pereira Monteiro; 

 1Sarg Art (34387492) Hugo Miguel Rabaça Lucas; 

 1Sarg Cav (14029697) Alexandre Miguel Faustino Mendes; 

 1Sarg Inf (07007298) Cláudio Alexandre Marques Viegas; 

 1Sarg Inf (04673805) Mário Filipe Coelho Fazenda; 

 1Sarg Tm (18734610) Carlos Miguel Sá de Carvalho; 

 1Sarg Cav (07626506) Vítor Manuel Valente de Almeida Pereira; 

 1Sarg Cav (17577706) Hugo Ferreira Costa Pereira; 

 1Sarg Cav (00750804) António Sérgio Rodrigues Pereira; 

 1Sarg Cav (14705805) Daniel Pascoal Muginga Gonçalves; 

 1Sarg Cav (12901511) Ricardo Filipe Catalão Pinho; 

 1Sarg Mat (02774909) João Luís Alen Monteiro; 

 2Sarg Inf (09469806) Joel Manuel Afonso Gomes; 

 2Sarg Inf (11543209) Marcus Pinto Curado; 

 2Sarg Inf (07295406) José Alberto dos Santos Filipe; 

 2Sarg Inf (03735111) Ricardo Jorge Viegas Salgueiro; 

 2Sarg Inf (14104606) Luís Carlos Eufrásio dos Santos Pereira. 

(Despacho 22mai19) 

 
Por despacho do Exmo. TGen AGE, que se indica, proferido no âmbito da delegação de 

competências, e em conformidade com as disposições do Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas 
Comemorativas das Forças Armadas, promulgado pelo Decreto-Lei n.º 316/2002, de 27 de dezembro, 
foram autorizados os militares  indicados a  aceitarem as seguintes  condecorações: 

 
Exército — Brasil 

 
 Cor Cav (15720485) José Manuel Carreiro Crespo. 

(Despacho 23mai19) 
 

 Maj Cav (09235394) Pedro Miguel Tavares Cabral. 

(Despacho 07jun19) 
 

Marechal Hermes — Brasil 
 
 Ten Tm (09607312) Rui David Furtado Ribeiro Gomes. 

 
The Army Achievement Medal — EUA 

 
 SAj Cav (03823692) Hugo Alexandre Gil Tomé. 

(Despacho 23mai19) 
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 1Sarg Tm (11659211) Rui Emanuel Lopes Leal. 

 

The Army Commendation Medal — EUA 

 

 Maj Cav (18706097) Antero de Aguiar Marques Teixeira. 

(Despacho 07jun19) 

 

 Maj Eng (02136999) Pedro Alexandre Gaspar de Campos Leal; 

 Cap Inf (01416906) Paulo Henrique Moniz Franco de Torres Soares; 

 

Per la Pace — Itália 

 

 TCor Inf (25982592) Dinis Bento Vicente Duarte; 

 SCh Inf (19082985) Manuel Júlio Mezias da Eira; 

 1Sarg Inf (04394800) Pedro Miguel Braz Dias. 

 

Etóile du Merite Militaire — RCA 

 

 SMor Eng (16017183) Carlos Reis Pio; 

 SMor Inf (07578285) João Carlos de Oliveira Pascoal; 

 SCh Inf (14457988) Rui Manuel Carvalho Marques Ferreira; 

 SAj AdMil (03634990) José Alexandre Prazeres Marques; 

 1Sarg Inf (02734004) José Filipe Teixeira Barros. 

(Despacho 23mai19) 
 

 1Sarg Cav (18557404) José André Andrade de Sá; 

 1Sarg Cav (07436801) Bernardo Filipe Ramos. 

(Despacho 07jun19) 
 

Medalha ONU 

 

Medalla Especial — Colombia 2018 

 
 Cor Cav (15720485) José Manuel Carreiro Crespo. 

 

MINUSCA 

 

 Maj Inf (06350496) António Manuel Matos Coelho Lopes. 

 

Medalha OTAN 

 

Meritorious Service 

 

 Maj Inf (12793694) Bruno Alexandre Gradissimo de Oliveira. 

 

Non Article 5 — Afeganistão 

 
 TCor Inf (01509286) Justino Manuel Esteves Barbosa; 

 Maj Eng (02136999) Pedro Alexandre Gaspar de Campos Leal. 

(Despacho 23mai19) 
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Medalha UE 
 

The Common Security and Defense Policy Service Medal — RCA 
 

 TCor Art (06204691) Fernando Domingues Grilo; 
 TCor Art (06204691) Fernando Domingues Grilo; 
 1Sarg Cav (07436801) Bernardo Filipe Ramos; 
 1Sarg Cav (18557404) José André Andrade de Sá. 

(Despacho 07jun19) 

 
 TCor Admil (22309491) Rita Isabel Costa Mendonça da Luz; 
 TCor Inf (25982592) Dinis Bento Vicente Duarte. 

(Despacho 23mai19) 

 
Louvores 

 
Louvo o TCor Inf (01260491) Pedro Miguel do Vale Cruz, pela forma altamente competente, digna 

e prestigiante como desempenhou, durante os últimos três anos, as funções de Assessor Militar para o 
Exército na Casa Militar do Presidente da República. 

O Tenente-Coronel Pedro Cruz alia invulgares qualidades pessoais e profissionais, das quais se 
destacam a discrição, a serenidade e integridade de carácter, uma assinalável lealdade e uma clara 
inteligência, a um notável apego aos mais nobres ideias de serviço, a uma vasta cultura geral e a um 
conhecimento profundo nas diferentes áreas do saber militar. 

Revelando um notável espírito de missão, soube sempre desenvolver um excelente relacionamento 
com as diversas assessorias da Presidência e com as entidades externas demonstrando uma sólida 
determinação e um rigor exemplar no desenvolvimento de todas as tarefas que lhe foram cometidas. 

Militar distinto, muito seguro nos procedimentos e ponderado, destacou-se pelo rigoroso 
planeamento, preparação e coordenação das atividades constantes do Programa de Ação Presidencial em 
que esteve envolvido, nomeadamente das visitas do Chefe de Estado e cerimónias militares e civis, das 
quais se destacam as visitas às Forças Nacionais Destacadas em cenários complexos e o Dia de Portugal, 
contribuindo de forma decisiva para o sucesso de que as mesmas se revestiam. 

No exercício das funções que desempenha na Casa Militar do Presidente da República destacou-se 
também pela cuidada e célere elaboração de análises e pareceres bem fundamentados sobre o seu Ramo e 
sobre diversa legislação relativa às Forças Armadas. 

Pela excelência do seu desempenho, o Tenente-Coronel Pedro Cruz confirmou as qualidades que lhe 
têm sido reconhecidas, afirmando-se como um notável oficial a quem se augura uma carreira auspiciosa, e 
tornou-se credor de justo louvor e que os serviços por si prestados, de que resultou honra e lustre para o 
Exército e para as Forças Armadas, sejam classificados como extraordinários, relevantes e distintíssimos. 

17 de maio de 2019. — O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA. 

(Louvor n.º 267/19, DR, 2.ª Série, n.º 110, 07jun19) 
 
Louvo o TCor Inf (18768490) José Jorge de Sousa Marinho, pelo esclarecido e excecional zelo 

como durante dois anos e sete meses, tem exercido as funções de 2.º Comandante da Unidade de Apoio do 
Estado-Maior do Exército (UnAp/EME), durante as quais revelou elevada competência profissional e 
extraordinário desempenho. 

À sua forte determinação e invulgar lealdade, aliou sempre uma excecional dedicação e permanente 
disponibilidade para o serviço, a par de uma sólida formação militar, técnica e humana que fundamentam 
a excelência dos seus serviços e o elevado nível de concretização das atividades que lhe foram cometidas.  

Em toda a sua ação demonstrou exemplares qualidades de abnegação e espírito de sacrifício, invulgar 
iniciativa, equilibrado por um notável e permanente sentido de camaradagem e de bom senso. Com a sua 
ação determinada e notável capacidade de trabalho contribuiu para a criação de um espírito de cooperação 
e missão assinaláveis no seio da UnAp/EME, assegurando em permanência a resposta oportuna, eficaz e 
eficiente às elevadíssimas e diversas solicitações que diariamente são colocadas a uma unidade com esta tipologia. 
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Exercendo funções com elevado e reconhecido dinamismo e colocando em prática as suas distintas 

capacidades de organização, gestão e coordenação, bem como uma conduta ética irrepreensível, deu provas 

de um elevado espírito de obediência, contribuindo para a consolidação e melhoria dos processos de 

trabalho da UnAp/EME, entre outros objetivos, dos quais se destacam, pela sua relevância, a integração das 

messes de Oficiais e Sargentos de Lisboa, bem como dos Locais de Distribuição de Alimentação dos 

Prédios Militares à responsabilidade da UnAp/EME; o excelente relacionamento com todos os órgãos 

apoiados; o trabalho apurado ao nível do plano de obras que permitiu melhorar diversas infraestruturas da 

unidade, com realce para a Arrecadação de Material de Guerra e a Caserna de Praças no Quartel de 

Sapadores, com coordenação e orientação cuidada ao nível do acerto de cargas com as unidades apoiadas. 

É também digna de realce a forma altamente empenhada e esclarecida como assumiu em acumulação 

algumas das responsabilidades da Secção de Operações, Informações e Segurança, na ausência do Chefe 

da mesma, permitindo a realização das múltiplas tarefas aí desenvolvidas. Foi responsável, nomeadamente, 

pela elaboração dos Anuários do EME, da coordenação do Programa de Segurança e Saúde no Trabalho do 

EME da Unidade de Apoio e Órgãos Apoiados, bem como pela elaboração de novos documentos e de 

atualização de grande parte dos existentes, tais como Normas de Execução Permanente e em especial pela 

sua complexidade, dos Planos de Segurança e de controlo de acessos da UnAp/EME e das unidades 

apoiadas necessários para as inspeções da Inspeção Geral do Exército a que estas foram sujeitas. A 

complexa coordenação deste trabalho demonstrou uma vez mais os seus elevados conhecimentos, um 

notável conhecimento organizacional fruto das funções por si anteriormente desempenhadas, e uma 

especial vocação para exercício das funções de comando. 

É ainda de inteira justiça sublinhar a forma altamente empenhada e esclarecida como coordenou os 

inúmeros apoios prestados a entidades civis, designadamente aos Festivais do Clube de Criativos de 

Portugal, Festival Todos e Moda Lisboa, tendo sido alvo dos mais elevados encómios por parte dos seus 

dirigentes, contribuindo assim de forma assinalável para a imagem da UnAp/EME e do Exército na sua 

integração com a comunidade local e no apoio ao desenvolvimento e bem-estar às populações. 

Deu ainda cooperação valiosa no planeamento e execução do apoio a eventos como a reunião do 

painel IST da NATO, a reunião do NATO Committee on Gender Perspectives, a 25.ª reunião do Medical 

Standardization Working Group (MedStdWG) e dos Brífingues Anuais do Exército aos Adidos Militares 

em Portugal, entre variadíssimos eventos que a Unidade apoiou no cumprimento da sua missão. 

Por tudo o que precede, é de sublinhar a elevada determinação e dinamismo do Tenente-Coronel 

Marinho, aliando às suas notáveis capacidades de liderança e honestidade, um apoio incondicional de 

grande valia ao Comando da Unidade. 

Militar íntegro e correto, sensato e frontal nas suas atitudes, dotado de forte personalidade e ação 

esclarecida, pelas excecionais qualidades e virtudes miliares e pela afirmação constante de elevados dotes 

de caráter, é o Tenente-Coronel Marinho merecedor da total confiança e respeito que os seus superiores e 

subordinados nele depositam, sendo reconhecido com um Oficial de elevada craveira, devendo os serviços 

por si prestados contribuído significativamente para o lustre e honra do Exército e da instituição militar, 

sendo considerados relevantes e distintos. 

06 de maio de 2018. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, José Nunes da Fonseca, General. 

 

Louvo o Maj Cav (19066496) Duarte Jorge Heitor Caldeira pelo extraordinário desempenho, 

demonstrado ao longo dos três anos em que presta serviço na Casa Militar da Presidência da República. 

Pelas suas excecionais qualidades e virtudes militares, foi nomeado para o desempenho das exigentes 

funções de Ajudante de Campo de Sua Excelência o Presidente da República, nas quais tem revelado a sua 

elevada competência técnico-profissional e permanente dedicação e disponibilidade para o serviço. 

Oficial dotado de grande coragem física e moral, tem sabido cumprir as tarefas que lhe têm sido 

atribuídas, no âmbito do apoio direto a Sua Excelência o Presidente da República e Comandante Supremo 

das Forças Armadas, com invulgar eficácia, evidenciando a sua natural aptidão para bem servir nas 

diferentes circunstâncias. 

Possuidor de uma sólida formação castrense, destacando-se pela sua abnegação e espírito de 

sacrifício, o Major Caldeira contribuiu, de forma inequívoca, para o cumprimento das atribuições do mais 

alto magistrado da Nação, constituindo-se credor da estima e consideração de todos os que consigo têm 

servido. 
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Sendo um Oficial que pauta a sua conduta pela afirmação constante de elevados dotes de caráter, o 
Major Duarte Jorge Heitor Caldeira praticou atos de esclarecido e excecional zelo de que resultou prestígio, 
honra e lustre para o Exército e para as Forças Armadas, e, por conseguinte, para Portugal, devendo, por 
isso, os serviços por si prestados, serem considerados extraordinários, relevantes e distintos. 

23 de maio de 2019. — O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA. 

(Louvor n.º 252/19, DR, 2.ª Série, n.º 105, 31mai19) 
 
Louvo o Maj AdMil (04890695) João Manuel Amaral Figueiredo pela forma como vem 

desempenhando o cargo de Chefe da Secção de Sistemas Integrados de Gestão e Apoio Jurídico, da 
Repartição de Abonos, da Direção dos Serviços de Pessoal, ao longo dos últimos três anos. 

No exercício da sua função, produziu, de forma distinta, inteligente e muito competente, um trabalho 
altamente meritório, na preparação e execução da integração mensal do processamento de vencimentos e 
no cumprimento oportuno das obrigações do Exército como entidade patronal, no tratamento e envio dos 
mapas legais e declarações mensais, no âmbito dos rendimentos, dos abonos e dos descontos, na prestação 
de informação e de apoio jurídico ao nível dos processos correntes de vencimentos e na extração dos dados 
de informação solicitados pelo escalão superior, evidenciando assinalável espírito de missão, iniciativa e 
inteligência. 

É também de realçar a sua excecional ação nas várias fases do processo da expansão do Sistema 
Integrado de Gestão da Defesa Nacional (SIGDN-RHV) ao Exército, no módulo de Recursos Humanos e 
Vencimentos, que culminaram com a entrada em produtivo em janeiro de 2019. Integrando a comissão de 
acompanhamento como “key user” do Exército, para o Macro Processo 6.0 – Vencimentos, distinguiu-se 
pelo modo como participou na organização, implementação e execução das medidas necessárias à transição 
dos sistemas, mantendo a qualidade da base de dados de vencimentos do Exército, monitorizando e 
mitigando constantemente os erros, divergências e incompatibilidades no carregamento e migração de 
dados, garantindo a normalidade e regularidade do processamento dos vencimentos no Exército, 
demonstrando distinta competência técnico-profissional e inexcedível dedicação e disponibilidade.  

No âmbito das inúmeras alterações legais com impacto em sede de vencimentos, onde se incluem as 
decorrentes da aplicação do SIGDN-RHV ao Exército, levaram-no a participar em diversas reuniões e a 
integrar vários grupos de trabalho, onde desenvolveu importantes relações profissionais e institucionais, 
conseguindo uma cooperação assinalável na execução das múltiplas ações e missões de que foi incumbido, 
designadamente nos trabalhos de otimização de processos com a Segurança Social e na implementação e 
manutenção do Sistema de Vencimentos do Exército em apoio ao EMGFA, exibindo elevado sentido de 
responsabilidade e abnegação. 

Oficial dotado de elevada competência profissional, revelou sempre, extraordinário desempenho e 
aptidão para bem servir, nas mais diversas circunstâncias, respondendo com oportunidade e pragmatismo 
às constantes e exigentes solicitações inerentes ao processamento de vencimentos no Exército. Fruto da sua 
experiência, é atualmente um dos elementos mais conhecedores da realidade nos domínios dos sistemas de 
informação e de gestão de vencimentos no Exército, áreas muito específicas e altamente tecnocratas, que 
impõem especializados conhecimentos e elevadas capacidades técnicas.  

Pelo excelente trabalho desenvolvido e pelas excecionais qualidades e virtudes militares patenteadas, 
das quais se destacam a afirmação constante de elevados dotes de carácter, a lealdade e o espírito de 
sacrifício, é de inteira justiça reconhecer o Major Figueiredo, como sendo um distinto militar, que muito 
contribuiu para a eficiência, prestígio e cumprimento da missão do Comando do Pessoal e do Exército, 
devendo os serviços por si prestados, serem considerados como extraordinários, relevantes e de elevado 
mérito. 

14 de maio de 2018. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, José Nunes da Fonseca, General. 
 
Louvo o Cap Inf (19833605) Adriano Manuel da Costa Afonso, pela elevada competência no 

âmbito técnico-profissional demonstrada no desempenho honroso e brilhante, entre fevereiro de 2018 e 
janeiro de 2019, das funções de Comandante do Módulo de Segurança, da Branch Schooll Advisory Team 
(BSAT), exercidas no contexto das fases de aprontamento e missão da l.ª Força Nacional Destacada 
Portuguesa, que integrou a Army Institutional Advisory Team (AIAT) da Resolute Support Mission (RSM), 
no Teatro de Operações (TO) do Afeganistão (1FND/BSAT/RSM). 
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Militar possuidor de relevantes qualidades pessoais, mostrou o seu enorme sentido de 

responsabilidade, grande iniciativa, lealdade incontestável, o que permitiu atingir altos níveis de 

produtividade. 

Durante a fase do aprontamento revelou o extraordinário desempenho que tão bem o carateriza, 

constituindo-se num especial colaborador do Comandante da Força na organização do Módulo de 

Segurança, na elaboração extremamente esclarecida, metódica e eficaz dos Planos de Treino Parcelar do 

Módulo de Segurança da série “OLD FOX”, nos exercícios de Treino Integrado da série “CENÁRIO 

INTEGRADO” e nos exercícios de Treino Orientado para a Missão da série “POLICHARKI”.  

No TO atestou singular proficiência, planeando, coordenando e supervisionando o progresso do 

programa de análise e difusão da informação sobre o Ambiente Operacional na Área de Operações, e os 

programas de Treino Contínuo e de Formação do Módulo de Segurança nas áreas de Intervenção Sanitária, 

Comunicações e Técnica e Tática de Proteção Pessoal. 

Destaca-se ainda a forma muito correta e flexível como elaborou as Ordens das Operações Militares 

realizadas em Cabul, nomeadamente “ALPHA FOX”, “BLUE ALLIED”, “STEALTH CONDOR”, “DUST 

KNIGHT”, “SPEAR EDGE” e “FAREWELL”, assim como a execução, entre junho e dezembro de 2018, de 

treino cruzado com Forças Aliadas dos contingentes Dinamarquês, Americano, Romeno, Espanhol e Inglês, 

denominados “DANISH HUS 181 e 182”, “NEEDLS 183”, “MASINA 184 e 185”, “CAZADOR 186” e 

“FLYOVER 187”, tendo promovido uma imagem de profissionalismo e excelência e obtido rasgados 

elogios por parte dos Comandos dos Contingentes apoiados. 

Face ao anteriormente exposto, é de toda a justiça reconhecer publicamente as excecionais qualidades 

e virtudes militares que creditam o Capitão Adriano Afonso como um militar de elevada craveira, que 

pautou sempre a sua atuação pela afirmação constante de vincados dotes de caráter, espírito de sacrifício, 

abnegação e coragem física e moral, contribuindo significativamente para a eficiência, prestígio e 

cumprimento da missão da 1FND/BSAT/RSM, da Brigada de Intervenção e do Exército Português. 

16 de maio de 2018. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, José Nunes da Fonseca, General. 

 

Louvo o Cap Eng (00730506) Alberto José Correia dos Santos, pelas excecionais qualidades e 

virtudes militares demonstradas, entre fevereiro de 2018 e janeiro de 2019, no desempenho do cargo de 

Infrastruture/Real Estate Adviser e, em acumulação de funções, Oficial de Operações, nas fases de 

aprontamento e missão da 1.ª Força Nacional Destacada da “Branch School Advisory Team”, integrada na 

“Resolute Support Mission” (1FND/BSAT/RSM), no Teatro de Operações (TO) do Afeganistão. 

Oficial possuidor de inquestionável lealdade, eminente sentido de responsabilidade, abnegação e uma 

vontade inabalável em bem servir, atributos evidenciados no modo como geriu as tarefas correntes do 

programa de aprontamento e treino operacionais da Força, constitui-se para esse efeito como o elemento 

fundamental de ligação à Repartição de Operações da Brigada de Intervenção. 

Destacou-se de igual modo na preparação e condução do exercício “POLECHARKI START 181”, 

que serviu de base ao exercício final de aprontamento. Ainda nesta fase, o seu contributo na organização 

documental dos dados solicitados pela Inspeção Geral do Exército, aquando da Combat Readiness 

Evaluation (CREVAL), foi determinante para a certificação da 1FND/BSAT/RSM. 

Nas funções de Infrastruture/Real Estate Advisor em TO, revelou elevada competência profissional, 

espírito de sacrifício e de obediência, na forma como procurou vencer as limitações e condicionamentos 

inerentes à abertura do Teatro, desenvolvendo um exaustivo estudo da situação da Escola de Artilharia 

Afegã na sua área de especialidade, resumindo a informação dispersa e estabelecendo uma linha de atuação 

mais objetiva e mensurável para aqueles que o seguem. A sua experiência noutras atividades em ambiente 

islâmico, aliada ao seu bom domínio da língua inglesa, contribuíram para a eficácia e eficiência da missão 

em geral, procurando, permanentemente, a otimização e normalização de procedimentos, para assessorar 

da forma mais assertiva possível o seu Comandante. 
Face ao anteriormente exposto, é de toda a justiça reconhecer publicamente o Capitão Correia dos 

Santos como um Oficial de notável craveira, que pautou sempre a sua atuação pela afirmação constante de 
elevados dotes de caráter, coragem física e moral, devendo os serviços por si prestados serem considerados 
de muito mérito por terem contribuído significativamente para o prestígio da 1FND/BSAT/RSM, da Brigada 
de Intervenção e do Exército Português. 

16 de maio de 2018. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, José Nunes da Fonseca, General. 
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Louvo o SMor Inf (10969883) Jorge Manuel Manecas Miranda, pelo extraordinário desempenho, 
competência profissional e excecional zelo, como, ao longo da sua carreira militar, desempenhou os cargos 
e exerceu as funções que lhe foram atribuídas. 

Incorporado em janeiro de 1983 terminou a sua formação em agosto de 1985, tendo sido colocado 
como Segundo-Sargento do Quadro Permanente na Escola Prática de Infantaria (EPI), onde, como 
comandante de Secção de Atiradores e instrutor do Curso de Formação de Sargentos, revelou muito 
empenho profissional, disponibilidade para o serviço e espírito de abnegação, conseguindo conciliar o 
cumprimento das suas funções com a sua valorização profissional. 

Como Primeiro-Sargento prestou serviço no Batalhão Escolar Operacional da EPI, tendo revelado 
notável zelo e elevado espírito de sacrifício, conseguindo que a instrução ministrada aos Cursos de 
Formação de Sargentos e Formação de Praças atingisse elevado nível. Nomeado para as funções na área de 
Planeamento e Controlo de Pessoal, distinguiu-se pelos conhecimentos técnicos, qualidades de chefia e 
capacidade de organização. De igual modo importa assinalar a sua ação enquanto formador dos diversos 
cursos de introdução aos computadores e colaboração com a secção de informática, na qual denotou elevada 
competência técnico-profissional. 

Promovido a Sargento-Ajudante exerceu, entre janeiro de 1995 e dezembro de 1998, as funções de 
Adjunto do Comando de várias subunidades, onde uma vez mais deu provas da sua elevada capacidade de 
trabalho e de organização bem patente na manutenção e controlo dos materiais, bem como da preocupação 
com o bem-estar dos militares sob a sua responsabilidade. Sendo posteriormente colocado na subsecção de 
informática da EPI, mostrou dedicação e espírito de missão como administrador das redes NOVELL e 
RRING, na criação da página da casa-mãe da infantaria na INTRANET e INTERNET, e ainda, na 
integração da Unidade Móvel de Instrução que, no âmbito da cooperação técnico-militar com a República 
de São Tomé e Príncipe, deu corpo ao subprojecto 1-A instrução do contingente geral no período de 27jun00 a 
28set00. 

Já com posto de Sargento-Chefe destacou-se, entre 2006 e 2010, pelo sentido de responsabilidade 
como apoiou os utilizadores da EPI, Centro de Tropas Comandos e Centro Militar de Educação Física e 
Desporto (CMEFD) e como contribuiu para os valiosos instrumentos de gestão organizacional, criados no 
portal da EPI baseados no Share Point do Exército, e nas ações de formação realizadas, designadamente, 
para a atribuição dos diplomas de competências básicas em tecnologias de informação a todos os militares 
da Escola e formandos que nela frequentaram outros cursos, bem como, a publicação na Intranet do Exército 
de noticias das atividades mais relevantes nela realizadas e cumulativamente a execução técnica da Revista 
AZIMUTE. 

Como Sargento-Mor e na qualidade de Adjunto do Comandante do CMEFD, patenteou total 
disponibilidade, inestimável espírito de colaboração e ponderação, colocando à consideração e 
conhecimento da hierarquia os assuntos que interferiam com o serviço, a moral e o bem-estar dos militares 
e civis daquele Centro, granjeando, com naturalidade e espontaneidade, a estima e o respeito de todos os 
que com ele trabalharam.  

No desempenho das funções de Sergeant Major Advisor da Military Advisor Team (MAT), do 7.º 
Contingente Nacional, da International Security Assistance Force (ISAF) da NATO, no Teatro de 
Operações do Afeganistão, entre novembro de 2013 e maio de 2014, constituiu-se uma referência de 
excelência para todos os militares que com ele serviram. A sua permanente disponibilidade, zelo, 
persistência e profissionalismo foram uma mais valia para o cumprimento da missão, tendo sido por isso 
considerado um colaborador fundamental do Senior Advisor da MAT. Responsável pelo desenvolvimento 
e acompanhamento do projeto de desenvolvimento dos NCO 2019 da Kabul Capital Division (KCD), que 
envolveu o planeamento e condução de entrevistas de análise de trabalho a oficiais, sargentos e praças, a 
elaboração dos “Job Descriptions” para os vários postos e funções de sargentos e ainda a preparação e 
divulgação de seminários, a que acresce o esforço e dedicação na edição do livro de bolso dos sargentos da 
KCD, publicação de reconhecida qualidade e utilidade, demonstrou mais uma vez, o seu inexcedível 
espírito de bem servir nas mais diversas circunstâncias.  

Nomeado para o cargo de Adjunto do Comandante da Escola das Armas, em dezembro de 2014, foi 
digno de realce a sua importante contribuição no apoio ao Comando, nas orientações e informação 
descendente, relativas a toda a atividade interna e externa da Unidade, revelando sempre um elevado 
empenho, obediência e bom senso, contribuindo de forma discreta, mas muito decisiva, para a manutenção 
de elevados patamares da moral e bem-estar, bem como o bom relacionamento vivido entre os sargentos e 
entre estes e os oficiais, praças e funcionários civis. 
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Pelas suas relevantes qualidades pessoais e brilhante carreira como Sargento do Exército, praticando 
em elevado grau as virtudes militares alicerçadas, numa permanente postura de inquestionável lealdade, o 
Sargento-Mor Jorge Miranda desenvolveu um trabalho extraordinariamente significativo e meritório cuja 
qualidade é reconhecida por todos quantos consigo se relacionaram, pelo que é de inteira justiça, no 
momento em que por imperativos legais cessa o serviço ativo, enaltecer publicamente a sua ação e que os 
serviços por si prestados sejam considerados relevantes e extraordinários, de onde resultou honra e lustre 
para o Exército e para Portugal. 

14 de maio de 2018. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, José Nunes da Fonseca, General. 
 

 

 
II — MUDANÇAS DE SITUAÇÃO 

 
Ingressos no Quadro 
 

1 — Manda o General Chefe do Estado-Maior do Exército, por despacho de 4 de abril de 2019, 
ingressar na categoria de Oficiais, no Quadro Especial de Técnicos de Saúde, com o posto de Alferes, nos 
termos do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 90/2015, de 29 de maio, em conjugação com o disposto no artigo 
15.º do regulamento, que constitui o anexo à Portaria n.º 379/2015, de 22 de outubro, os militares a seguir 
indicados: 

 
 Posto  NIM  Nome 
 
 Alf Grad (09869604)  Lúcia Maria da Silva Mendes Marques 

Fica posicionada na lista geral de antiguidades do seu quadro especial, à esquerda do Alf TS 
(00433903) Carlos Tiago Candelária Vasconcelos e à direita do Alf TS (19505206) Pedro Miguel 
Castanheira Longuinho, nos termos do n.º 2 do artigo 15.º do regulamento, que constitui o anexo à Portaria 
n.º 379/2015, de 22 de outubro. 
 
 Posto  NIM  Nome 
 
 Alf Grad (01253905)  Sara Isabel da Silva Vidal 

Fica posicionada na lista geral de antiguidades do seu quadro especial, à esquerda da Alf TS 
(19355006) Vera Carina dos Santos Dias Seborro Machado e à direita do Alf TS (14597504) Paulo 
Alexandre de Almeida Marques, nos termos do n.º 2 do artigo 15.º do regulamento, que constitui o anexo 
à Portaria n.º 379/2015, de 22 de outubro. 
 
 Posto  NIM  Nome 
 
 Alf Grad  (13134806)  Tânia Isabel Miranda Santos 

Fica posicionada na lista geral de antiguidades do seu quadro especial, à esquerda do Alf TS 
(14597504) Paulo Alexandre de Almeida Marques e à direita do Alf TS (08648809) João Manuel Peixoto 
Coelho, nos termos do n.º 2 do artigo 15.º do regulamento, que constitui o anexo à Portaria n.º 379/2015, 
de 22 de outubro. 

 
 Posto  NIM  Nome 
 
 Alf Grad  (16067502)  Juliano André Carvalho da Silva 

Fica posicionado na lista geral de antiguidades do seu quadro especial, à esquerda da Alf TS 

(10975203) Ângela Maria Martins de Abreu e à direita do Alf TS (06527103) Vasco André Carneiro 

Pereira, nos termos do n.º 2 do artigo 15.º do regulamento, que constitui o anexo à Portaria n.º 379/2015, 

de 22 de outubro. 
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 Posto  NIM  Nome 
 
 Alf Grad  (10653302)  Ricardo Alberto Tavares Carneiro 

Fica posicionado na lista geral de antiguidades do seu quadro especial, à esquerda do Alf TS 
(06527103) Vasco André Carneiro Pereira e à direita da Alf TS (18253109) Joana Marisa Frazão Fernandes, 
nos termos do n.º 2 do artigo 15.º do regulamento, que constitui o anexo à Portaria n.º 379/2015, de 22 de 
outubro. 
 
 Posto  NIM  Nome 
 
 Alf Grad  (03686903)  João Paulo Mano Pequeno 
 Alf Grad  (18814006)  Pedro Miguel Barros da Silva 
 Alf Grad  (17227306)  Renato Daniel Lopes Silva 

Ficam posicionados na lista geral de antiguidades do seu quadro especial, tal como vão ordenados, à 
esquerda da Alf TS (04262906) Susana Lia Amaro Marchante e à direita da Alf TS (01690809) Linda 
Rodrigues Martins da Silva, nos termos do n.º 2 do artigo 15.º do regulamento, que constitui o anexo à 
Portaria n.º 379/2015, de 22 de outubro. 
 
 Posto  NIM  Nome 
 
 Alf Grad  (14345603)  André Alcobia Atalaia 

Fica posicionado na lista geral de antiguidades do seu quadro especial, à esquerda da Alf TS 
(01690809) Linda Rodrigues Martins da Silva e à direita do Alf TS (00330101) Luís Filipe Nogueira da 
Silva, nos termos do n.º 2 do artigo 15.º do regulamento, que constitui o anexo à Portaria n.º 379/2015, de 
22 de outubro. 
 
 Posto  NIM  Nome 
 
 Alf Grad  (09054506)  Mário Rui Leal da Silva 

Fica posicionado na lista geral de antiguidades do seu quadro especial, à esquerda do Alf TS 
(00330101) Luís Filipe Nogueira da Silva e à direita do Alf TS (12971805) Paulo Ricardo Pereira Sala de 
Carvalho, nos termos do n.º 2 do artigo 15.º do regulamento, que constitui o anexo à Portaria n.º 379/2015, 
de 22 de outubro. 
 
 Posto  NIM  Nome 
 
 Alf Grad  (07929405)  Catarina Isabel da Costa Correia 

Fica posicionada na lista geral de antiguidades do seu quadro especial, à esquerda do Alf TS 
(10833104) Jorge Alberto Cadavez Pacheco Capucho Ferreira e à direita da Alf TS (06058503) Liliana 
Filipa Batista Parracho Fernandes, nos termos do n.º 2 do artigo 15.º do regulamento, que constitui o anexo 
à Portaria n.º 379/2015, de 22 de outubro. 

2 — Contam a antiguidade no posto de Alferes desde 1 de outubro de 2018, nos termos do n.º 2 do 
artigo 14.º, conjugado com o n.º 4 do artigo 15.º, ambos do regulamento, que constitui o anexo à Portaria 
n.º 379/2015, de 22 de outubro. 

3 — Mantêm a atual posição remuneratória até atingirem uma posição remuneratória igual ou 
superior na categoria de Oficiais, nos termos do n.º 2 do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 90/2015, de 29 de 
maio. 

05 de abril de 2019. — O Diretor da Direção de Administração de Recursos Humanos, Rui Manuel 
Rodrigues Lopes, Major-General. 

(Despacho n.º 4 365/19, DR, 2.ª Série, n.º 82, 29abr19) 
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Passagem à Situação de Reserva 

 

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército que o Gen (10110879) Frederico José Rovisco Duarte, 
transite para a situação de reserva nos termos do artigo 160.º do EMFAR, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 90/2015 de 29 de maio, devendo ser considerado nesta situação desde 18 de fevereiro de 2019. 

Por delegação do Chefe de Estado-Maior do Exército, o Comandante do Pessoal do Exército. 

24 de abril de 2019. — O Tenente-General Ajudante-General do Exército, José António da Fonseca 
e Sousa, Tenente-General. 

(Despacho n.º 5 035 /19, DR, 2.ª Série, n.º 97, 21mai19) 
 

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército que os militares abaixo mencionados, transitem para a 
situação de reserva nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 153.º do EMFAR, conjugado com o artigo 
12.º do Decreto-Lei n.º 90/2015 de 29 de maio, devendo ser considerados nesta situação na data que a cada 
um se indica: 
 
 Posto A/S NIM Nome Data Reserva 
 
 MGen   (13880581)  Ilídio Morgado da Silva  27-01-19 
 Cor  Cav  (01831883)  João Carlos Vaz Ribeiro do Amaral Brites  03-01-19 
 Cor  Inf  (01268983)  Jorge Ferreira de Brito  06-02-19 
 Cor  Cav  (13951683)  Jorge Manuel Antunes Cameira  07-02-19 
 Cor  Art  (06477483)  Carlos de Oliveira Andrade  21-02-19 
 Cor  AdMil  (12287983)  Manuel David de Jesus  21-02-19 
 Cor  Inf  (19110783)  Luís Paulo Correia Sodré de Albuquerque  17-03-19 
 Cor  Mat  (08578183)  Manuel Duarte de Amorim Ribeiro  18-03-19 
 TCor  Tm  (08210684)  Carlos Manuel Pires de Sousa  26-01-19 

Por subdelegação do Comandante do Pessoal do Exército, após delegação do Chefe do Estado-Maior 
do Exército. 

23 de abril de 2019. — O Diretor da Direção de Administração de Recursos Humanos, Rui Manuel 
Rodrigues Lopes, Major-General. 

(Despacho n.º 5 076/19, DR, 2.ª Série, n.º 98, 22mai19) 

 
Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército que os militares abaixo mencionados, transitem para a 

situação de reserva nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 153.º do EMFAR, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 90/2015 de 29 de maio, devendo ser considerados nesta situação na data que a cada um se indica: 

 
 Posto A/S NIM Nome Data Reserva 

 
 Cor  Eng  (02917682)  José da Costa Rodrigues dos Santos  24-01-19 

 TCor  TManMat  (15942481)  Carlos Alberto da Silva Pinheiro Gomes  08-02-19 

 TCor  SGE  (06882481)  José Armando Ramos Pessoa Dinis  16-03-19 

Por subdelegação do Comandante do Pessoal do Exército, após delegação do Chefe do Estado-Maior 

do Exército. 

23 de abril de 2019. — O Diretor da Direção de Administração de Recursos Humanos, Rui Manuel 

Rodrigues Lopes, Major-General. 

(Despacho n.º 5 075/19, DR, 2.ª Série, n.º 98, 22mai19) 
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Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército que os militares abaixo mencionados, transitem para a 

situação de reserva nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 153.º do EMFAR, aprovado pelo Decreto-Lei 

n.º 90/2015 de 29 de maio, devendo ser considerados nesta situação na data que a cada um se indica: 

 
 Posto A/S NIM Nome Data Reserva 

 

 Cor  Tm  (02360085)  Rui Manuel Marques da Silva  14-01-19 

 SMor  Art  (05391384)  José Manuel Lopes Carvalho Gomes  11-01-19 

 SMor  Art  (18246784)  Manuel Gomes de Matos  05-03-19 

 SMor  Art  (07702685)  Joaquim Miguel Ferreira  18-03-19 

 SCh  Inf  (04521085)  Agostinho José Carrilho Mousinho Paixão  01-03-19 

Por subdelegação do Comandante do Pessoal do Exército, após delegação do Chefe do Estado-Maior 

do Exército, 

23 de abril de 2019. — O Diretor da Direção de Administração de Recursos Humanos, Rui Manuel 

Rodrigues Lopes, Major-General. 

(Despacho n.º 5 074/19, DR, 2.ª Série, n.º 98, 22mai19) 

 
Passagem à Situação de Reforma 

 

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército que o Cor SAR (17250178) Jorge Manuel Marques 

de Matos, transite para a situação de reforma, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 17.º, conjugado 

com o n.º 2 do artigo 16.º do Decreto-Lei n.º 93/1991 de 26 de fevereiro, com alterações introduzidas pelo 

Decreto-Lei n.º 54/1997, de 6 de março, devendo ser considerado nesta situação, desde 8 de abril de 2019. 

Por subdelegação do Comandante do Pessoal do Exército, após delegação do Chefe do Estado-Maior 

do Exército. 

02 de maio de 2019. — O Diretor da Direção de Administração de Recursos Humanos, Rui Manuel 

Rodrigues Lopes, Major-General. 

(Despacho n.º 5 189/19, DR, 2.ª Série, n.º 101, 27mai19) 

 
Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército que os militares abaixo mencionados, transitem para a 

situação de reforma, nas datas que a cada um se indica: 

Nos termos da alínea da alínea a) do n.º 1 do artigo 161.º do EMFAR, conjugado com o n.º 3 do 

artigo 9.º aprovado pelo Decreto-Lei n.º 90/2015 de 29 de maio: 

 
 Posto  A/S  NIM  Nome  Data Reforma 

 

 1Sarg  Aman  (04026074)  Óscar Fernando Carmo dos Santos  21-04-19 

 

Nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 161.º do EMFAR, conjugado com o n.º 3 do artigo 9.º 

aprovado pelo Decreto-Lei n.º 90/2015 de 29 de maio: 

 
 Posto  A/S  NIM  Nome  Data Reforma 

 
 SMor  Art  (00254575)  João Mário Costa Naia  05-04-19 

 SMor  Med  (07419682)  António Manuel Rodrigues de Carvalho  15-04-19 

 SCh  Farm  (19312383)  Manuel de Jesus dos Santos  30-04-19 

 SAj  Inf  (00167091)  Carlos Manuel Lopes Marques  30-04-19 

 SAj  Inf  (08594291)  Paulo Jorge Mendes da Costa Andrade  30-04-19 
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 Posto  A/S  NIM  Nome  Data Reforma 

 

 SAj  Inf  (13932490)  Paulo Alexandre da Assunção Amadeu  30-04-19 

Por subdelegação do Diretor de Administração de Recursos Humanos, após subdelegação do 

Comandante do Pessoal do Exército, após delegação do Chefe do Estado-Maior do Exército. 

02 de maio de 2019. — O Chefe da RPFES, José Carlos dos Santos Leal Teixeira, Cor Art. 

(Despacho n.º 5 190/19, DR, 2.ª Série, n.º 101, 27mai19) 

 

 

 

III — PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES 

 

 

O Presidente da República decreta, nos termos do n.º 2 do artigo 25.º da Lei Orgânica n.º 1-A/2009, 

de 7 de julho, alterada e republicada pela Lei Orgânica n.º 6/2014, de 1 de setembro, o seguinte: 

É confirmada a promoção ao posto de Tenente-General do MGen (13020883) Eugénio Francisco 

Nunes Henriques, efetuada por deliberação de 24 de abril de 2019 do Conselho de Chefes de Estado-Maior e 

aprovada por despacho do Ministro da Defesa Nacional, datado de 12 de junho de 2019. 

Assinado em 14 de junho de 2019. 

Publique-se. 

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA. 

(Decreto PR n.º 39-A/19, DR, 1.ª Série, n.º 114, 2.º Supl, 17jun19) 
 

1 — Manda o General Chefe do Estado-Maior do Exército, por despacho de 31 de dezembro de 2018, 

ao abrigo da alínea d) do n.º 1 do artigo 72.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR) 

aprovado pelo Decreto-Lei n.º 90/2015 de 29 de maio, promover ao posto de Sargento-Ajudante, nos termos 

do n.º 1 do artigo 183.º, da alínea c) do artigo 229.º e da alínea b) do n.º 1 do artigo 263.º do Decreto-Lei 

n.º 236/99, de 25 de junho por remissão do artigo 14.º do preâmbulo, todos do EMFAR, por satisfazerem 

as condições gerais e especiais de promoção estabelecidas no artigo 58.º e 63.º do EMFAR, os Sargentos a 

seguir mencionados: 

 

Quadro Especial de Administração Militar 

 

 Posto  NIM  Nome  Antiguidade  Situação relativa 

 ao Quadro 

 

 1Sarg  (17266992)  Rui Jorge da Silva Fernandes  31-12-18  Quadro 

 

Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu quadro especial, à esquerda do SAj AdMil 

(12581697) Ricardo Jorge da Veiga Domingues, na situação relativa ao Quadro, nos termos do disposto no 

artigo 172.º do EMFAR, que se lhe indica. 

 

Quadro Especial de Pessoal e Secretariado 

 

 Posto  NIM  Nome  Antiguidade  Situação relativa 

 ao Quadro 

 

 1Sarg  (16166100)  Hélder Jorge Sequeira Alves Ribeiro  31-12-18  Quadro 

https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/345291/details/normal?l=1
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/56384929/details/normal?l=1
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Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu quadro especial, à esquerda do SAj PesSecr 
(10576499) Bruno da Conceição Benigno Lopes na situação relativa ao Quadro, nos termos do disposto no 
artigo 172.º do EMFAR, que se lhe indica. 

2 —  Os referidos Sargentos contam a antiguidade do novo posto, que a cada um se indica, nos termos 
do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 176.º do EMFAR. 

3 — Ficam integrados na primeira posição da estrutura remuneratória no novo posto, conforme 
previsto no n.º 1 do artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro. 

4 — Têm direito ao vencimento pelo novo posto desde 31 de dezembro de 2018, nos termos do n.º 3 
do artigo 72.º do EMFAR. 

5 — As presentes promoções são efetuadas ao abrigo do disposto no artigo 18.º da Lei n.º 114/2017, 
de 29 de dezembro (Orçamento do Estado para 2018), da aprovação de Sua Excelência o Ministro da Defesa 
Nacional do proposto no Memorando n.º 004/CCEM/2018, de 17 de julho, comunicada através do ofício 
n.º 4 815/CG (P.º 223/2013(1)), de 28 de novembro de 2018, do Gabinete de Sua Excelência o Ministro da 
Defesa Nacional e na sequência do Despacho n.º 1 247/2018-SEAEP, de 27 de novembro, de Sua Excelência 
a Secretária de Estado da Administração e do Emprego Público e do Despacho n.º 1 825/2018/SEO, de 23 de 
novembro, de Sua Excelência o Secretário de Estado do Orçamento. 

05 de fevereiro de 2019. — O Diretor da Direção de Administração de Recursos Humanos, Rui 
Manuel Rodrigues Lopes, Major-General. 

(Despacho n.º 2 402/19, DR, 2.ª Série, n.º 49, 11mar19) 
 

 

 

IV — COLOCAÇÕES, NOMEAÇÕES E EXONERAÇÕES 

 
Colocações 

 
Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército que nos termos das NNCMQP, que os militares das 

U/E/O abaixo designadas, sejam colocados nas U/E/O e nas datas que para cada um se indica: 

 
Posto A/S NIM  Nome  U/E/O  Data  

 Anterior Atual Colocação 

 

Cor Tir Inf (17527085) Francisco José Fonseca Rijo EA IUM/EMGFA 05-02-19 

Cor Tir Med (13749884) Eduardo Fernando Fazenda    

   Afonso Branco  DS  GabVCEME 25-02-19 

Cor Art (19715986) António José Belchior Serrano DGRDN/MDN CFT 08-01-19 

Cor Inf (06194686) Raul José Felisberto Matias DF CTOE 14-01-19 

Cor Inf (15059788) Luís Miguel Afonso Calmeiro CmdBrigMec RI14 15-01-19 

Cor Inf (02748085) Nuno Correia Neves IUM/EMGFA DARH 31-01-19 

Cor Inf (19115586) Paulo Jorge Baptista Domingos CISMIL/ PCM/  

    EMGFA  GNS 31-01-19 

Cor Inf (15756386) Francisco José Bernardo de    

   Azevedo Narciso  CTOE  RI15 25-01-19 

Cor Art (17268485) Pedro Nuno da Costa Salgado GabCEME AM 07-01-19 

Cor Art (08932488) Luís Filipe de Sousa Lopes DARH UnAp/CmdPess 14-03-19 

Cor Art (01001885) Rui Manuel Costa Ribeiro UnAp/Cmd Pess DARH 14-03-19 

Cor Inf (09156086) Lino Loureiro Gonçalves ESE GabVCEME 21-01-19 

TCor Eng (27436993) Alexandre Fernando Mendes IUM/ Bombeiros/  

   Rodrigues  EMGFA Lisboa 15-02-19 
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Posto A/S NIM  Nome  U/E/O  Data  

 Anterior Atual Colocação 

 

TCor Inf (14176992) Francisco José Barreiro 

   Saramago CDD/MDN RAME 18-03-19 

TCor Tm (17342788) Henrique Martins dos Santos    

   Cunha  CDD/MDN  DCSI 04-02-19 

Maj TTrans (02175991) Joaquim Manuel Teixeira 

   Guerreiro RMan GabCEME 28-01-19 

Maj Med (15740999) Sérgio Agostinho Dias Janeiro DS UnS II Évora/  

     DS 08-01-19 

Cap Art (00389501) Pedro Filipe Carrazedo Barbosa GabCEME RA5 25-03-19 

Cap Eng (04688196) Luís Martins Bispo RE1 Bombeiros/ 

     Lisboa 13-02-19 

Cap AdMil (04586502) José Manuel Mendes Henriques PJM/MDN IUM/EMGFA 20-02-19 

 

 

 

V — DECLARAÇÕES 

 
Colocações e desempenho de funções na Situação da Reserva 

 
Início de funções 

 
Os militares abaixo indicados, passaram a prestar serviço efetivo, na situação de reserva, nas U/E/O 

e datas que a cada um se indica: 

 

 Posto  A/S  NIM  Nome  UEO  Data  
 
 Cor Farm (09882782) Maria de Fátima Faria Daniel Ferreira Jorge GabCmdtLog 29-05-19 

 TCor  Art (02414488)  António José Gomes de Sampaio Hilário LC/Nuc Abrantes 31-05-19 

 

 

 

VI  RETIFICAÇÕES 

 

Que fique sem efeito o publicado na OE, 2.ª Série, n.º 04 de 30abr19, página n.º 158, referente à 

atribuição da Medalha Comemorativa de Comissões de Serviço Especiais, “RCA 2018-19” (Despacho 

20Fev19), ao TCor Art (04267590) Rui Manuel Pereira Cunha. 

 

 

 

VII  OBITUÁRIO 
 
Faleceram os militares abaixo mencionados da SMat/RPFES: 

 

2018 

 

 Agosto  31  SAj  Mat (01976780) José Manuel de Oliveira Morgado. 
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2019 

  

 abril  03  Maj  SGE (50639411) José Casimiro Vasques; 

 junho  02  Cor  Inf (50559011) João Rodrigues Coelho; 

 junho  04  Maj  QTS (07256467)  Luís Filipes da Ponte e Silva Marques; 

 junho 04 1Sarg  Inf (50564811)  Pedro Simão Bastos; 

 junho  07 1Sarg SGE (50202111)  Joaquim António Sardo Garrinhas; 

 junho  09 1Sarg Inf (50220811)  João Cunha; 

 junho  09  SAj  Inf (51293411)  Inácio Gonçalves Alves; 

 junho  12  SAj  Eng (42234561)  Darlindo Correia dos Santos; 

 junho  14  SCh  Art (51777811)  Romão António; 

 junho  15  Cor  Inf (51383211)  Agostinho Dias Gama; 

 junho  15  SCh  Eng (51252311)  José Midões Vidinha; 

 junho  16  SAj  Med (51519911)  José Correia; 

 junho  17  Cor  Med (50990111)  Fausto da Silva Teixeira Fialho Moura; 

 junho  19  Cor  Cav (40004755)  António Tavares Martins; 

 junho  20  SCh  Mat (50341211)  António Mendes Marques; 

 junho  21  Cor  Inf (31200153)  Francisco Joaquim de Passos Águas; 

 junho  24  SCh  Mat (51996111)  Eugénio Miranda Ferreira da Silva; 

 junho  26  Cor  Inf (51068211)  Catolino Rogério Mateiro Dias Pinto. 

 
 
   
    

O Chefe do Estado-Maior do Exército 

 

José Nunes da Fonseca, General. 

 

Está conforme: 

 

O Ajudante-General do Exército 

 

 

 

 

José António da Fonseca e Sousa, Tenente-General. 

 



  

 

  
 
 
 
 

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL 

ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO 

ORDEM DO EXÉRCITO 
3.ª SÉRIE 

N.º 06/30 DE JUNHO DE 2019 
 

Publica-se ao Exército o seguinte: 

 
 

 

I – JUSTIÇA E DISCIPLINA 

 
Condecorações 

 

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a Medalha D. Afonso Henriques – Mérito 

do Exército, 3.ª Classe, nos termos do artigo 25.º e alínea d) do n.º 1 do artigo 26.º do Decreto-Lei n.º 316/02, 

de 27 de dezembro de 2002, os seguintes militares em Regime de Contrato: 

 

 Alf  (08373506)  Rui Manuel Ribeiro Tomás; 

 Alf  (15705010)  Luís Carlos Gomes Ferreira. 

(Despacho 03mai19) 

 

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a Medalha D. Afonso Henriques – Mérito 

do Exército, 4.ª Classe, nos termos do artigo 25.º e alínea d) do n.º 1 do artigo 26.º do Decreto-Lei n.º 316/02, 

de 27 de dezembro de 2002, os seguintes militares em Regime de Contrato: 

 

 CbAdj  (18798506)  Dário Filipe Serra dos Santos; 

 1Cb  (13759306)  Nuno Brás Duarte Gonçalves; 

 1Cb  (08578110)  André Gonçalves Martins; 

 1Cb  (03503412)  João Pedro da Encarnação Rodrigues; 

 1Cb  (06314813)  Luís Manuel Ramos Paredes; 

 1Cb  (04230513)  Bruno Manuel Carvalho de Sousa; 

 Sold  (18313113)  Marta Isabel Marques Pereira; 

 Sold  (17834612)  Ricardo da Silva Mota. 

(Despacho 03mai19) 

 

Condecorados com a Medalha de Comportamento Exemplar, Grau Cobre, por despacho, da data que 

se indica, do Diretor de Serviços de Pessoal, no âmbito da subdelegação de competências, e em 

conformidade com as disposições do Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas das 

Forças Armadas, promulgado pelo Decreto-Lei n.º 316/2002, de 27 de dezembro, os seguintes militares em 

Regime de Contrato: 

 

 Ten (04643003) Pedro Miguel Januário Botelho; 

01622792
Draft
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 2Sarg (01612003) Rui Pedro Bagulho Vitorino; 

 CbAdj (16714712) Fernando José do Coito Pereira; 

 1Cb (13759306) Nuno Brás Duarte Gonçalves; 

 1Cb (03844313) André Filipe Macedo Faria; 

 1Cb (01769113) Daniel Roberto Neves Frias; 

 1Cb (06633213) Francisco José Ramos de Oliveira; 

 1Cb (15608912) António Pedro Carneiro dos Santos; 

 1Cb (01672313) Pedro Garcia Lima; 

 1Cb (11896712) Márcio José Cardoso Carneiro; 

 1Cb (01288011) Hélder Manuel Correia Rebelo; 

 1Cb (11393812) José Pedro Campos Magalhães; 

 1Cb (03063413) Fábio Manuel Ribeiro Batista; 

 Sold (07914609) Samuel Sampaio Costa; 

 Sold (05750713) Sher Benelton Mamed Abibo; 

 Sold (11424613) Nuno Duarte Ferreira Couteiro; 

 Sold (01534911) Flávio André Fernandes Seara Cortes; 

 Sold (08968711) Ivo Rafael Vieira Faria; 

 Sold (14865710) Bruno César Soares Oliveira; 

 Sold (05190012) Rafael Ricardo da Silva Costa; 

 Sold (14665313) João Paulo Ribeiro Cardoso; 

 Sold (04120513) André Tavares Ferreira; 

 Sold (02475214) Mário Daniel Dias Seabra; 
 Sold (19777511) António José dos Santos Pinto; 
 Sold (01981810) André Ribeiro Alves; 
 Sold (16625213) Patrícia Andreia Fidalgo dos Santos. 

(Despacho 21mai19) 

 
 CbAdj (13185212) Nuno Miguel Gomes Fernandes; 
 1Cb (12309813) Marco António Alves Ferreira; 
 1Cb (01871710) Celso Filipe Raposo Fernandes; 
 1Cb (02620012) Diogo Rafael Cardoso Soares; 
 1Cb (18662014) Pedro Miguel da Silva Rodrigues; 
 1Cb (11015112) Diogo Filipe Pessoa Barreira; 
 Sold (06548213) Luís Miguel da Silva Marques; 
 Sold (05385413) João Rafael Pinto Duarte; 
 Sold (18206313) Ruben Alexandre Félix Ribeiro; 
 Sold (11412914) Gonçalo Daniel Duarte Cruz; 
 Sold (11442913) José Filipe Marques Rodrigues; 
 Sold (16032612) Emanuel Pires Rodrigues; 
 Sold (09557811) Mara Raquel Queiroz Morais. 

(Despacho 07jun19) 

 
Condecorados com a Medalha Comemorativa das Campanhas, por despacho, da data que se indica, 

do Diretor de Serviços de Pessoal, no âmbito da subdelegação de competências, e em conformidade com 
as disposições do Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, 
promulgado pelo Decreto-Lei n.º 316/2002, de 27 de dezembro, os seguintes militares: 
 
 Ex-1Cb (11238170) Ricardo Lino “Guiné 1971”; 
 Ex-1Cb (16460168) Gilberto de Sousa “Guiné 1969”; 
 Ex-Sold  (05773867) João Francisco Freitas Rocha “Moçambique 1968-70”; 
 Ex-Sold  (10758469) Manuel da Silva Almeida “Guiné 1970-71”. 

(Despacho 03jun19) 
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 Ex-2Sarg  (01322163) José Manuel Nabais “Angola 1965-66”; 
 Ex-2Sarg  (70863969) Artur Domingos Viola “Moçambique 1969-72”; 
 Ex-1Cb (03622373) Fernando Dias da Costa Patela “Angola 1973-75”; 
 Ex-1Cb (05868566) Joaquim da Rosa Louro Placas “Angola 1968-70”; 
 Ex-1Cb (00068663) António Fernando Félix Pinto “Angola 1963-66”; 
 Ex-1Cb (04471962) Paulo Cabeçadas Barriga “Angola 1962-66”; 
 Ex-1Cb (00668372) Adelino Ramos Nunes “Angola 1973-75”; 
 Ex-1Cb (00100561) João Salvador Verdugo “Moçambique 1962-64”; 
 Ex-Sold  (00304564) António da Rosa Garcia “Moçambique 1964-66”; 
 Ex-Sold  (10422170) Alexandre Ribeiro Marinho “Angola 1971-73”; 
 Ex-Sold  (03100666) António Augusto Madureira Vieira “Moçambique 1966-68”; 
 Ex-Sold  (03622064) João Aguiar Duarte “Guiné 1965-67”; 
 Ex-Sold  (05450967) António Gramoso Gonçalves “Angola 1967-70”; 
 Ex-Sold  (00200163) Manuel da Costa Fernandes “Guiné 1964-66”; 
 Ex-Sold  (06041741) José da Silva Machado “Angola 1961-63”; 
 Ex-Sold  (19033573) Manuel de Oliveira Marques “Angola 1974-75”; 
 Ex-Sold  (00747962) João Engrácio Lopes “Guiné 1963-65”; 
 Ex-Sold  (02963366) Arquimínio João Carvalho Pernas “Guiné 1967-68”; 
 Ex-Sold  (06422866) Joaquim Bernardo Caneiras Ferreira “Angola 1967-69”; 
 Ex-Sold  (15677370) José de Oliveira Fernandes “Angola 1971-73”; 
 Ex-Sold (12024672) Artur da Silva Azevedo “Moçambique 1973-74”. 

(Despacho 07jun19) 

 

Condecorados com a Medalha Comemorativa de Comissões de Serviço Especiais, “Afeganistão 

2018-19”, por despacho, da data que se indica, do Diretor de Serviços de Pessoal, no âmbito da 

subdelegação de competências, e em conformidade com as disposições do Regulamento da Medalha 

Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, promulgado pelo Decreto-Lei n.º 316/2002 

de 27 de dezembro, os seguintes militares em Regime de Contrato: 

 

 Alf (05316605)  Ricardo Jorge de Jesus Pereira; 

 CbAdj (10509413)  Pedro Daniel Nunes Gomes; 

 CbAdj (10912210)  João Cristóvão Pereira Rasteiro; 

 1Cb (11114815)  Vítor Hugo Martins Peixoto; 

 1Cb (12244513)  Nelson Daniel Azevedo Jorge; 

 1Cb (05471109)  Érico Filipe Neves Freitas Oliveira Silva; 

 1Cb (12874214)  João Paulo Moura dos Santos Almeida; 

 1Cb (16406916)  Fernando Miguel Anacleto Pereira; 

 1Cb (08879812)  Hélder Alexandre Sousa Jaques; 

 1Cb (19022214)  Carlos Diogo Bessa Coelho; 

 1Cb (11380211)  Hugo Miguel Simões Alves; 

 1Cb (00651314)  Fábio Emanuel Pinto Soares; 

 1Cb (19315710)  Danny Manuel Fonseca Gouveia; 

 1Cb (13227311)  Rafael dos Anjos Guicho Pereira; 

 1Cb (03951412)  Diogo Emanuel de Lima Pereira; 

 1Cb (06038213)  Marco António Pereira Bilro; 

 1Cb (18213012)  Gonçalo Manuel Cabaço Franco; 

 1Cb (05422016)  José Miguel Ribeiro Carvalho; 

 1Cb (08331713)  Ricardo Jorge Machado Silva; 

 1Cb (15260313)  Matias Adão Esteves; 

 1Cb (00387915)  Orlando José Leandro Capucho; 

 1Cb (13111113)  Tiago Manuel Rodrigues Bicho; 

 1Cb (15855516)  Rafael Alexandre Jesus dos Santos; 

 1Cb (08166216)  Diogo André Vaz Gomes; 

 1Cb (14130515)  Ana Sofia Farinha Cristóvão; 
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 1Cb (12810116)  Jorge André Marques Dias; 

 1Cb (12994712)  Tiago Luís Martins Teixeira; 

 1Cb (08412510)  Pedro Miguel Salvador Garrido; 

 1Cb (09628911)  André Filipe Pedroso Salvador dos Reis; 

 1Cb (13418114)  João Filipe Lima Lages; 

 1Cb (01184612)  Linemer da Silva Rocha Pinho Brandão;  

 1Cb (11439910)  Flávio Emanuel de Andrade Ribeiro; 

 1Cb (16417214)  Miguel Teixeira Carvalho; 

 1Cb (17583917)  João Filipe Barbosa Dias; 

 1Cb (12335514)  Edmirson Socorro Gonçalves Pires; 

 1Cb (01238516)  João Pedro Salazar Vidal; 

 1Cb (18038611)  António Delfim dos Santos Neto; 

 1Cb (04604117)  Paula Marina Soares Pereira; 

 1Cb (11635113)  Steven Carvalho Martins; 

 1Cb (02263617)  Leonardo Mayo Gonçalves; 

 1Cb (08353516)  Gabriel de Jesus Lucas Cabral; 

 1Cb (06147916)  Luís Filipe Ferreira Coelho; 

 1Cb (06916115)  Francisco Gabriel Correia de Almeida; 

 1Cb (02200412)  Sérgio Miguel da Silva Pereira; 

 1Cb (06301713)  João Tiago de Sousa Torrão; 

 1Cb (10122213)  Ricardo André Gaspar Ferreira; 

 1Cb (17195110)  Ricardo Barbosa Dias; 

 1Cb (09249514)  Ricardo Filipe Nogueira Vieira; 
 1Cb (19404406)  José Davide do Rosário Ferreira Cardoso; 
 1Cb (07081816)  Pedro Rafael Vieira da Silva; 
 1Cb (06001217)  João Pedro Ribeiro Sequeira; 
 1Cb (03175714)  Gilberto João dos Santos Mendes; 
 1Cb (08853714)  Sérgio Paulo Lopes Calixto; 
 1Cb (17000614)  Ângelo Miguel Almada da Cruz; 
 1Cb (02581316)  Bruna Filipa Santos Gonçalves; 
 2Cb (03347316)  João Marcelo Borges Pinto de Freixo; 
 2Cb (04126916)  Christophe Adriano Paulino dos Santos; 
 2Cb (17424816)  Miguel Ângelo Geadas Xavier; 
 2Cb (19233713)  Diogo Filipe Vaz Simões; 
 Sold (15334616)  João Pedro Rosa Pereira; 
 Sold (13036115)  Vítor Queiroz Martins; 
 Sold (09327016)  João Pedro Brito; 
 Sold (06099318)  Leonardo Fernandes Guimarães; 
 Sold (00833614)  Leandro Rodrigues Barreira; 
 Sold (11087313)  Fábio André de Castro Sousa; 
 Sold (06861717)  Marcos Rúben Martins Seixas; 
 Sold (16065514)  Adriano Miguel Antunes Brito; 
 Sold (06539917)  Fábio Samuel Guimarães da Silva; 
 Sold (06340012)  Oleksandr Samoilov; 
 Sold (16743913)  Artur Henrique Cardoso Araújo; 
 Sold (06589316)  Pedro Miguel Guerra Freixial; 
 Sold (06042711)  Rafael Fonseca Fazendeiro; 
 Sold (12156310)  Tiago Manuel Veríssimo Marchante; 
 Sold (01625715)  João Pedro da Cunha Almeida; 
 Sold (15271217)  Pedro Miguel da Silva Pereira; 
 Sold (03837918)  Caio Cunha de Barros; 
 Sold (06283216)  Hugo Miguel da Silva; 
 Sold (13170517)  Gabriel Matos de Sousa; 
 Sold (11945617)  Fernando Manuel Oliveira Domingues; 
 Sold (10212113)  Bruno Miguel Francisco Lopes Prates; 
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 Sold (00817216)  Fábio Miguel Mestre do Poço; 
 Sold (17842018)  Alexandre Manuel Lopes Morais Caldas; 
 Sold (12889017)  Pedro Edgar Costa Ferreira; 
 Sold (03541118)  Nuno Filipe Consolado Grazina; 
 Sold (03850711)  Ricardo Alexandre de Almeida Amado; 
 Sold (07562317)  Rúben Daniel Monteiro Pereira; 
 Sold (04042112)  Vítor Bruno Ramos da Cunha; 
 Sold (06448417)  Micael Filipe Pedro Florêncio; 
 Sold (05013211)  André Filipe Silvestre Feijão; 
 Sold (02393006)  João Henriques Loureiro Vigas Serra; 
 Sold (02377616)  Fábio André Gomes Faustino; 
 Sold (00783114)  Cristiano António Conceição; 
 Sold (16788012)  Humberto Rafael Ferreira Magalhães; 
 Sold (14780911)  Nádia da Cunha Arraiolos; 
 Sold (19198812)  Miguel Ângelo Zambujo Fernandes; 
 Sold (17369416)  Ricardo Miguel Azevedo Martins; 
 Sold (11511117)  Nélson Duarte Barreira; 
 Sold (03219317)  Paulo Jorge Pereira de Almeida; 
 Sold (04674415)  Ricardo Daniel Portela Pinto; 
 Sold (06756212)  João Pedro Gaspar Ribeiro; 
 Sold (12541014)  Pedro Miguel dos Santos Silva; 
 Sold (00350616)  Daniel Alexandre Morais Alegria; 
 Sold (08072212)  Rui Filipe Vaqueira Fadista; 
 Sold (12148810)  Henrique Moreira de Almeida; 
 Sold (00150617)  Hugo Filipe Amado Lemos; 
 Sold (02067217)  Ricardo Jorge Condeixa Marques; 
 Sold (05418614)  Gonçalo André Santos Barbas; 
 Sold (09349915)  João Miguel da Silva Paulo; 
 Sold (05514011)  Rafael Filipe Cordas Grou; 
 Sold (12467613)  Paulo Jorge Loureiro da Silva; 
 Sold (17365416)  Miguel Ângelo de Melo Leão Pacheco; 
 Sold (04101212)  Nuno Miguel Carneiro Correia; 
 Sold (09148810)  Hernâni José da Silva; 
 Sold (16402711)  Éder Gelson Gomes Moniz; 
 Sold (09682714)  Pedro Miguel Norinha Portela; 
 Sold (13429516)  João Abel Rodrigues Barreira; 
 Sold (14660615)  Tiago Manuel da Costa Redondo; 
 Sold (08434216)  Ângelo Miguel Rodrigues Martins; 
 Sold (13342315)  Ricardo Miguel da Silva Oliveira; 
 Sold (17905316)  Bruno Daniel Pinto Santana; 
 Sold (03467116)  Joel Filipe Mendes Alcobio; 
 Sold (13177014)  Hugo Manuel Flores Lourenço; 
 Sold (13424416)  Mário Jorge Cordeiro Gaspar; 
 Sold (06504917)  Miguel Ângelo Pereira da Silva; 
 Sold (11257217)  Rodrigo André Pires Ribeiro; 
 Sold (14515415)  Cláudio Alexandre Brito Silva; 
 Sold (19240916)  Susana Filipa Alves Bessa; 
 Sold (17396115)  Diogo Gonçalo Lopes Pinto; 
 Sold (19941613)  Gustavo Alexandre Lopes da Costa; 
 Sold (15676614)  Rúben David Castelo dos Santos Caldeira da Silva. 

(Despacho 22mai19) 

 
 1Cb (04285714) Frederic Fidalgo Monteiro; 
 1Cb (00351513) Miguel Ângelo Mesquita Ribeiro; 
 1Cb (18867616) Vítor André Cunha Antunes; 
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 1Cb (02098214) Emanuel Alexandre Martins Onofre; 
 1Cb (00109416) Pedro Miguel Veiga Jaques; 
 1Cb (18597115) Matheus Henriques Castro Ferreira da Silva Gaspar Mendes; 
 1Cb (08243514) José Arménio Ribeiro Coelho; 
 1Cb (07749317) Márcio Antero Afonso dos Santos. 

(Despacho 07jun19) 

 
Condecorados com a Medalha Comemorativa de Comissões de Serviço Especiais, por despacho, da 

data que se indica, do Diretor de Serviços de Pessoal, no âmbito da subdelegação de competências, e em 
conformidade com as disposições do Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas 
das Forças Armadas, promulgado pelo Decreto-Lei n.º 316/2002 de 27 de dezembro, os seguintes 
militares em Regime de Contrato: 
 
 CbAdj (08661911) Cristiano Martins Rodrigues “RCA 2018-19”; 
 1Cb (00688109) João Ricardo Hortinha Vivas “RCA 2017-18”; 
 1Cb (02011113) Luís Alberto Fernandes Apolinário “RCA 2018-19”; 
 1Cb (06770515) Bruno José de Sousa Ferreira “RCA 2018-19”; 
 Sold (05458313) Ailton Silva Spínola “RCA 2017-18”; 
 Sold (03472213) Tiago Alexandre Pereira Lopes “RCA 2017-18”; 
 Sold (02327413) José António Reixa Varela “RCA 2018-19”; 
 Sold (16890813) Nuno Leonel de Oliveira Cameirinha “RCA 2018-19”. 

(Despacho 07jun19) 

 

Condecorados com a Medalha Comemorativa de Comissões de Serviço Especiais, “Angola 1975”, 

por despacho, da data que se indica, do Diretor de Serviços de Pessoal, no âmbito da subdelegação de 

competências, e em conformidade com as disposições do Regulamento da Medalha Militar e das 

Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, promulgado pelo Decreto-Lei n.º 316/2002 de 27 de 

dezembro, os seguintes militares: 

 

 Ex-1Cb (13123974)  João Fernando Gomes Cortegaça. 

(Despacho 09mai19) 

 

 Ex-Sold  (07412174)  Mário Ouvidor da Silva. 

(Despacho 07jun19) 

 
Por despacho do Tenente-General AGE, de 7 de junho de 2019, proferido no âmbito da delegação 

de competências, e em conformidade com as disposições do Regulamento da Medalha Militar e das 

Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, promulgado pelo Decreto-Lei n.º 316/2002, de 27 de 

dezembro, foram autorizados os militares em Regime de Contrato, abaixo indicados, a aceitarem as 

seguintes condecorações: 

 

Etoile du Mérite Militaire – RCA 

 

 CbAdj (08661911) Cristiano Martins Rodrigues; 

 1Cb  (02011113) Luís Alberto Fernandes Apolinário; 

 1Cb  (06770515) Bruno José de Sousa Ferreira; 

 1Cb  (00688109) João Ricardo Hortinha Vivas; 

 Sold  (02327413) José António Reixa Varela; 

 Sold  (16890813) Nuno Leonel de Oliveira Cameirinha; 

 Sold (05458313) Ailton Silva Spínola; 

 Sold (03472213) Tiago Alexandre Pereira Lopes. 
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Medalha UE 

The Common Security and Defense Policy Service Medal – EUTM RCA 

 

 CbAdj (08661911) Cristiano Martins Rodrigues; 

 1Cb (02011113) Luís Alberto Fernandes Apolinário; 

 1Cb (06770515) Bruno José de Sousa Ferreira; 

 1Cb  (00688109)  João Ricardo Hortinha Vivas; 

 Sold (02327413)  José António Reixa Varela; 

 Sold (16890813)  Nuno Leonel de Oliveira Cameirinha; 

 Sold (05458313) Ailton Silva Spínola; 

 Sold (03472213) Tiago Alexandre Pereira Lopes. 
  

 

 

II – MUDANÇAS DE SITUAÇÃO 

 

Ingressos 

 

1 — Manda o General Chefe do Estado-Maior do Exército, por despacho de 23 de abril de 2019, 

ingressar na categoria de Oficiais, em Regime de Contrato, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 259.º e 

da alínea a) do n.º 1 do artigo 269.º, ambos do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR), 

aprovado pelo Decreto-Lei n.º 90/2015, de 29 de maio e alterado pela Lei n.º 10/2018 de 2 de março, com 

o posto de Aspirante a Oficial, os seguintes Aspirantes Graduados: 

 

 NIM  Nome  Especialidade  Class. final  Data 

 (valores) 

 

 (07909214)  Eduardo Lupo Seixas Piretti  186 A Aquisição Objetivos  14,71  16-10-18 

 (01116811)  Joel Figueiredo Neves  186 A Aquisição Objetivos  15,67  22-01-19 

 

2 — Os supracitados militares concluíram com aproveitamento o 2.º Curso de Formação de 

Oficiais de 2018. 

3 — Contam a antiguidade no posto de Aspirante a Oficial, desde a data que a cada um se indica, 

nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 270.º do EMFAR, mantendo a atual situação remuneratória. 

4 — Ficam inscritos na escala de antiguidades nos termos do n.º 4 do artigo 259.º do EMFAR. 

29 de abril de 2019. — O Chefe da RPM, Rui Manuel Costa Ribeiro, Cor Art. 

(Despacho n.º 4 830/19, DR, 2.ª Série, n.º 92, 14mai19) 

 

1 — Manda o General Chefe do Estado-Maior do Exército, por despacho de 3 de maio de 2019, 

ingressar na categoria de Oficiais, em Regime de Contrato, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 259.º e 

da alínea a) do n.º 1 do artigo 269.º, ambos do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR), 

aprovado pelo Decreto-Lei n.º 90/2015, de 29 de maio e alterado pela Lei n.º 10/2018 de 2 de março, com 

o posto de Aspirante a Oficial, os seguintes Aspirantes Graduados: 

 

 NIM  Nome  Especialidade  Class. Final  Data 

 (valores) 

 (15744014)  Jorge Alexandre Carvalhosa       

  Baptista  377 E Sapador de Engenharia 14,87  16-10-18 

 (14054112)  Frederico Daniel Duque dos      

  Santos  377 E Sapador de Engenharia 14,48  16-10-18 
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 NIM  Nome  Especialidade  Class. Final  Data 

 (valores) 

 

 (13669615)  Christian Guiomar da Silva  377 E Sapador de Engenharia  13,73  16-10-18 

 (00573710)  Paulo Rafael Amaral Santos  031 I Atirador  13,27  16-10-18 

 (01136913)  Ana Rita Neves Ascensão  031 I Atirador  12,84  16-10-18 

 (09759815)  Marcos Emanuel Alves de        

  Carvalho Maia  377 E Sapador de Engenharia 16,67  06-12-18 

 (00913410)  Francisco Miguel Lopes Serra       

 Paralta  031 I Atirador 15,37  21-01-19 

 

2 — Os supracitados militares concluíram com aproveitamento o 2.º Curso de Formação de 

Oficiais de 2018. 

3 — Contam a antiguidade no posto de Aspirante a Oficial, desde a data que a cada um se indica, 

nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 270.º do EMFAR, mantendo a atual situação remuneratória. 

4 — Ficam inscritos na escala de antiguidades nos termos do n.º 4 do artigo 259.º do EMFAR. 

07 de maio de 2019. — O Chefe da RPM, Rui Manuel Costa Ribeiro, Cor Art. 

(Despacho n.º 5 077/19, DR, 2.ª Série, n.º 98, 22mai19) 

 

1 — Ao abrigo dos poderes que me foram subdelegados pelo Exmo. Tenente-General 

Ajudante-General do Exército, neste delegado por S. Exa. o General Chefe do Estado-Maior do 

Exército, ingressam na categoria de Sargentos, em Regime de Contrato, nos termos da alínea b) do n.º 1 

do artigo 259.º e da alínea b) do n.º 1 artigo 269.º, ambos do Estatuto dos Militares das Forças Armadas 

(EMFAR), aprovado pelo Decreto Lei n.º 90/2015, de 29 de maio e alterado pela Lei n.º 10/2018 de 2 de 

março, com o posto de Segundo-Furriel, os militares a seguir indicados: 

 

028 I Armas Pesadas/Mort 

 

 Posto  NIM  Nome  Antiguidade  Classificação 

 

 2Furr  Grad  (00526019)  Nuno Miguel Morim Serra  06-12-18  14,39 

 2Furr  Grad  (11210314)  Carlos Filipe Rodrigues Dias  16-10-18  14,24 

 2Furr  Grad  (07697214)  António Manuel Rosado Marques  16-10-18  14,13 

 2Furr  Grad  (04947618)  Bruno Filipe Aguiar Ferreira  16-10-18  13,47 

 

031 I Atirador 

 

 Posto  NIM  Nome  Antiguidade  Classificação 

 

 2Furr  Grad  (15173119)  Pedro Alexandre Sousa Osório  21-01-19  14,92 

 

299 C Morteiros 

 

 Posto  NIM  Nome  Antiguidade  Classificação 

 

 2Furr  Grad  (09870619)  Alexandre Miguel Pires Pereira  06-12-18  16,30 

 2Furr  Grad  (12848519)  Raúl Manuel Eugénio Pinheiro  06-12-18  15,82 

 2Furr  Grad  (17976419)  Diogo André Ferreira de Oliveira  16-10-18  15,42 

 2Furr  Grad  (15823519)  Tomás António Mora Carvalheiro  06-12-18  14,33 

 2Furr  Grad  (11491213)  Duarte Manuel Costa Marques  06-12-18  11,96 



 

3.ª Série   ORDEM DO EXÉRCITO N.º 06/2019                                                                     131  

 

 

 

 

377 E Sap Engenharia 

 

 Posto  NIM  Nome  Antiguidade  Classificação 

 

 2Furr  Grad  (11350515)  Mykola Shumskiy  16-10-18  15,78 

 2Furr  Grad  (12387415)  Alexandre José da Conceição Moura  06-12-18  14,63 

 2Furr  Grad (09744417)  Inês Catarina Heleno Vinagre  16-10-18  14,20 

 2Furr  Grad  (09900916)  Isabel Patrícia Ventura da Costa  06-12-18  14,19 

 2Furr  Grad  (15923117)  Diogo Manuel Moreira Branco  06-12-18  13,76 

 2Furr  Grad  (11745417)  Hugo André de Castro Moreira  06-12-18  13,30 

 

2 — Os supracitados militares concluíram com aproveitamento o 2.º Curso de Formação de 

Sargentos 2018. 

3 — Os referidos militares contam a antiguidade no posto de Segundo-Furriel à data que cada um 

se indica, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 270.º do EMFAR, mantendo a atual situação 

remuneratória. 

4 — Ficam inscritos na lista de antiguidade, nos termos do n.º 4 do artigo 259.º do EMFAR. 

29 de março de 2019. — O Diretor da DARH, Rui Manuel Rodrigues Lopes, Major-General. 

(Despacho n.º 4 789/19, DR, 2.ª Série, n.º 91, 13mai19) 

(Declaração Retificação n.º 528/19, DR, 2.ª Série, n.º 117, 21jun19) 

 

1 — Ao abrigo dos poderes que me foram subdelegados pelo Exmo. Major-General DARH, após 

subdelegação do Exmo. Tenente-General Ajudante-General do Exército, neste delegado por S. Exa. o 

General Chefe do Estado-Maior do Exército, ingressam na categoria de Sargentos, em Regime de 

Contrato, nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 259.º e da alínea b) do n.º 1 artigo 269.º, ambos do 

Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 90/2015, de 29 de 

maio e alterado pela Lei n.º 10/2018 de 2 de março, com o posto de Segundo-Furriel, os militares a seguir 

indicados: 

 

152 A Campanha 

 

 Posto  NIM  Nome  Antiguidade  Classificação 

 

 2Furr  Grad  (03022118)  Beatriz Fernandes Dâmaso  16-10-18  15,95 

 2Furr  Grad  (07827518)  Maria João Fernandes Dâmaso  16-10-18  15,55 

 2Furr  Grad  (02153517)  José Pedro Dias Lopes  16-10-18  14,43 

 2Furr  Grad  (15361617)  Manuel Maria Canongia Dias  06-12-18  16,32 

 2Furr  Grad  (19325216)  Joana Manuela Santos Simões  06-12-18  15,96 

 2Furr  Grad  (04022617)  Jô Mendes da Silveira  06-12-18  15,07 

 2Furr  Grad  (14621518)  Ana Maria Carvalho Martins  06-12-18  13,24 

 

609 AM Alimentação 

 

 Posto  NIM  Nome  Antiguidade  Classificação 

 

 2Furr  Grad  (11837817)  Helena Isabel Soares da Silva  06-12-18  16,31 

 2Furr  Grad  (14097014)  Danilo Valério Rodrigues Nóbrega  06-12-18  15,81 

 2Furr  Grad  (09498316)  Tiago Filipe Quintas Chaves  06-12-18  15,71 

 2Furr  Grad  (11230318)  Duarte Filipe Pereira Pinto  06-12-18  15,29 

 2Furr  Grad  (01483617)  Leandro José Dias Ribeiro  06-12-18  14,77 
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2 — Os supracitados militares concluíram com aproveitamento o 2.º Curso de Formação de 

Sargentos 2018. 

3 — Os referidos militares contam a antiguidade no posto de Segundo-Furriel à data que cada um 

se indica, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 270.º do EMFAR, mantendo a atual situação 

remuneratória. 

4 — Ficam inscritos na lista de antiguidade, nos termos do n.º 4 do artigo 259.º do EMFAR. 

02 de maio de 2019. — O Chefe da RPM, Rui Manuel Costa Ribeiro, Cor Art. 

(Despacho n.º 4 994/19, DR, 2.ª Série, n.º 96, 20mai19) 

 

1 — Ao abrigo dos poderes que me foram subdelegados pelo Exmo. Major-General Diretor de 

Administração de Recursos Humanos, após subdelegação do Exmo. Tenente-General Ajudante-General 

do Exército, neste delegados por S. Exa. o General Chefe do Estado-Maior do Exército,  ingressaram na 

categoria de Praças, em regime de contrato, nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 259.º e da alínea c) 

do n.º 1 do artigo 269.º, ambos do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR), aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 90/2015, de 29 de maio e no cumprimento do Despacho do Exmo. Tenente-General 

Ajudante-General do Exército, de 30 de novembro de 2018, que aprova o “Plano de Formação Inicial e 

Progressão na Carreira para Oficiais/Sargentos/Praças - RV/RC” para o ano 2019, com o posto de 

Soldado, os seguintes Soldados Graduados: 

 

 NIM Nome Nota Final 

 

 (12385219) Mário Gabriel da Silva Pereira 16,91 

 (19594720) Alexandre Miguel Rosa Horta 16,79 

 (18873917) Tiago Manuel Charneca Ferreira 16,78 

 (08704919) João Pedro Santos Correia e Santos 16,64 

 (13917920) José Manuel Mendes Oliveira 16,64 

 (13033316) Carlos Manuel Piedade Pinto 16,63 

 (11755919) Jorge Emanuel Ferreira Silva 16,61 

 (08564818) João Pedro Fernandes de Souza 16,36 

 (18090419) Cristian Jigau 16,35 

 (11208520) Catarina Luzia das Neves Pinto Coelho 16,23 

 (12636318) João Paulo Morais Ricardo 16,21 

 (01811620) Hugo Daniel Correia Ferreira 16,11 

 (08840619) João Pedro Santos Ferreira Gordo 16,07 

 (13269618) Diogo José Dias Matos 16,07 

 (16834420) Cristiano Costa Moreira 16,05 

 (14021818) Pedro Rafael Ribeiro Penetra 16,00 

 (19676219) Miguel Ferreira Inácio 15,98 

 (17095620) Luís Carlos da Cunha Rodrigues Barbeiro 15,94 

 (06731020) João Paulo Novais da Costa 15,93 

 (16144320) João Silva Nabeiro 15,86 

 (08499419) Sandrina Sousa Frade Gonçalves 15,76 

 (13519019) Carlos Manuel Silvano Capela 15,75 

 (17597519) Francisco Domingos da Silva Oliveira 15,75 

 (06947316) José Miguel Vieira Fajardo 15,68 

 (03611718) João Miguel Constantino Pereira Bessa 15,67 

 (16009018) Frederico Miguel Ribeiro Pascoal 15,66 

 (06429420) Pedro Miguel Ribeiro Silva 15,65 

 (07671518) Ricardo Alexandre Conceição do Pomar 15,63 

 (13297019) Henrique André Carrilho Jacinto 15,62 

 (02827816) Jorge Filipe dos Santos Rodrigues 15,61 

 (15872719) Miguel Resende Bastos 15,61 

 (14142616) Josezinho Mário da Costa 15,60 
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 NIM Nome Nota Final 

 

 (05008618) Verónica Maria de Oliveira Carvalho 15,60 

 (17330720) João Inácio dos Santos Batista 15,58 

 (19328716) Tiago Alexandre Rovisco Fernandes 15,56 

 (02513320) Rafael Filipe Geadas da Silva 15,55 

 (11084419) Diogo Miguel Pinto Pereira 15,53 

 (01897820) Bernardo Alexandre Almada Colaço 15,53 

 (07585817) Délcio Pedro Francisco 15,46 

 (02165419) Rafael Vasco Sousa Figueiredo 15,46 

 (09342917) Rafael Alves Morais 15,18 

 (18821119) Diogo António Cairrão Pereira 15,17 

 (08251720) João Carlos Pinto da Silva Cabecinha 15,16 

 (14868520) Filipe Miguel Amaro Bento 15,11 

 (14647520) João Pedro Moreira Pinto 15,11 

 (11315220) Francisco Matias Rebolho 15,10 

 (12614420) Lais Cintrão Duarte 15,02 

 (05653617) Edjoy Tete Reis de Almeida 14,97 

 (04373518) Liliana Maria Martins Antunes 14,95 

 (07503317) Ricardo Filipe Antunes Ganchas 14,92 

 (05381217) Ana Margarida Ferreira Bento 14,91 

 (15327518) Cláudio Marcelo Santos Gregório 14,88 

 (10889719) Pedro Daniel Baginha Carvalho Martins dos Santos 14,87 

 (17140719) Marcelo André Almeida Rodrigues 14,83 

 (14777519) Rúben Leandro Albuquerque Costa 14,82 

 (06069018) Bruno Filipe Cosme Marques 14,82 

 (19219915) Rúben Alexandre Antunes Fortuna 14,71 

 (19413019) Nuno Rodrigo Rua Dias 14,70 

 (08117219) Helena Maria Noválio Soares de Albergaria 14,68 

 (07986019) Fábio Teixeira Alexandre 14,63 

 (02702420) Paulo Jorge Dias dos Santos 14,61 

 (16206919) Sérgio Miguel de Jesus Mendes 14,61 

 (02347820) Miguel Gonçalves dos Santos Godinho 14,58 

 (03358719) Ivan Alexandre Custódio Sanches 14,54 

 (19342320) Tiago Gomes Caetano 14,51 

 (16343820) Bruno Filipe Bibi Tiago 14,40 

 (14758017) Ricardo Manuel Pinto Mota Pereira 14,35 

 (06851320) Nuno Flávio Almeida Duarte das Neves 14,24 

 (17585918) Duarte Manuel Carrilho Vassalo 14,18 

 (00136214) Patrícia Marlene Castro Nogueira 14,10 

 (10335616) Ivan José Almeida Valadas 14,10 

 (08645519) Ruben Filipe Oliveira Pires 14,04 

 (13349319) Marta Andreia Machado Azevedo 13,98 

 (12790116) Nelson Filipe Gomes Pinheiro 13,98 

 (06543719) Ani Muscuta Fonseca Dabo 13,96 

 (11199420) Gonçalo Abrantes Pinheiro 13,94 

 (09198218) Pedro Rafael Caeiro Lopes da Costa 13,94 

 (07080418) Leandro Filipe Carvalho Santos 13,89 

 (15639620) Bruno José Fernandes de Passos 13,87 

 (06084020) Duarte Vitorino Teles 13,87 

 (18261419) Hernâni Meirinho Morais 13,85 

 (19790016) Hugo Adriano Ribeiro Oliveira 13,83 

 (11205319) Cátia Alexandra Simões da Silva 13,83 

 (05337117) Paulo Alexandre Cavaleiro Fernandes 13,80 
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 NIM Nome Nota Final 

 

 (00056919) Pedro Nuno da Cruz Gomes Ligeiro 13,80 

 (07715218) Cristiano José Coelho Baldaia 13,77 

 (13811219) Paulo Ricardo Guedes Rocha 13,76 

 (00980618) João Francisco Cerqueira Amorim 13,65 

 (18229720) Filipe António Saias Gil 13,63 

 (12664419) Diogo Filipe Gonçalves Silva 13,61 

 (18282019) Luís Pedro Pereira Baleizão 13,40 

 (19209620) Bruno Miguel Rodrigues Barroso Leite 13,35 

 (05529219) Tiago Emanuel Leal Diogo 13,28 

 (18323118) Luca Mulinário Fernandes 13,26 

 (11183414) Pedro Tiago Guerra Macedo 13,25 

 (17824719) Margarida Inês Pinto Nunes 13,22 

 (04877719) Guilherme Filipe Gomes Correia 13,18 

 (16745219) Sérgio Miguel Pinheiro da Costa 13,17 

 (14289020) Renato Duarte Belchior 13,16 

 (06155420) Beatriz Maie Fernandes Lopes 13,16 

 (14544717) Bruno Alexandre Ribeiro Soares 13,15 

 (09635820) Ricardo Filipe Fernandes 13,02 

 (01100419) João Pedro Gonçalves Cerqueira 12,94 

 (04887520) Bruno Miguel Silva Pereira Semedo 12,93 

 (18443020) João Teixeira de Freitas 12,87 

 (19874117) Bruno Alexandre Frade Caeiro 12,80 

 (09885416) Susana Cancela Simões 12,71 

 (07163619) Wilson Alexandre Lopes Semedo 12,42 

 (18279020) Rafael Mendes Teixeira 12,32 

 (12658413) Pedro Daniel Sousa Pires 12,27 

 (13783917) Sílvia Manuela Cardoso Sousa 12,21 

 (14520218) Daniel Alexandre Pedreiro Ribeiro 12,16 

 (03498420) Verónica Pereira Alves 11,96 

 (07545918) Cláudio Rafael Melo Correia 11,90 

 (11167219) Nuno Alexandre Neves 11,28 

 (08071715) Bruno Miguel Lamas Maia 11,07 

2 — Em 7 de maio de 2019 é cessada a graduação aos Soldados Graduados constantes da tabela 

supramencionados por serem promovidos ao posto em que foram graduados, nos termos da alínea b) do 

n.º 1 do artigo 74.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR); 

3 — É cessada a graduação aos Soldados Graduados por não terem concluíram com aproveitamento o 

1.º Curso de Formação Geral Comum de Praças do Exército 2019 (1.º CFGCPE19), nos termos da alínea d) 

do n.º 1 do artigo 74.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR), nas datas que a cada um 

se indica: 

 

 NIM Nome Data Desgraduação 

 

 (14022115) Pedro Alberto Leite Oliveira 18-03-19 

 (03773014) Cláudia Patrícia dos Santos Rodrigues 20-03-19 

 (13899017) Filipa Silva Pacheco 26-03-19 

 (17280120) Miguel Filipe Meneses Godinho 28-03-19 

 

4 — Os supracitados militares concluíram com aproveitamento o 1.º Curso de Formação Geral 

Comum de Praças do Exército 2019 (1.º CFGCPE/2019). 
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5 — Contam a antiguidade no novo posto desde 8 de maio de 2019, nos termos do disposto no n.º 2 

do artigo 259.º do EMFAR, mantendo a atual situação remuneratória. 

6 — Ficam integrados na primeira posição da estrutura remuneratória do novo posto, nos termos do 

n.º 1 do artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro. 

13 de maio de 2019. — O Chefe da RPM, Rui Manuel Costa Ribeiro, Cor Art. 

 

 

 

III – PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES 

 

Graduações 

 

1 — Manda o General Chefe do Estado-Maior do Exército, por despacho de 6 de março de 2019, 

graduar no posto de Alferes, nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 73.º do Estatuto dos Militares das 

Forças Armadas (EMFAR), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 90/2015, de 29 de maio, alterado pela Lei n.º 

10/2018 de 2 de março, os seguintes militares: 

 

 Posto  NIM  Nome 

 

 Sold  Cad  (13418209) Sara Isabel da Silva Monteiro; 

 Sold  Cad  (16876510) Sílvia Inês Gomes de Almeida; 

 Sold  Cad  (04304013) Cristina Martins Serras. 

2 — As graduações destinam-se a frequência da formação inicial no âmbito Concurso Ordinário 

para Ingresso nos Quadros Especiais do Serviço de Saúde, na sequência do concurso publicado no Diário 

da República n.º 8 — 2.ª série, de 11 de janeiro de 2019. 

3 — As graduações produzem efeitos desde 06 de março de 2019, dia do início da frequência da 

referida ação de formação. 

4 — Os militares ficam integrados na primeira posição da estrutura remuneratória do novo posto, 

conforme previsto no n.º 2 do artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro, na sua redação 

atual, tendo direito ao vencimento pelo posto de graduação, desde 6 de março de 2019. 

22 de março de 2019. — O Diretor da DARH, Rui Manuel Rodrigues Lopes, Major-General. 

(Despacho n.º 3 823/19, DR, 2.ª Série, n.º 68, 05abr19) 

 

1 — Por Despacho de 28 de novembro de 2018 do Exmo. Cor Chefe RPM, ao abrigo dos poderes 

que lhe foram subdelegados pelo Exmo. Brigadeiro-General DARH, após subdelegação do Exmo. 

Tenente-General Ajudante-General do Exército, neste delegado por S. Exa. o General Chefe do Estado-Maior 

do Exército, são graduados no posto de Segundo-Furriel, em Regime de Contrato, nos termos do n.º 2 do 

artigo 257.º e do n.º 3 do artigo 270.º, ambos do Estatuto Militar das Forças Armadas, aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 90/2015, de 29 de maio, os militares abaixo indicados: 

 

033 I Rec Infantaria 

 

 Posto  NIM  Nome 

 

 Sold  Inst  (01799919)  João António Martins Pereirinha; 

 Sold  Inst  (18754518)  Lucie Teixeira. 



   

136    ORDEM DO EXÉRCITO N.º 06/2019                                                             3.ª Série 

 
 

 

 

035 I Armas Pesadas/ACar 
 
 Posto  NIM  Nome 
 
 Sold  Inst  (03193516)  José Fábio Santos Granjo; 
 Sold  Inst  (13499820)  Carlos Paulo Melo Gonçalves; 
 Sold Inst  (17875620)  Paulo de Moura Tavares; 
 Sold  Inst  (07488919)  Rui Filipe de Barros Correia. 
 

104 A AA Sistemas Míssil 
 
 Posto  NIM  Nome 
 
 Sold  Inst  (09645120)  José Duarte Baltar Leal; 
 Sold  Inst  (09772814)  Miguel Ângelo Cotrim Simões Dias; 
 Sold  Inst  (03591317)  Rúben Parreira Godinho; 
 Sold  Inst  (04384918)  Bruno José Ferreira Filipe. 
 

114 A AA Sistema Canhão 
 
 Posto  NIM  Nome 
 
 Sold  Inst  (03925418)  Ricardo Miguel Almeida dos Santos; 
 Sold  Inst  (05421215)  Eduardo José Sousa Suarez. 

 
149 A Camp Dir Tiro 

 
 Posto  NIM  Nome 
 
 Sold  Inst  (14706716)  João Jorge Medeiros Branco; 
 Sold  Inst  (15101918)  João Francisco Ferreira Farinha. 
 

152 A Campanha 
 
 Posto  NIM  Nome 
 
 Sold  Inst  (16316820)  Gleb Voronin; 
 Sold  Inst  (19071818)  João Carlos Gonçalves Ribeiro; 
 Sold  Inst  (05736019)  Arnaldo Filipe Ferreira Realejo; 
 Sold  Inst  (05868420)  Leonardo Miguel Morais Teixeira. 

 
377 E Sap Engenharia 

 
 Posto  NIM  Nome 
 
 Sold  Inst  (08791014)  Diogo Porfírio Gonçalves de Magalhães; 
 Sold  Inst  (14000017)  Samuel Filipe Fernandes Teixeira; 
 Sold  Inst  (12471719)  Luís Filipe Oliveira Carvalho; 
 Sold Inst  (08330219)  Diogo Pinto de Almeida Dias; 
 Sold  Inst  (06391519)  Diogo Filipe Saldanha Guilherme. 
 

609 AM Alimentação 
 
 Posto  NIM  Nome 
 
 Sold  Inst  (13877320)  João Miguel Bogo de Oliveira. 
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669 TP Op Transportes 
 

 Posto  NIM  Nome 

 

 Sold  Inst  (12939319)  José Carlos Alves da Cunha. 

 

725 M Mec Viat Rodas 

 

 Posto  NIM  Nome 

 

 Sold  Inst  (01095519)  João Miguel Alves Inácio; 

 Sold  Inst  (08730720)  José Pedro Fernandes Carvalho. 

 

2 — Os supracitados militares iniciaram a Instrução Complementar, no âmbito do 3.º Curso de 

Formação de Sargentos RV/RC — 2018, inserido no Plano de Incorporações para 2018. 

3 — Contam a antiguidade no novo posto desde 28 de novembro de 2018, nos termos do n.º 3 do 

artigo 270.º do EMFAR. 

4 — Têm direito ao vencimento pelo novo posto desde 28 de novembro de 2018, nos termos do n.º 3 

do artigo 72.º do EMFAR, ficando integrados na primeira posição da estrutura remuneratória do novo 

posto, conforme previsto no n.º 2 do artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro. 

28 de novembro de 2018. — O Chefe da RPM, António Alcino da Silva Regadas, Cor Inf. 

(Despacho n.º 12 115/18, DR, 2.ª Série, n.º 242, 17dec18) 

 

1 — Por Despacho de 21 de janeiro de 2019 do Exmo. Major-General DARH, ao abrigo dos poderes 

que lhe foram subdelegados pelo Ex.mo Tenente-General Ajudante-General do Exército, após delegação de 

S. Exa. o General Chefe do Estado-Maior do Exército, são graduados no posto de Segundo-Furriel, em 

Regime de Contrato, nos termos do n.º 2 do artigo 257.º e do n.º 3 do artigo 270.º, ambos do Estatuto 

Militar das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 90/2015, de 29 de maio, os militares abaixo 

indicados: 

 

031 I Atirador 

 

 Posto  NIM  Nome  U/E/O 

 

 Sold  Inst  (15173119)  Pedro Alexandre Sousa Osório  EA 

 

094 PQ Paraquedista 

 

 Posto  NIM  Nome  U/E/O 

 

 Sold  Inst  (11592316)  Henrique Miguel Rocha dos Santos  RPara 

 Sold  Inst  (18278314)  Miguel Ângelo Barbosa Teixeira  RPara 

 Sold  Inst  (12531614)  Francisco Ribeiro Correia  RPara 

 Sold  Inst  (06572018)  Diogo Simões Morim Serpa Fonseca  RPara 

 

2 — Os supracitados militares iniciaram a Instrução Complementar, no âmbito do 2.º Curso de 

Formação de Sargentos RV/RC — 2018, inserido no Plano de Incorporações para 2018. 

3 — Contam a antiguidade no novo posto desde 21 de janeiro de 2019, nos termos do n.º 3 do 

artigo 270.º do EMFAR. 
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4 — Têm direito ao vencimento pelo novo posto desde a data do presente Despacho, nos termos do 

n.º 3 do artigo 72.º do EMFAR, ficando integrados na primeira posição da estrutura remuneratória do 

novo posto, conforme previsto no n.º 2 do artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro. 

21 de janeiro de 2019. — O Diretor da DARH, Rui Manuel Rodrigues Lopes, Major-General. 

(Despacho n.º 1 746/19, DR, 2.ª Série, n.º 35, 19fev19) 
 

1 — Por Despacho de 30 de janeiro de 2019 do Exmo. Major-General DARH, ao abrigo dos poderes 

que lhe foram subdelegados pelo Exmo. Tenente-General Ajudante-General do Exército, após delegação de 

S. Exa. o General Chefe do Estado-Maior do Exército, são graduados no posto de Segundo-Furriel, em 

Regime de Contrato, nos termos do n.º 2 do artigo 257.º e do n.º 3 do artigo 270.º, ambos do Estatuto Militar 

das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 90/2015, de 29 de maio, os militares abaixo indicados: 

 

033 I Rec Infantaria 

 

 Posto  NIM  Nome  U/E/O 

 

 Sold  (03094518)  Cláudio Lino Risso Guerreiro da Silva  CM 

 

104 A AA Sistemas Míssil 

 

 Posto  NIM  Nome  U/E/O 

 

 Sold  (06010215)  Alexandre Palma Marques  CTOE 

 Sold  (19004814)  Rui Pedro Araújo Marçalo  RC3 

 

114 A AA Sistema Canhão 

 

 Posto  NIM  Nome  U/E/O 

 

 Sold  (00864316)  Tainah Pâmela Barbosa Farias  RA4 

 

 

125 A AA Sistemas Radar 

 

 Posto  NIM  Nome  U/E/O 

 

 Sold  (15129617)  Ana Catarina da Silva Nunes  CSM Coimbra 

 Sold  (10952318)  Nuno Miguel Franco da Glória  RPara 

 Sold  (15763319)  Elena Sterniola  RAAA1 

 

149 A Camp Dir Tiro 

 

 Posto  NIM  Nome  U/E/O 

 

 2Cb  (18928014)  Daniel Abreu Sousa  EA 

 Sold  (07019315)  Celso Fernandes Dju  EMGFA/UnApRGF 

  

152 A Campanha 

  

 Posto  NIM  Nome  U/E/O 

 

 Sold  (14525718)  Francisco Renato Castro e Cunha  RA5 

 Sold  (11755217)  João Manuel Paiva Brunheta  RA5 
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609 AM Alimentação 

 

 Posto  NIM  Nome  U/E/O 

 

 Sold  (18893718)  Ana Margarida Vieira de Melo Esteves  RTransp 

 Sold  (12410515)  Daniela Alexandra Sousa Andrade  RG2 

 Sold  (11453619)  Leandro Miguel Ávila Silva  RG1 

 Sold  (18805717)  Pedro Emanuel Barbosa e Branco  GAC 15.5 AP 

 Sold  (12098116)  Wilson Samuel da Silva  RG3 

 

669 TP Op Transportes 

 

 Posto  NIM  Nome  U/E/O 

 

 Sold  (05208818)  André Alexandre Costa Martins  RA5 

 Sold  (19855215)  André Amaral Frões  RG1 

 Sold  (17043317)  Gabriel Rocha Parreira  RG1 

 

725 M Mec Viat Rodas 

 

 Posto  NIM  Nome  U/E/O 

 

 Sold  (15566419)  Júlio Fernandes e Silva  ES 

 Sold  (18069511)  Miguel Ângelo Medina Barros Monteiro Lopes  RMan 

 Sold  (18402119)  Pedro Miguel Alexandre Saldanha  RMan 

2 — Os supracitados militares iniciaram a Instrução Complementar, no âmbito do 3.º Curso de 

Formação de Sargentos RV/RC — 2018, inserido no Plano de Incorporações para 2018. 

3 — Contam a antiguidade no novo posto desde 30 de janeiro de 2019, nos termos do n.º 3 do 

artigo 270.º do EMFAR. 

4 — Têm direito ao vencimento pelo novo posto desde a data do presente Despacho, nos termos do 

n.º 3 do artigo 72.º do EMFAR, ficando integrados na primeira posição da estrutura remuneratória do 

novo posto, conforme previsto no n.º 2 do artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro. 

30 de janeiro de 2019. — O Diretor da DARH, Rui Manuel Rodrigues Lopes, MGen. 

(Despacho n.º 2 046/19, DR, 2.ª Série, n.º 42, 28fev19) 
 

1 — Ao abrigo dos poderes que me foram subdelegados pelo Exmo. Major-General Diretor de 

Administração de Recursos Humanos, após subdelegação do Exmo. Tenente-General Ajudante-General 

do Exército, neste delegados por S. Exa. o General Chefe do Estado-Maior do Exército, são graduados ao 

posto de Soldado (Sold), nos termos n.º 1 do artigo 73.º do EMFAR e da alínea c) do n.º 2 do artigo 257.º, 

ambos do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR), aprovado pelo Decreto-Lei nº 90/2015, 

de 29 de maio e no cumprimento do Despacho do Exmo. Tenente-General Ajudante-General do Exército, 

de 30 de novembro de 2018, que aprova o “Plano de Formação Inicial e Progressão na Carreira para 

Oficiais/Sargentos/Praças — RV/RC” para o ano 2019, os Soldados Recrutas (Sold Rec) a seguir 

indicados: 

 

 NIM Nome Classificação 

 

 (19406916) Luís Carlos da Costa Silva 17,88 

 (04765319) Hélder Sá de Carvalho 16,99 

 (13391018) Pedro Ricardo Oliveira da Silva 16,82 

 (02077618) César Alexandre Alves Morais Santos Fonseca 16,82 

 (02657318) Gonçalo Santos Damas 16,80 
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 NIM Nome Classificação 

 

 (10384318) Luís Filipe Pedro Gaspar 16,67 

 (11127915) Hugo Ricardo dos Santos Garcia 16,64 

 (00231717) Paulo Vassalo de Oliveira 16,61 

 (13872918) Inês Francisca Queiroz Aguiar 16,60 

 (16070919) Pedro Miguel dos Santos Sousa 16,56 

 (15996920) Rúben André Navalho Teixeira 16,48 

 (11701819) Vanessa Sofia Gonçalves Ribeiro 16,46 

 (01526418) Hélder Diogo Pena da Costa 16,37 

 (17080420) José Luís Ferreira Afonso 16,16 

 (11698519) Jorge Manuel Monteiro de Carvalho 16,13 

 (15958215) João Ricardo Fonseca de Carvalho 15,99 

 (01798718) Marco José Agostinho Martins 15,98 

 (11602316) Bárbara Raquel Rodrigues Pereira 15,92 

 (13142418) João Carlos Milhazes Viana 15,88 

 (09655720) André Filipe Gomes da Silva 15,74 

 (18797520) Rui Pedro Branquinho de Sousa 15,70 

 (14731419) Nádia Vanessa Lopes Duarte 15,60 

 (14340620) Rui Miguel Sequeira Pereira da Silva 15,56 

 (03830720) Bruno Miguel Sousa Roque 15,52 

 (04488614) Bernardino Silva Semedo 15,33 

 (01858719) Pedro Miguel Gonçalves Lopes 15,23 

 (03423620) Nuno André Ramalho da Silva 15,03 

 (05745216) Rui Miguel Pereira Fragoso 14,99 

 (07342116) Pedro Manuel Quaresma dos Santos 14,98 

 (12491120) Rafael Alexandre Santos dos Reis 14,96 
 (08432817) Bárbara Gabriela Castela Milão 14,93 

 (18777719) Bryan Steven Rivera Zapata 14,87 

 (15790419) Telmo Filipe Marques Laranjeiro 14,81 

 (05929618) Samuel Martins Albuquerque 14,71 

 (09684520) Sandro Daniel Silva Moreira 14,66 

 (16278420) Ricardo Jorge Ribeiro Alves 14,62 

 (16325920) Pedro Miguel Fonseca da Cruz 14,58 

 (13802313) Júnior dos Reis de Carvalho 14,55 

 (17390415) Miguel Ângelo Lopes Abreu 14,54 

 (07800119) Dulce Viviana Ferreira Lopes 14,51 

 (10667420) Sérgio Filipe Gomes Lima 14,39 

 (00398819) Soraia Filipa Rodrigues Franco 14,28 

 (12813620) Ana Maria da Silva Gonçalves 14,28 

 (12806320) Patrícia Filipa Gomes de Oliveira 13,99 
 (09077919) Jorge Fernando Cardoso Pinto 13,88 

 (15207618) Marta Alexandra Simão Lavado 13,83 

 (05842117) Rúben André de Sá Miranda 13,80 

 (08772220) Bernardo Luís Trigo Coelho 13,77 

 (13221016) André Alberto Vieira dos Santos 13,54 

 (12446920) Joni Manuel Almeida Ferreira 13,54 

 (19495319) Rafael Alexandre Ramos Araújo 13,50 

 (02098320) Marcelo Lopes Rebelo 13,40 

 (02408617) Ana Catarina da Silva Moutinho 13,29 

 (13232119) Diogo Alexandre Guerreiro Gamito 13,19 

 (02650319) Bruno Alexandre Lobo Moreira 12,50 

 (01038817) Lucas de Frias 11,29 
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2 — Os supracitados militares concluíram com aproveitamento a Instrução Básica (IB) do 3.º Curso 
de Formação Geral Comum de Praças do Exército 2019 (3.º CFGCPE/2019). 

3 — As referidas praças contam a antiguidade de graduação desde 13 de maio de 2019 e os efeitos 
remuneratórios desde a data de assinatura do presente despacho, nos termos do n.º 3 do artigo 72.º do 
EMFAR. 

4 — Têm direito à remuneração correspondente à primeira posição remuneratória do posto em que 
são graduados, mas mantêm a posição remuneratória em que se encontram, nos termos do n.º 2 e n.º 3 do 
artigo 8.º do Decreto-Lei 296/2009, de 14 de outubro. 

13 de maio de 2019. — O Chefe da RPM, Rui Manuel Costa Ribeiro, Cor Art. 
 

1 — Ao abrigo dos poderes que me foram subdelegados pelo Exmo. Major-General Diretor de 

Administração de Recursos Humanos, após subdelegação do Exmo. Tenente-General Ajudante-General 

do Exército, neste delegados por S. Exa. o General Chefe do Estado-Maior do Exército, é graduada ao 

posto de Soldado (Sold), nos termos n.º 1 do artigo 73.º do EMFAR e da alínea c) do n.º 2 do artigo 257.º, 

ambos do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR), aprovado pelo Decreto-Lei nº 90/2015, 

de 29 de maio e no cumprimento do Despacho do Exmo. Tenente-General Ajudante-General do Exército, 

de 30 de novembro de 2018, que aprova o “Plano de Formação Inicial e Progressão na Carreira para 

Oficiais/Sargentos/Praças — RV/RC” para o ano 2019, a Sold Rec (00849317) Ana Rita Ribeiro e Silva. 

2 — A supracitada militar concluiu com aproveitamento a Instrução Básica (IB) do Curso de 

Formação Geral Comum de Praças do Exército, com a classificação de 12,50. 

3 — A referida praça conta a antiguidade de graduação desde 15 de maio de 2019 e os efeitos 

remuneratórios desde a data de assinatura do presente despacho (15 de maio de 2019), nos termos do n.º 3 

do artigo 72.º do EMFAR. 

4 — Tem direito à remuneração correspondente à primeira posição remuneratória do posto em que é 

graduada, mas mantém a posição remuneratória em que se encontra, nos termos do n.º 2 e n.º 3 do artigo 8.º 

do Decreto-Lei 296/2009, de 14 de outubro. 

15 de maio de 2019. — O Chefe da RPM, Rui Manuel Costa Ribeiro, Cor Art. 

 

1 — Ao abrigo dos poderes que me foram subdelegados pelo Exmo. Major-General Diretor de 

Administração de Recursos Humanos, após subdelegação do Exmo. Tenente-General Ajudante-General 

do Exército, neste delegados por S. Exa. o General Chefe do Estado-Maior do Exército, é graduada ao 

posto de Soldado (Sold), nos termos n.º 1 do artigo 73.º do EMFAR e da alínea c) do n.º 2 do artigo 257.º, 

ambos do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR), aprovado pelo Decreto-Lei nº 90/2015, 

de 29 de maio e no cumprimento do Despacho do Exmo. Tenente-General Ajudante-General do Exército, 

de 30 de novembro de 2018, que aprova o “Plano de Formação Inicial e Progressão na Carreira para 

Oficiais/Sargentos/Praças — RV/RC” para o ano 2019, a Sold Rec (13180719) Beatriz Almeida e Costa. 

2 — A supracitada militar concluiu com aproveitamento a Instrução Básica (IB) do Curso de 

Formação Geral Comum de Praças do Exército, com a classificação de 16,12. 

3 — A referida praça conta a antiguidade de graduação desde 17 de maio de 2019 e os efeitos 

remuneratórios desde a data de assinatura do presente despacho (17 de maio de 2019), nos termos do n.º 3 

do artigo 72.º do EMFAR; 

4 — Tem direito à remuneração correspondente à primeira posição remuneratória do posto em que é 

graduada, mas mantém a posição remuneratória em que se encontra, nos termos do n.º 2 e n.º 3 do artigo 8.º 

do Decreto-Lei 296/2009, de 14 de outubro. 

17 de maio de 2019. — O Chefe da RPM, Rui Manuel Costa Ribeiro, Cor Art. 

 

1 — Ao abrigo dos poderes que me foram subdelegados pelo Exmo. Major-General Diretor de 

Administração de Recursos Humanos, após subdelegação do Exmo. Tenente-General Ajudante-General 

do Exército, neste delegados por S. Exa. o General Chefe do Estado-Maior do Exército, são graduados ao 

posto de Soldado (Sold), nos termos n.º 1 do artigo 73.º do EMFAR e da alínea c) do n.º 2 do artigo 257.º, 
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ambos do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 90/2015, 

de 29 de maio e no cumprimento do Despacho do Exmo. Tenente-General Ajudante-General do Exército, 

de 30 de novembro de 2018, que aprova o “Plano de Formação Inicial e Progressão na Carreira para 

Oficiais/Sargentos/Praças - RV/RC” para o ano 2019, os Soldados Recrutas (Sold Rec) a seguir 

indicados: 

 

 NIM Nome  Classificação 

 

 (04962918)  José Emanuel Sousa Coelho 17,08 

 (17378618)  Daniel Braga Bulhões 16,87 

 (02102519)  Rúben Miguel Fonseca Ferreira 16,79 

 (03202318)  Diogo Manuel Gouveia Nunes 16,67 

 (19669021)  Henrique Cezilia Furtado 16,39 

 (00136719)  Carlos Eduardo Aguiar Pacheco 16,35 

 (02538116)  José Rato Martins Lito 16,30 

 (10593918)  Emanuel Duarte dos Santos Pereira 16,19 

 (06348218)  Tiago Ferreira Novo 15,89 

 (18054619)  Dinarte Gonçalves Ponte 15,88 

 (19865319)  Valentim Miguel Vieira Pacheco 15,67 

 (09015914)  Kevin Figueira 15,61 

 (12228119)  Hugo Rafael Pereira Fernandes 15,58 

 (17319518)  Eduardo Luís Pinto Mendes 15,32 

 (19015414)  Leopoldo José Amundarain Moniz 15,31 

 (17741118)  Pedro Henrique Pimentel Reis 15,26 

 (02154320)  Daniel Cabral Pimentel 15,25 

 (06130417)  António Sérgio Baptista Gouveia 15,22 

 (17223719)  Leandro Manuel Tavares Melo 15,19 

 (07900419)  Rafael Filipe Cosmo Mota 15,18 

 (17252618)  Artur Moniz Rodrigues 15,12 

 (10374318)  Brandon Vertentes Arruda 15,04 

 (16410819)  Simão Patrício Faria Coelho 15,00 

 (16165518)  Luís Miguel Ribeiro Sousa 14,89 

 (00305218)  João Miguel Figueira Vargas 14,84 

 (12061820)  Jorge Duarte Rodrigues Ferreira 14,77 

 (14662219)  Bruno Azevedo Pintado 14,76 

 (18046517)  Tiago Gil Fontes Furtado 14,75 

 (19033821)  Paulo Marcelino Furtado Viveiros 14,73 

 (17343418)  João Miguel Freitas Vares 14,72 

 (00471220)  Leonardo Miguel Paiva Medeiros 14,67 

 (00355114)  Nuno Miguel Ferreira Melo 14,60 

 (14395819)  Emanuel Ronaldo Marques Henriques 14,52 

 (15104820)  Ivo António Correia Ferreira 14,49 

 (12203520)  Marco António Barros Pereira 14,48 

 (04676819)  André Filipe Vasconcelos Andrade 14,45 

 (02951916)  Miguel Rodrigues Câmara 14,43 

 (19258419) João André Sá do Espírito Santo 14,36 

 (16746119)  Leonardo Martins Betencourt 14,34 

 (12859120) Samuel Alexandre Martins 14,29 

 (09894019)  João Vítor dos Santos Abreu 14,25 

 (14208617)  Cláudio Jorge Silva Nunes 14,16 

 (00329516)  João André Góis Rodrigues 14,00 

 (06057719)  Hugo Miguel Nóbrega Rodriguez 13,98 

 (18776420)  João Rodrigues Ramos 13,80 
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 NIM Nome  Classificação 

 

 (17005917)  Fabrício José da Silva Pita 13,58 

 (05362718)  Pedro Gabriel Gouveia Fernandes 13,54 

 (16884615)  Adelino Alexandre da Rocha Areias 13,51 

 (14548119)  Marta Isabel Botelho Oliveira 13,48 

 (07619716)  Daniel Rodrigo Godinho da Silva 13,41 

 (06841418)  Hugo Alexandre Oliveira Medeiros 13,41 

 (01275519)  Henrique Coelho Melo 13,27 

 (08037318)  Luís Miguel Furtado Silva 13,03 

 (05285920)  Flávio Manuel Oliveira Teves 12,90 

 (17257717)  João Pedro Maia Ferreira 10,90 

 

2 — Os supracitados militares concluíram com aproveitamento a Instrução Básica (IB) do 4.º Curso 

de Formação Geral Comum de Praças do Exército 2019 (4.º CFGCPE/2019). 

3 — As referidas praças contam a antiguidade de graduação desde 4 de junho de 2019 e os efeitos 

remuneratórios desde a data de assinatura do presente despacho, nos termos do n.º 3 do artigo 72.º do 

EMFAR. 

4 — Têm direito à remuneração correspondente à primeira posição remuneratória do posto em que 

são graduados, mas mantêm a posição remuneratória em que se encontram, nos termos do n.º 2 e n.º 3 do 

artigo 8.º do Decreto-Lei 296/2009, de 14 de outubro. 

04 de junho de 2019. — O Chefe da RPM, Rui Manuel Costa Ribeiro, Cor Art. 
 

Cessação de Graduação 
 

Manda o General Chefe do Estado-Maior do Exército, por despacho de 25 de março de 2019, 
cessar a graduação no posto de Alferes, nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 74.º do Estatuto dos 
Militares das Forças Armadas (EMFAR), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 90/2015, de 29 de maio, alterado 
pela Lei n.º 10/2018 de 2 de março, com data reportada a 8 de março de 2019, da Alf Grad (16876510) 
Sílvia Inês Gomes de Almeida. 

27 de março de 2019. — O Diretor da DARH, Rui Manuel Rodrigues Lopes, Major-General. 

(Despacho n.º 3 826/19, DR, 2.ª Série, n.º 68, 05abr19) 

 
Manda o General Chefe do Estado-Maior do Exército, por despacho de 15 de março de 2019, 

cessar a graduação no posto de Aspirante a Oficial, em Regime de Contrato, nos termos da alínea c) do n.º 1 
do artigo 74.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 90/2015, 
de 29 de maio, alterado pela Lei n.º 10/2018 de 2 de março, com data reportada a 28 de janeiro de 2019, ao Asp 
Grad (07542111) António José Lourenço Gomes. 

16 de abril de 2019. — O Chefe da RPM, Rui Manuel Costa Ribeiro, Cor Art. 

(Despacho n.º 4 744/19, DR, 2.ª Série, n.º 90, 10mai19) 

 
Manda o General Chefe do Estado-Maior do Exército, por despacho de 3 de maio de 2019, cessar a 

graduação no posto de Aspirante a Oficial, em Regime de Contrato, nos termos da alínea c) do n.º 1 do 
artigo 74.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 90/2015, 
de 29 de maio, alterado pela Lei n.º 10/2018 de 2 de março, com data reportada a 8 de março de 2019, à Asp 
Grad (02864512) Ana Catarina Esteves Oliveira. 

07 de maio de 2019. — O Chefe da RPM, Rui Manuel Costa Ribeiro, Cor Art. 

(Despacho n.º 5 036/19, DR, 2.ª Série, n.º 97, 21mai19) 
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Ao abrigo dos poderes que me foram subdelegados pelo Exmo. Tenente-General Ajudante-General 

do Exército, neste delegado por S. Exa. o General Chefe do Estado-Maior do Exército, é cessada a 

graduação, nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 74.º, do Decreto-Lei n.º 90/2015, de 29 de maio, aos 

militares em Regime de Contrato, abaixo indicados, na data a que cada um se indica: 

 

299 C Morteiros 

 

 Posto  NIM  Nome  Cessação da Graduação 

 

 2Furr Grad  (00760619)  Cristian Mulear  10-01-19. 

 

033 I Rec Infantaria 

 

 Posto  NIM  Nome  Cessação da Graduação 

 

 2Furr Grad  (18754518)  Lucie Teixeira  15-01-19. 

 

669 TP Op Transportes 

 

 Posto  NIM  Nome  Cessação da Graduação 

 

 2Furr Grad  (12939319)  José Carlos Alves da Cunha  15-01-19. 

30 de janeiro de 2019. — O Diretor da DARH, Rui Manuel Rodrigues Lopes, Major-General. 

(Despacho n.º 2 045/19, DR, 2.ª Série, n.º 42, 28fev19) 

 

Ao abrigo dos poderes que me foram subdelegados pelo Exmo. Tenente-General Ajudante-General 

do Exército, neste delegado por S. Exa. o General Chefe do Estado-Maior do Exército, é cessada a 

graduação, nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 74.º, do Decreto-Lei n.º 90/2015, de 29 de maio, aos 

militares em Regime de Contrato, abaixo indicados, na data que a cada um se indica: 

 

094 PQ Paraquedista 

 

 Posto  NIM  Nome  Cessação da Graduação 

 

 2Furr  Grad  (06092715)  Luís Pedro Lopes de Sousa Ferreira  15-01-19  

 2Furr  Grad  (16938916)  José Diogo Nunes Fernandes Alves  14-02-19  

 2Furr  Grad  (02768818)  José Fernando Martins Batista  18-02-19 

 2Furr  Grad  (18278314)  Miguel Ângelo Barbosa Teixeira  22-03-19 

 2Furr  Grad  (12531614)  Francisco Ribeiro Correia  22-03-19  

 2Furr  Grad  (11592316)  Henrique Miguel Rocha dos Santos  22-03-19 

 2Furr  Grad  (06572018)  Diogo Simões Morim Serpa Fonseca  22-03-19 

 

152 A Campanha 

 

 Posto  NIM  Nome  Cessação da Graduação 

 

 2Furr  Grad  (10234018)  Rúben Filipe Pereira Carvalho  17-02-19 

29 de março de 2019. — O Diretor da DARH, Rui Manuel Rodrigues Lopes, Major-General. 

(Despacho n.º 4 826/19, DR, 2.ª Série, n.º 92, 14mai19) 
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Ao abrigo dos poderes que me foram subdelegados pelo Exmo. Tenente-General Ajudante-General 

do Exército, neste delegado por S. Exa. o General Chefe do Estado-Maior do Exército, é cessada a 

graduação, nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 74.º, do Decreto-Lei n.º 90/2015, de 29 de maio, ao 

2Furr Grad (18805717) Pedro Emanuel Barbosa e Branco, com a Especialidade “609 AM Alimentação”, 

a 20 de fevereiro de 2019. 

18 de março de 2019. — O Diretor da DARH, Rui Manuel Rodrigues Lopes, MGen. 

(Despacho n.º 4 825/19, DR, 2.ª Série, n.º 92, 14mai19) 

 

Por despacho de 31 de maio de 2019, ao abrigo dos poderes subdelegados pelo Exmo. Major-General 

Diretor de Administração de Recursos Humanos, após subdelegação do Exmo. Tenente-General 

Ajudante-General do Exército, nestes delegados por S. Exa. o General Chefe do Estado-Maior do 

Exército, é cessada a graduação no posto de Soldado,  nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 74.º do 

Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 90/2015, de 29 de 

maio, aos Soldados Graduados (Sold Grad) abaixo referidos, nas datas que a cada um se indica: 

 

 NIM Nome Turno Data Cessação 

 Graduação 

 

 (02879419) Bruno Miguel Sousa Ferreira 2.º CFGCPE19 08-05-19 

 (03498016) Daniel Filipe Freitas Fernandes 

  Figueiredo da Silva 2.º CFGCPE19 08-05-19 

 (01992319) Pedro Miguel dos Santos 2.º CFGCPE19 13-05-19 

 (08581917) João Filipe Silva Martinho 2.º CFGCPE19 15-05-19 

 (14247518) João Guilherme Correia Pimentel 2.º CFGCPE19 20-05-19 

 (05578417) Gonçalo Almeida Santos 2.º CFGCPE19 25-05-19 

 (08581917) Aua Filomena de Sousa Djau 2.º CFGCPE19 27-05-19 

 (00849317) Ana Rita Ribeiro e Silva 3.º CFGCPE19 29-05-19 

 (12813620) Ana Maria da Silva Gonçalves 3.º CFGCPE19 06-06-19 

 (08432817) Bárbara Gabriela Castela Milão 3.º CFGCPE19 06-06-19 

 

04 de junho de 2019. — O Chefe da RPM, Rui Manuel Costa Ribeiro, Cor Art. 

 

 

 

IV – COLOCAÇÕES E TRANSFERÊNCIAS  

 

Pensões 

 

Em conformidade com o artigo n.º 100 do Decreto-Lei n.º 498/72, de 9 de dezembro (Estatuto de 

Aposentação), publica-se a pensão mensal de reforma por invalidez que, a partir da data indicada passa a 

ser paga pela Caixa Geral de Aposentações, ao militar abaixo mencionado: 

 

1 de julho de 2019 

 

 Posto  NIM  Nome  Pensão 

 

 2Furr  PPI  (82139372)  Luís Augusto Batista  € 239,99 

(Aviso n.º 9 786/19, DR, 2.ª Série, n.º 109, 06jun19) 
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Em cumprimento do disposto no Decreto-Lei n.º 503/99, de 20 de novembro (Regime de Acidentes 

em Serviço e Doenças Profissionais), torna-se público os nomes dos pensionistas, a seguir identificado, 

que a partir da data indicada são abonados da respetiva pensão/remissão pela Caixa Geral de 

Aposentações:  

 

 Posto  NIM  Nome  Pensão/Remissão  Data  

 

 Furr  PPI  (16654501)  Libânio Biague Cá  €   4 289,19 14-05-19  

 CbAdj PPI  (09813398)  Carlos Manuel Pena Soares  € 20 054,66  07-05-19  

 1Cb  PPI  (10053601)  José Manuel Silva Mestre  €   3 526,11 07-05-19  

 1Cb  PPI  (82059071)  João Sêco Mamadu Mané €        92,64 10-05-19  

 1Cb  PPI  (03490367)  António José Gonçalves Nossa €        26,54 10-05-19 

 Sold  PPI  (13449006)  João Pedro Oliveira Pina € 12 116,70 09-05-19  

 Sold  PPI  (60404570)  António Manuel Dias Rodrigues €        65,62 10-05-19  

 Sold  PPI  (01626670)  Joaquim Tavares Conceição  €        39,22 10-05-19  

 Sold  PPI  (18557211)  Hugo Miguel Rocha Sousa  € 17 826,09 24-05-19  

 

 

 

V – CONCURSOS, CURSOS E ESTÁGIOS  

 

Cursos 

 

Para efeitos de averbamento nos documentos de matrícula, nos termos do Despacho de 3 de julho 

de 2015 do Exmo. Tenente-General AGE, e de acordo com o mapa CI1 (final) validado em 16 de janeiro 

de 2019 pela DF, concluíram com aproveitamento o “Curso de Empregado de Restauração/Bar”, que 

decorreu na ES, no período de 11 de dezembro de 2017 a 26 de setembro de 2018, os militares em 

Regime de Contrato, abaixo indicados:  

 

 Posto Especialidade NIM Nome UEO 

 

 1Cb 30 – Restauração  (13426412)  Cristiano António Rodrigues Moreira  RTm 

 1Cb 30 – Restauração  (08364412)  Heitor da Conceição Soares Leitão  RA5 

 1Cb 30 – Restauração  (05125509)  Tiago Filipe Marques Pereira  RTm 

 2Cb 25 – CarpintConstr  (06961215)  Telmo Manuel Moreira Neto  ES 

 Sold 07 – Serviços  (18986116)  Diogo Filipe Domingues  RA5 

 Sold 15 – CondViatMilPes  (09374613)  Liliana Patrícia Cerqueira Pinto  RTm 

 Sold 01 – Campanha (06339013)  Carlos Miguel de Brito Maciel  GCC/BrigMec 

 Sold 30 – Restauração  (01739410)  César Augusto Ferreira  RE1 

 Sold 23 – Construção  (17341917)  David Leandro da Silva de Jesus Jardim  QG/ZMM 

 Sold 01 – Campanha (01896513)  Fábio Rúben Rafael Leaça RAAA1 

 Sold 07 – Serviços  (14002617)  Fernando Diogo Mendes Giesta  ES 

 Sold 15 – CondViatMilPes  (15122516)  Filipe Boto Martins  CTOE 

 Sold 07 – Serviços  (07357714)  Hugo Paulo Martins Moniz  RG2 

 Sold 07 – Serviços  (05550115)  Leonel Elias Mendes RG1 

 Sold 01 – Campanha (15957918)  Patrícia Margarida da Costa Souto  RC6 

 

Para efeitos de averbamento nos documentos de matrícula, nos termos do Despacho de 3 de julho 

de 2015 do Exmo. Tenente-General AGE, e de acordo com o mapa CI1 (final) validado em 14 de 

novembro de 2018 pela DF, concluíram com aproveitamento o “9.º Curso de Adaptação a Viaturas 
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Militares Táticas Categoria B”, que decorreu na ES, no período de 15 a 19 de outubro de 2018, os 

militares em Regime de Contrato, abaixo indicados:  

 

 Posto Especialidade NIM Nome UEO 

 

 1Cb 21 – OE  (07749317)  Márcio Antero Afonso dos Santos CTOE 

 2Cb 07 – Serviços  (12694415)  Luís Augusto Martins da Silva  CR VN Gaia 
 2Cb 17 – Comunicações  (16962509)  Daniel Filipe Correia Sobreira RI14 
 2Cb 07 – Serviços  (01664315)  Ângela Beatriz Custódio Gomes  GabCEME 
 Sold 14 – CondViatMilLig  (08613219)  David Alexandre Rodrigues Lopes  RCmds 
 Sold 07 – Serviços  (19654310)  João Costa Gomes Reis  RE1 
 

Para efeitos de averbamento nos documentos de matrícula, nos termos do Despacho de 3 de julho 
de 2015 do Exmo. Tenente-General AGE, e de acordo com o mapa CI1 (final) validado em 3 de janeiro 
de 2019 pela DF, concluíram com aproveitamento o “11.º Curso de Adaptação a Viaturas Militares 
Táticas Categoria B”, que decorreu na ES, no período de 3 a 7 de dezembro de 2018, os militares em 
Regime de Contrato, abaixo indicados:  
 

 Posto Especialidade NIM Nome UEO 

 
 Sold 14 – CondViatMilLig  (11117816)  Hélder Filipe Tibúrcio Rodrigues  Cmd/BrigInt 
 Sold 07 – Serviços  (14523115)  Vítor Emanuel Janela Rosa  GabCEME 
 Sold 14 – CondViatMilLig  (01869618)  Francisco Rodrigues Rocha  GCC/BrigMec 
 Sold 14 – CondViatMilLig  (01605819)  Rúben Alexandre Marques Gomes  ESE 
 Sold 14 – CondViatMilLig  (00807516)  Luís Pedro Simões Godinho  RA4 
 Sold 14 – CondViatMilLig  (02603414)  Rui Filipe Baptista Malva  RTransp 
 Sold 14 – CondViatMilLig  (01359819)  João Paulo da Silva Monteiro  RTransp 
 Sold 14 – CondViatMilLig  (12317318)  Ana Catarina Silva  RTransp 
 

Para efeitos de averbamento nos documentos de matrícula, nos termos do Despacho de 3 de julho 
de 2015 do Exmo. Tenente-General AGE, e de acordo com o mapa CI1 (final) validado em 8 de janeiro 
de 2019 pela DF, concluíram com aproveitamento o “15.º Curso de Condutor Militar Categoria C+E”, 
que decorreu na ES, no período de 5 a 18 de dezembro de 2018, os militares em Regime de Contrato, 
abaixo indicados:  
 

 Posto Especialidade NIM Nome UEO 

 
 1Cb 03 – MecAuto  (11854415)  Miguel Fernandes Ribeiro  RMan 
 1Cb 15 – CondViatMilPes  (11738316)  António Filipe da Silva Morais  RA4 
 1Cb 15 – CondViatMilPes  (00811312)  Rúben Miguel Fernandes Trindade  RA4 
 Sold 15 – CondViatMilPes  (15125417)  Rúben Filipe Carvalho Marques  RA4 
 Sold 30 – Restauração  (12336715)  Bruno Filipe Rodrigues Oliveira  RA4 
 Sold 15 – CondViatMilPes  (01426215)  Dany Joel Almeida Pinto  RTransp 
 Sold 15 – CondViatMilPes  (02222615)  Hélder Manuel Ferreira Ribeiro  RA4 

 
Para efeitos de averbamento nos documentos de matrícula, nos termos do Despacho de 3 de julho 

de 2015 do Exmo. Tenente-General AGE, e de acordo com o mapa CI1 (final) validado em 10 de janeiro de 
2018 pela DF, concluíram com aproveitamento o “Curso de Cozinheiro - IEFP”, que decorreu na ES, no 
período de 2 de maio a 20 de dezembro de 2018, os militares em Regime de Contrato, abaixo indicados:  
 

 Posto Especialidade NIM Nome UEO 

 
 1Cb 07 – Serviços  (01701211)  Rui Miguel de Oliveira Ribeiro  ES 
 1Cb 01 – Campanha (03343513)  Pavel Ghervas  GAC 15.5 AP/BrigMec 
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 Posto Especialidade NIM Nome UEO 

 

 1Cb 30 – Restauração  (07780916)  César Machado de Sousa RG1 

 1Cb 19 – Saúde  (05545410) Rosa Maria Ferreira Gonçalves RE1 

 1Cb 30 – Restauração  (06722310)  Rúben José Correia Ferreira  RAME 

 Sold 01 – Campanha (06623215)  Marco Aurélio Ferreira Ponte  RG1 

 Sold 07 – Serviços  (09793814)  Rui Filipe Viveiros Arruda  RG2 

 Sold 01 – Campanha (07279515)  Rui Emanuel Freitas Pacheco  RI13 

 Sold 07 – Serviços  (18437814)  Álvaro Pimentel Vasconcelos  RG2 

 Sold 07 – Serviços  (10592715)  Cátia Filipa Monteiro Pereira  RTransp 

 Sold 07 – Serviços  (06059319)  Filipe Daniel Pereira Freitas  RG3 

 Sold 30 – Restauração  (14861314)  Hugo Miguel Roque Braga  RG1 

 Sold 07 – Serviços  (01213317)  Luís Paulo Sousa Silva  ES 

 Sold 30 – Restauração  (06189313)  Augusto José Corujo Cardoso  RI14 

 Sold 01 – Campanha (17555615)  José Augusto Gregório Major RI14 

 Sold 30 – Restauração  (10844216)  Gonçalo Pacheco de Faro Sarmento  RPara 

 Sold 01 – Campanha (16008312)  Idalina Veríssimo da Silva RG1 

 Sold 30 – Restauração  (16957813)  Ana Catarina Rico Andrade  RG1 

 Sold 30 – Restauração  (06902018)  Margarida Palheiros Afonso  QG/BrigRR 

 

Para efeitos de averbamento nos documentos de matrícula, nos termos do Despacho de 3 de julho 

de 2015 do Exmo. Tenente-General AGE, e de acordo com o mapa CI1 (final) validado em 8 de janeiro 

de 2019 pela DF, concluíram com aproveitamento o “5.º Curso de Cozinheiro”, que decorreu na ES, no 

período de 8 de outubro a 18 de dezembro de 2018, os militares em Regime de Contrato, abaixo 

indicados, com a classificação que a cada um se indica: 

 

 Posto Especialidade NIM Nome UEO Class. 

 

 Sold 30 – Restauração  (08154813)  Álvaro Duarte Machado  RG2  15,21 

 Sold 30 – Restauração  (02364613)  Rúben António Silva Paulino  RCmds  14,86 

 Sold 30 – Restauração  (01017418)  Paulo Miguel Ponte Cordeiro  RG2  14,68 

 Sold 07 – Serviços  (03925417)  João Miguel Martins Fernandes  QG/ZMM  14,67 

 Sold 15 – CondViatMilPes  (08146216)  Tiago André da Silva Martins  IPE  13,93 

 Sold 30 – Restauração  (19013616)  Diogo Janeiro Rego  RG2  13,69 

 Sold 30 – Restauração  (06541419)  Mónica Cassandra Almeida dos    

    Santos  RC3  13,05 

 Sold 07 – Serviços  (14164016)  Bruno Alexandre Pestana     

    Rodrigues  RAME  12,93 

 Sold 30 – Restauração  (08048913)  Joel Silva Gonçalves  RG1  12,18 

 

Para efeitos de averbamento nos documentos de matrícula, nos termos do Despacho de 3 de julho 

de 2015 do Exmo. Tenente-General AGE, e de acordo com o mapa CI1 (final) validado em 21 de 

novembro de 2018 pela DF, concluíram com aproveitamento o “7.º Curso de Higiene e Segurança 

Alimentar”, que decorreu na ESSM, no período de 12 a 15 de novembro de 2018, os militares em Regime 

de Contrato abaixo indicados, com a classificação que a cada um se indica: 

 

 Posto Especialidade NIM Nome UEO Class. 

 

 1Cb 01 – Campanha (07495215)  Bernardo Alexandre Carlos  EA  16,27 

    Américo  EA  16,27 

 Sold 07 – Serviços  (07108618)  Vítor Daniel da Cunha Gomes  CTOE 17,53 

 Sold 01 – Campanha (17724718) Miguel Pereira Lopes  GCC/BrigMec  17,13 

 Sold 03 – MecAuto  (13072819)  João Maia Teixeira  CTOE  17,04 
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 Posto Especialidade NIM Nome UEO Class. 

 

 Sold 14 – CondViatMilLig  (02658416)  Idalécio Jorge Cá  RAAA1  16,52 

 Sold 02 – Mecânica  (12751718)  Tiago Alexandre Freitas     

     Oliveira  RC3  16,12 

 Sold 07 – Serviços  (13279519)  Nuno Miguel da Silva Cáceres  RC3  15,50 

 Sold 07 – Serviços  (10547617)  Vasco André Fernandes de     

    Sousa  RC3  14,92 

 Sold 01 – Campanha (02364016)  João Paulo Barros Ferreira ERec/BrigMec 14,91 

 Sold 01 – Campanha (00586616)  Teresa Raquel Pinheiro Leite  GCC/BrigMec  13,51 

 

Para efeitos de averbamento nos documentos de matrícula, nos termos do Despacho de 3 de julho 

de 2015 do Exmo. Tenente-General AGE, e de acordo com o mapa CI1 (final) validado em 15 de janeiro 

de 2019 pela DF, concluiu com aproveitamento o “Curso de Operador do Sistema de Segurança 

Eletrónica (SEIF)”, que decorreu no GNS, no período de 1 a 2 de março de 2018, o Sold (12702413) 

Hélder António Silva Rodrigues com a Especialidade “16 – PolíciaEx”, do QG/ZMM. 

 

Para efeitos de averbamento nos documentos de matrícula, nos termos do Despacho de 3 de julho 

de 2015 do Exmo. Tenente-General AGE, e de acordo com o mapa CI1 (final) validado em 9 de janeiro 

de 2019 pela DF, concluíram com aproveitamento o “2.º Curso de Paraquedismo Militar - Mod C”, que 

decorreu no RPara, no período de 12 de novembro a 11 de dezembro de 2018, os militares do CTOE, em 

Regime de Contrato e com a Especialidade “21 – OE”, abaixo indicados:  

 

 Posto NIM Nome 

 

 1Cb (04497916)  Gonçalo Filipe Alves Simões; 

 1Cb (14105216)  Denys Napriyenko;  

 1Cb (01828718)  Luís Carlos Ferreira Tavares; 

 1Cb (18235518)  Hugo Filipe Amaral Resende;  

 1Cb (10433014)  Vítor Emanuel Gouveia Costa; 

 1Cb (11096817)  Diogo Manuel Fernandes Alves; 

 1Cb (18677015)  Germano José da Silva Cordeiro; 

 1Cb (16952515)  Juarez de Campos Ferreira Júnior; 

 1Cb (05492718)  Tiago Miguel da Cunha Antunes;  

 2Cb (00872617)  Diogo Filipe da Silva Moreira;  

 2Cb (03412718)  João Pedro Gomes da Silva;  

 2Cb (16712815)  Gonçalo Ribeiro Azevedo Mendes Gomes;  

 2Cb (03202113)  Mirco Éder Gomes Cabral;  

 2Cb (10384518)  Leandro Rodrigues Pereira;  

 2Cb (09472618)  Diogo Sérgio dos Santos Matos; 

 2Cb (08894412)  Mickael Palma Marreiros;  

 2Cb (12632119)  Luís Miguel Martins Ferreira; 

 2Cb (07569418)  Daniel Rodrigues Frade. 

 

Para efeitos de averbamento nos documentos de matrícula, nos termos do Despacho de 3 de julho 

de 2015 do Exmo. Tenente-General AGE, e de acordo com o mapa CI1 (final) validado em 20 de 

dezembro de 2018 pela DF, concluíram com aproveitamento o “2.º Curso de Socorrismo para Elementos 

de Defesa Biológica e Química”, que decorreu na ESSM, no período de 3 a 7 de dezembro de 2018, os 

militares em Regime de Contrato abaixo indicados, com a classificação que a cada um se indica: 

 

 Posto Especialidade NIM Nome UEO Class. 

 

 CbAdj 02 – Mecânica  (13419014)  António José Salgado Pereira  CFT  17,21 
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 Posto Especialidade NIM Nome UEO Class. 

 

 1Cb 01 – Campanha  (07263312)  Rui Filipe Silva Gouveia  RI13  17,08 

 Sold 16 – PolíciaEx  (08390916)  Hélder José Rodrigues Mateus  RL2 17,96 

 Sold 01 – Campanha  (17285914) Hugo Manuel Rodrigues Porfírio  RI13  16,83 

 Sold 16 – PolíciaEx  (02046416)  Gustavo André Queirós Leal  RL2  16,71 

 Sold 14 – CondViatMilLig  (03599512)  Cláudio Alex Pereira Silva  RI13  15,96 

 Sold 01 – Campanha (11076416)  Jorge Manuel Fernandes Monteiro  RI13  15,21 

 

Para efeitos de averbamento nos documentos de matrícula, nos termos do Despacho de 3 de julho 

de 2015 do Exmo. Tenente-General AGE, e de acordo com o mapa CI1 (final) validado em 20 de 

fevereiro de 2018 pela DF, concluíram com aproveitamento o “1.º Curso de Técnicas de Emergência 

Médica-Profissões Alto Risco (TEMPAR)”, que decorreu na ESSM, no período de 5 a 9 de fevereiro de 

2018, os militares em Regime de Contrato abaixo indicados, com a classificação que a cada um se indica: 

 

 Posto Especialidade NIM Nome UEO Class. 

 

 1Cb 01 – Campanha (02841215)  Daniel Gonçalves Gaspar  RI13  18,53 

 1Cb 01 – Campanha (07513315)  José Alexandre Carvalho e Sousa  RI14  18,19 

 1Cb 20 – Paraquedista  (08610913)  Filipe Rafael Nogueira Fernandes  RI10  17,50 

 1Cb 01 – Campanha (05062814)  Harley Davidson Tavares Monteiro  RI14  17,44 

 Sold 01 – Campanha (06088714)  José Pedro Marçal Brandão  RI13  18,03 

 Sold 03 – MecAuto (04987114)  Rafael da Silva Santos  RC6  18,00 

 Sold 01 – Campanha (09826215)  Tiago João da Mata Lima  RI14  17,44 

 Sold 01 – Campanha (05580413)  Vítor Alexandre da Silva Oliveira  RC6  17,44 

 Sold 20 – Paraquedista  (02323917)  Bruno Miguel da Silva Reis  RI10  17,22 

 Sold 20 – Paraquedista  (13947718)  José Carlos Rocha Gomes Saavedra  RI10  17,22 

 Sold 14 – CondViatMilLig (19133014)  Filipe Manuel Guimarães da Costa  RC6  17,17 

 

Para efeitos de averbamento nos documentos de matrícula, nos termos do Despacho de 3 de julho 

de 2015 do Exmo. Tenente-General AGE, e de acordo com o mapa CI1 (final) validado em 24 de janeiro 

de 2019 pela DF, concluíram com aproveitamento o “1.º Curso de Treinador Tratador de Cães”, que 

decorreu no RPara, no período de 3 de setembro a 14 de dezembro de 2018, os militares em Regime de 

Contrato abaixo indicados, com a Especialidade “01 – Campanha” e classificação que a cada um se indica: 

 

 Posto NIM Nome UEO Class. 

 

 Sold (07544218) Leonardo Filipe Gonçalves Soares  CMSM 15,99 

 Sold (14039319)  João Manuel Queirós Teixeira  CMSM  14,14 

 Sold (10596417) Márcio Andrade da Silva Ferreira  GAC 15.5 AP/BrigMec  13,74 

 

Para efeitos de averbamento nos documentos de matrícula, nos termos do Despacho de 3 de julho 

de 2015 do Exmo. Tenente-General AGE, e de acordo com o mapa CI1 (final) validado em 24 de janeiro 

de 2019 pela DF, concluíram com aproveitamento o “1.º Curso de Adaptação a Viaturas Militares Táticas 

Categoria B”, que decorreu na ES, no período de 7 a 11 de janeiro de 2019, os militares em Regime de 

Contrato, com a Especialidade “19 – Saúde”, abaixo indicados:  

 

 Posto NIM Nome UEO 

 

 2Cb (01665316)  António José Pinto Pereira  DS 

 Sold (04228518)  João Manuel Mendes Carneiro  AgrSan 
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 Posto NIM Nome UEO 

 

 Sold (15548016)  Jeferson Natanael Lopes Gomes Pereira  ERec/BrigMec 

 Sold (04994412)  Ana Filipa Morais Figueiredo de Abreu  CSTSM 

 Sold (01316715)  Francisco Marques Faustino  DS 

 Sold (15667817)  Maria de Lurdes Monteiro Pereira  EA 

 Sold (11515518)  Alexandra Catarina dos Santos Assis  CTOE 

 Sold Rec  (02087318)  Pedro Miguel Oliveira Guedes  CSTSM 

 

Para efeitos de averbamento nos documentos de matrícula, nos termos do Despacho de 3 de julho 

de 2015 do Exmo. Tenente-General AGE, e de acordo com o mapa CI1 (final) validado em 29 de janeiro 

de 2019 pela DF, concluíram com aproveitamento o “1.º Curso de Apontador de VBR Pandur II 8x8 Pcan 

30mm”, que decorreu no RI14, no período de 10 a 25 de janeiro de 2019, os militares em Regime de 

Contrato, abaixo indicados, com a classificação que a cada um se indica: 

 

 Posto Especialidade NIM Nome UEO Class. 

  

 Sold 01 – Campanha (07598918)  Fábio Miguel Ferreira Boal  RI13  18,86 

 Sold 14 – CondViatMilLig  (13426316)  Jaime António Lopes da Costa Pinto RI13  18,48 

 Sold 14 – CondViatMilLig  (00470815)  Alexandre Manuel da Silva Mendes  RI14  17,96 

 Sold 14 – CondViatMilLig  (02857914)  Rui Miguel da Silva Porteiro RI14  17,67 

 Sold 01 – Campanha (19933316)  José André Pinto Nogueira  RI13  17,03 

 

Para efeitos de averbamento nos documentos de matrícula, nos termos do Despacho de 3 de julho 

de 2015 do Exmo. Tenente-General AGE, e de acordo com o mapa CI1 (final) validado em 29 de janeiro 

de 2019 pela DF, concluíram com aproveitamento o “1.º Curso de Condutor Militar Categoria C+E”, que 

decorreu na ES, no período de 7 a 18 de janeiro de 2019, os militares em Regime de Contrato, abaixo 

indicados:  

 

 Posto Especialidade NIM Nome UEO 

 

 1Cb 15 – CondViatMilPes  (04615310)  Robert Andrade da Costa Stein  RCmds 

 1Cb 03 – MecAuto (13561109)  Luís Miguel Oliveira Matos  RMan 

 Sold 22 – Comando (14596915)  Michel Henri Sousa Pitois  RCmds 

 Sold 22 – Comando (15939315)  Márcio António da Silva Duarte  RCmds 

 

Para efeitos de averbamento nos documentos de matrícula, nos termos do Despacho de 3 de julho 

de 2015 do Exmo. Tenente-General AGE, e de acordo com o mapa CI1 (final) validado em 5 de fevereiro 

de 2019 pela DF, concluíram com aproveitamento o “1.º Curso de Condutor VBR Pandur II 8X8”, que 

decorreu no RI13, no período de 14 de janeiro a 1 de fevereiro de 2019, os militares em Regime de 

Contrato, abaixo indicados, com a classificação que a cada um se indica: 

 

 Posto Especialidade NIM Nome UEO Class. 

 

 1Cb 15 – CondViatMilPes  (11870313)  João Marcelo da Silva Pereira  RI14  17,31 

 2Cb 01 – Campanha (14549414)  Ricardo António Correia Batista  RI14  15,03 

 Sold 19 – Saúde  (17483418) Inês da Silva Fernandes  RC6  17,66 

 Sold 01 – Campanha (04889416)  António Pedro Pinheiro Dias  RC6  17,48 

 Sold 14 – CondViatMilLig  (00568518)  Vasco Manuel Ribeiro Santos  RC6  16,65 

 Sold 01 – Campanha  (08016320)  Márcio Santos Silva  RI13  16,65 

 Sold 07 – Serviços  (09759416)  Ana Maria Barroso Fonseca  RC6  16,35 



   

152    ORDEM DO EXÉRCITO N.º 06/2019                                                             3.ª Série 

 
 

 

 

 Posto Especialidade NIM Nome UEO Class. 

 

 Sold 01 – Campanha (01893815)  Rafael Alexandre Cerejo Pereira  RI13  16,19 

 Sold 14 – CondViatMilLig  (00235718)  Pedro Emanuel da Silva Mendes  RI14  16,11 

 Sold 01 – Campanha  (13644719)  Luís André Gomes Teixeira  RC6  15,93 

 Sold 03 – MecAuto  (07806015)  Samuel Filipe Lopes Lameira  RI14  15,73 

 Sold 17 – Comunicações  (08325619)  João Pedro Botelho Madeira  RTm  15,57 

 Sold 07 – Serviços  (17794618)  Duarte Vaz Paulino  RI14  15,51 

 Sold 01 – Campanha  (19065319)  David João Coelho da Silva  RC6  15,48 

 Sold 07 – Serviços  (18282615)  António Rafael Oliveira dos Santos   

    Fernandes  RTm  15,05 

 Sold 15 – CondViatMilPes (16402715)  Fábio Alexandre Costa Correia  RI14  14,68 

 Sold 01 – Campanha (18542219)  José Pedro Meireles de Sousa  RC6  14,13 

 Sold 01 – Campanha (13577118)  Carlos Manuel Marques Monteiro  RC6  13,80 

 

Para efeitos de averbamento nos documentos de matrícula, nos termos do Despacho de 3 de julho 

de 2015 do Exmo. Tenente-General AGE, e de acordo com o mapa CI1 (final) validado em 24 de janeiro de 

2019 pela DF, concluíram com aproveitamento o “1.º Curso de Material de Segurança Cripto”, que decorreu 

no RTm, no período de 7 a 11 de janeiro de 2019, os militares em Regime de Contrato, abaixo indicados:  

 

 Posto Especialidade NIM Nome UEO 

 

 1Cb 17 – Comunicações  (03170911)  Bohdan Kaminskyy  RTm 

 1Cb 17 – Comunicações  (07885609) Victor Manuel Gomes Soares  RTm 

 Sold 17 – Comunicações  (07694318)  Rafael José Jesus Abrunheiro  RTm 

 Sold 07 – Serviços  (11828919)  Rúben Alexandre Correa Paulino  RL2 

 Sold 01 – Campanha (07050616)  Hugo Filipe Afonso Pisco  RA5 

 Sold 07 – Serviços  (04520718)  Eduardo Manuel Rosado  RA5 

 Sold 17 – Comunicações  (09041018)  João Daniel Dourado Serra  RC3 

 Sold 17 – Comunicações  (06696816)  Carlos Manuel Trindade do Bem  RI13 

 Sold 17 – Comunicações  (15705514) José Vítor Rodrigues Gomes  RG3 

 Sold 17 – Comunicações  (02550614)  Rodolfo Filipe Dias Couto Gonçalves  RCmds 

 

Para efeitos de averbamento nos documentos de matrícula, nos termos do Despacho de 3 de julho 

de 2015 do Exmo. Tenente-General AGE, e de acordo com o mapa CI1 (final) validado em 30 de janeiro 

de 2019 pela DF, concluíram com aproveitamento o “1.º Curso de Operador de Empilhador”, que 

decorreu no RTransp, no período de 7 a 11 de janeiro de 2019, os militares em Regime de Contrato, 

abaixo indicados: 

 

 Posto Especialidade NIM Nome UEO 

 

 2Cb 14 – CondViatMilLig (06950014)  Bernardo Emanuel Torres Gomes RCmds 

 2Cb 15 – CondViatMilPes (07418010)  César David Figueira Garcia RCmds 

 Sold 15 – CondViatMilPes (00237716)  Tiago Miguel Braz Agostinho RTransp 

 Sold 15 – CondViatMilPes (02965116)  André Teixeira de Freitas RTransp 

 Sold 15 – CondViatMilPes (15120415)  Pedro Miguel Teixeira Salgado RTransp 

 Sold 15 – CondViatMilPes (00718017)  José Martinho da Silva Ribeiro RTransp 

 Sold 15 – CondViatMilPes (08380116)  Carlos André Duarte Oliveira RTransp 

 Sold 14 – CondViatMilLig (16986913)  Leonardo Alberto Meneses Gonçalves RTransp 

 Sold 07 – Serviços (00498918)  Hugo Manuel Pinheiro Todo Bom RTransp 

 Sold 15 – CondViatMilPes (04501619)  Ricardo Miguel Monteiro Trinca RTransp 
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Para efeitos de averbamento nos documentos de matrícula, nos termos do Despacho de 3 de julho 

de 2015 do Exmo. Tenente-General AGE, e de acordo com o mapa CI1 (final) validado em 29 de janeiro 

de 2019 pela DF, concluíram com aproveitamento o “1.º Curso de Operador VBR Pandur II 8x8 VCB”, 

que decorreu no RC6, no período de 7 a 24 de janeiro de 2019, os militares em Regime de Contrato 

abaixo indicados, do referido Regimento, com a classificação que a cada um se indica: 

 

 Posto Especialidade NIM Nome Class. 

 

 Sold 01 – Campanha (13920118)  Jorge Alexandre Costa Madancos  17,40 

 Sold 01 – Campanha (16662320)  Pedro Manuel Silva e Sousa  17,18 

 

Para efeitos de averbamento nos documentos de matrícula, nos termos do Despacho de 3 de julho 

de 2015 do Exmo. Tenente-General AGE, e de acordo com o mapa CI1 (final) validado em 6 de fevereiro 

de 2019 pela DF, concluíram com aproveitamento o “12.º Curso de Sapador de Engenharia”, que 

decorreu no RE1, no período de 14 de janeiro a 1 de fevereiro de 2019, os militares em Regime de 

Contrato, abaixo indicados, do referido Regimento, com a classificação que a cada um se indica:  

 

 Posto Especialidade NIM Nome Class. 

 

 1Cb 07 – Serviços  (11267214)  Manuel da Silva Danaia  14,40 

 Sold 26 – ElectricConstr  (12581818) Miguel Ângelo Diogo Rodrigues  18,07 

 Sold 07 – Serviços  (19014616)  Rafael Rito da Silva  17,56 

 Sold 14 – CondViatMilLig  (11863716)  Paulo Sérgio Ferreira Pires  14,93 

 Sold 27 – OpEquipPesEng  (09787313)  Micael Ferreira Faustino  14,85 

 Sold 23 – Construção  (04698117)  João Pedro Mota Ferreira  14,57 

 Sold 07 – Serviços  (10008519)  Tiago Alexandre Alves Cardoso da Costa  14,05 

 Sold 27 – OpEquipPesEng  (09881815)  Juan Eduardo Guerrero Amorim  13,43 

 Sold 07 – Serviços  (11373114)  Bruno Domingues Costa  12,06 

 Sold 07 – Serviços  (04359916)  Robson da Silva Luz 11,61 

 

 

 

VI – RECTIFICAÇÕES 
 

Que fique sem efeito o publicado na OE, 3.ª Série, n.º 02/2019 de 28fev19, página n.º 43, referente ao 

Sold (15936510) Manuel Filipe Manteigueiro Figueiredo Cunha, condecorado com a Medalha de 

Comportamento Exemplar, Grau Cobre, por despacho de 9 de janeiro de 2019, do Coronel Diretor de 

Serviços de Pessoal, em exercício de funções em regime de suplência. 

 

 

 

VII – OBITUÁRIO 
 

Faleceram os militares pensionistas abaixo mencionados da SecMat/RPFES: 

 

2019 

 

 abril  22  2Sarg  DFA (36838262) Reinaldo Ramos Soares Ferreira; 

 abril  26  1Cb  PPI (61003969) Luís Alberto Ferreira Ramos; 
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 junho  03  Sold  GDFA (16054570) Manuel dos Reis Encarnação; 

 junho  18  1Cb  DFA (03755365) Joaquim José das Dores Jacinto; 

 junho  25  Sold  DFA (07794763) António Maria Francisco. 

 

  

O Chefe do Estado-Maior do Exército 

 

José Nunes da Fonseca, General. 

 

Está conforme: 

 

O Ajudante-General do Exército 

 

 

 

José António da Fonseca e Sousa, Tenente-General. 
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